
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Cordeiros

quinta-feira, 15 de março de 2018 Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Cordeiros publica

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC7A7F1DC3F130855B36039B2DE841B7



quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Cordeiros

SUMÁRIO
• EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2018.

• PREGÃO PRESENCIAL 006/2018 - EDITAL E ANEXOS.

• PREGÃO PRESENCIAL 007/2018 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - EDITAL E ANEXOS.

• PREGÃO PRESENCIAL 008/2018 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - EDITAL E ANEXOS.

• PREGÃO PRESENCIAL 013/2018 - EDITAL E ANEXOS

• EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018.

• PREGÃO PRESENCIAL 009/2018 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - EDITAL E ANEXOS.

• TERMO DE APOSTILAMENTO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0058/2017.

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC7A7F1DC3F130855B36039B2DE841B7



quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003
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Concorrência

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia  
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2018
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.694.468/0001-75, atendendo a Lei nº. 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009 
realiza chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para Escolas da Rede Municipal de Ensino. 
A abertura da sessão será às 08:00 horas, do dia 22 de março de 2018, Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, Cordeiros, BA, quando serão recebidos a documentação 
exigida abaixo de acordo com o Grupo e o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 

1. OBJETIVO 
Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar 
rural para atender os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino. 

2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

2.1 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares 
Rurais deverão entregar a Comissão Permanente de Licitação, na Sede da Prefeitura 
Municipal, os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar 
participante; 
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar(anexo I) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora 
e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes; 
IV – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
V – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

2.2 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares 
Rurais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Comissão Permanente 
de Licitação, na Sede da Prefeitura Municipal, os documentos relacionados abaixo para serem 
avaliados e aprovados: 
I – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
II – cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e 
cooperativas; 
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da 
União e CNDT Justiça do Trabalho; 
IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
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caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 
Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo I);
VI – Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 
VII – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:

3.1 Especificações Técnica dos Gêneros Alimentícios 
A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem registrados está disponível no 
Anexo I deste Edital. 
As amostras de todos os sabores deverão ser apresentadas no prazo máximo de 48h após a
fase de habilitação, em CARÁTER CLASSIFICATÓRIO, no horário de 08h00 às 12h00
horas, de segunda a sexta-feira, na Secretaria Municipal de Educação, para avaliação e 
seleção dos produtos a serem adquiridos pelo PNAE de CORDEIROS, visto que estes 
produtos deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pelas autoridades 
sanitárias locais. As amostras serão avaliadas pela Coordenação do PNAE e pelo Conselho de 
Alimentação Escolar – CAE, com o prazo de 5dias úteis para analise das amostras e 
expedição de laudo classificatório. 

3.2 - Ponto de Entrega
Os produtos deverão ser entregues frescos diretamente na Sede da Secretaria Municipal de 
Educação, mediante expedição de Autorização de Fornecimento assinado pela Secretária de 
Educação ou outro profissional responsável designado pela Secretaria Municipal de 
Educação, em todas as segundas-feiras, nas quantidades estabelecidas pela Nutricionista, 
responsável pelo PNAE. 

3.3 - Período de Fornecimento 
10 (dez) meses.

3.4 - Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 
elaborados por nutricionista da Secretaria Municipal de Educação e executados pelas escolas.

3.5 -Preço
3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos 
proponentes.
3.5.2Foram utilizados para composição do preço de referencia a média do valor de cotação de 
agricultores familiares, CONAB, PREÇO REFERENCIAL DO ESTADO DA BAHIA E 
PREÇO DO COMÉRCIO LOCAL.
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3.6 -Contrato
O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de CORDEIROS e o (s) Vendedor (es) habilitados nesta 
chamada pública será feito conforme modelo constante no Anexo II.

3.7 - Pagamento das faturas: 
3.7.1. Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, como conseqüência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pela Secretaria Municipal de Finanças.
3.7.2. O pagamento deverá ser feito em cheque nominal ou transferência bancária com 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 
3.7.3. Mediante depósito em conta bancária, em até 30 dias consecutivos após efetivo 
fornecimento dos produtos, ficando condicionada á apresentação da Nota fiscal (ou 
equivalente), devidamente atestada pela comissão de recebimento de Alimentação Escolar ou 
outro órgão da Administração responsável. 

4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública. 

4.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. 

4.3 A Comissão Permanente de Licitação classificará as propostas, considerando-se a 
ordenação crescente dos valores. A Comissão Permanente de Licitação divulgará o resultado 
do processo em até 48 horas após a conclusão dos trabalhos desta chamada pública. 

5. RESULTADO 

A Comissão Permanente de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 horas após 
a conclusão dos trabalhos desta chamada pública. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de 
Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no item 3.5. 
6.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 
respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao 
PRONAF (DAP)/ano, conforme resolução Nº 25/2012 que altera a redação dos artigos 21 e 
24 da resolução 38/2009.
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7. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

7.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, 
sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal 
aplicáveis. 
7.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações 
técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação. 
7.3 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública por um período de onze meses; 
7.4 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega definido pela escola.

8. FATOS SUPERVENIENTES 

8.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização 
e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos 
supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão Permanente de Licitação, 
poderá haver: 
a) Adiamento do processo; 
b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.

9. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto 
desta Chamada Pública a Comissão Permanente de Licitação considera-se, para todos os fins, 
que o registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural estará concretizado. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos 
seus anexos. 

11. FORO 
A presente Chamada Pública é regulado pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente 
competente o Foro do município de Presidente Jânio Quadros - BA para conhecer e julgar 
quaisquer questões dele decorrentes. 

CORDEIROS – BA, 05 de março de 2018

NÁGILA CRISTIAN DA SILVA
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PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Anexo II – Modelo de Contrato de Compra e Venda 

CONTRATO N.º........../2018
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO ESCOLAR
(MODELO)

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste 
ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome 
do grupo formal ou informal), com sede à Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no 
CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº 001/2018, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública 
matriculados na EE ....................................., verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre de 2018, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública n.º001/2018, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes 
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o 
término da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2017.
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a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada 
Pública n.º 001/2018.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
_____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir:
1. Nome do
Agricultor
Familiar

2. CPF 3. DAP 4. 
Produto

5. 
Unidade

6.Quantidade/
Unidade

7. Preço 
Proposto

8. Valor 
Total

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Dotação Orçamentária:
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2027 – PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar
2067 - Gestão de Programas Especiais de Alfabetização
2041 - Programa Educação Jovens e Adultos
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos 
do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas.
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CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
doCONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 001/2018, pela Resolução CD/FNDE nº. 
038/2009e Resolução nº 25/2012 pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos 
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia  
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formalentre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de 
dezembro de 2017.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Presidente Jânio Quadros para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas.

____________________(município), ____de________ de ________.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

_____________________________________________
CONTRATADA

_____________________________________________
(agricultores no caso de grupo informal)

TESTEMUNHAS:

1. ________________________________________

2. ________________________________________
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PROTOCOLODERECEBIMENTODEEDITALEANEXOS 

 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SENHOR PREGOEIRO MUNICIPAL 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2018 
 
OBJETO:Aquisição de Roçadeira Hidráulica. 
 
EMPRESA:__________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF:___________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO:________________________________________________________,Nº_______ 
 
COMPLEMENTO ___________________________BAIRRO___________________________  
 
CIDADE:_____________________________________________ESTADO:______________ 
 
E-MAIL:____________________________________________________________________ 
 
FONE:(____)_____________________CELULAR (____)______________________________ 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL:___________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 
 
CPF:_________________________________RG:____________________________________ 
 
Obtivemos,nestadata,atravésdaDivisãodeCompraseLicitaçõesdestamunicipalidade,cópiadoinstr
umentoconvocatóriodalicitaçãosupramencionada. 
VisandoacomunicaçãofuturaentreestaPrefeituraeasuaempresa,solicitamosaVossaSenhoriapree
ncheroreciboderetiradadoEditaleremetê-loaoSetordeLicitaçãopormeio do email: 
setor.licitacao.pmc@gmail.com, fax(77)3447-2215 
ouserentreguediretamenteàDivisãodeLicitaçõesdestaPrefeituraMunicipal. 
AnãoremessadoreciboeximeaPrefeituraMunicipaldeCordeiros-
Baàresponsabilidadedecomunicaçãodeeventuaisesclarecimentoseretificaçõesocorridasnoinstru
mentoconvocatório,bemcomodequaisquerinformaçõesadicionais,nãocabendoposteriormentequ
alquerreclamação 
 
LOCAL:________________________UF:_________, DATA:______/_____________/_______ 
 
 
ASSINATURA:________________________________________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02, 8.666/93, LEI 
COMPLEMENTAR 147/14.  
II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO:033/2018 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORDEIROS 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO POR ITEM 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃOPARCELADA. 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
DATA: 22 de Março de 2018. 
       HORA: 09:30hs 
LOCAL: No prédiodesta Prefeitura, sito à Praça Cel José Moreira Cordeiro, 104, 
Centro, Cordeiros – BA. 
Será conduzida pelo Pregoeiro Jairmar Maia da Silva, com o auxílio da equipe de apoio. 
 
IX - OBJETO: 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, Aquisição de Roçadeira Hidráulica, de acordo com 
as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, 
prestação de serviços constantes do Anexo I. 
9.3 - A contratação com a (s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições 
constantesna Minuta do Contrato de Fornecimento, Anexo V deste Edital. 
9.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
X - FUNDAMENTO LEGAL  
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
147/2014, e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e 
anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, 
suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento de 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar de 
certame.  
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XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
11.1- Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a 
todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus Anexos e, que pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  
11.2- Empresas portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC/PMC OU CRC 
DO ESTADO, poderão participar da licitação em substituição da Habilitação Jurídica. 
11.3 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as 
declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 
9.433/05 ou da Lei Federal 8.666/93. 
11.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 
ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, 
conforme Lei 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei 8.666/93. 
11.5 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu 
resumo em Diário Oficial do Município, à disposição dos interessados, os quais poderão 
obtê-lo junto ao Departamento de Licitação e Contratos na sede desta Prefeitura de 
segunda a sexta das 8:30 às 12:00 hs. pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos mesmos 
locais e horários, pelo(s) Telefax 77-3447-2114. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada 
para representar a licitante no processo licitatório. 
12.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores. 
12.3 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecidaque contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo II, devendo ser exibida, 
no caso de procuração particular, o contrato social e suas alterações ou alteração 
consolidada autenticados. 
12.4 - Caso queira usufruir dos benefícios das Leis Complementares nº 123/2006 
e147/2014, deverá apresentar documento comprobatório (Certidão Simplificada da 
JUCEB) que a proponenteenquadra-se na condição de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte,emitido com a antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 
daabertura da licitação. 
12.4 - O credenciado deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificaçãoque contenha fotoautenticado. 
12.5 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação. 
12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada. 
12.7 - A ausência do credenciado, importará a imediata impossibilidade de participação 
da licitante por ele representada, pois a presença física do representante legal da 
empresa é obrigatória, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 
12.8 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
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XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e 
B. 
13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a 
habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão será aplicado Processo 
Administrativo. 
13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, além do nome da proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres: 

13.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º006/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º006/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada, apenas no 
anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo 
necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente 
este poder. 
13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação do Pregoeiro ou por membros da equipe de 
apoio ou ainda pela Divisão de Compras deste Município.  
13.5 - Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à 
verificação dos seus respectivos registros, por meio de consulta “on-line” ou até fax. 
(possibilidade de saneamento de falhas). 
 
XIV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – A, “PROPOSTA COMERCIAL” 
14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ (CPF, quando se tratar de pessoa física) e Inscrição 
estadual/municipal; 

b) Número do pregão;  
c) Especificação detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa 

conformidade com as especificações do Edital – Anexo I, com marca e não será 
admitindo propostas alternativas; 

d) Preço unitário e total em moeda corrente do país, 02 casas decimais exemplo 
0,00, para os demais itens. 

e) Especificar o nome do representante legal para assinatura do contrato, contendo 
nome completo, endereço, RG e CPF. 
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f) As empresas deverão apresentar as propostas financeiras em Papel Timbrado da 
Empresa e em mídia de CD ou PENDRIVE no formato planilha do programa 
EXCEL, para a reformulação das propostas financeiras no ato do certame. 

- A falta do item “f” não é motivo de desclassificação, porém a mesma 
deverá no prazo máximo de 10 (dez) minutos apresentar a planilha no 
formato requisitado, para realizar o realinhamento da proposta com o 
desconto linear do(s) lote(s) vencedor(es). 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade 
total demandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas 
casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
14.3- Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em 
algarismo (número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e 
caso ocorrendo divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal 
validade por prazo superior a este. 
14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital ou que consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados. 
14.10 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisada um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
 
XV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – B, “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” 
15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, 
numerados e relacionados os quais dizem respeito a: 
 Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
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a- Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de  pessoa física); 
b- Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 
d- Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas 
Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 
da Lei Federal n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.   
f – Quadro de Sócio e Administradores (QSA) da pessoa Jurídica, emitido pela Receita 
Federal, com data não superior a 30 dias. 
g – Cópia do RG e CPF dos sócios 
h – Alvará de Funcionamento  
 Regularidade Fiscal: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
a- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
b- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 
sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 
c- Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando for o 
caso, da sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal em conjunto com a Regularidade 
do Sistema de Seguridade Social (INSS) do domicílio ou sede da empresa, mediante 
certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da 
União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
e- Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia, (FGTS.  
f- Certidão negativa de débito trabalhista – CNDT. 
 Qualificação Econômico – Financeira: Será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 
a- Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes 
da  licitação ou de execução patrimonial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da 
pessoa física. 
b- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a 
situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme 
o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde 
foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos 
de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 
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b.1 – As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de 
abertura e encerramento; 
b.2 - Dispensada para as empresa MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
b) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor,em atendimento ao inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 
98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o 
caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
c) Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 
Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), cuja consulta 
será realizada através do Portal do Conselho Nacional de Justiça. Com data de emissão 
até 30 dias anteriores a data da sessão. 
Os Documentos de habilitação poderão ser apresentados em cópias autenticas, ou 
fotocópias simples acompanhada dos originais para serem autenticados no ato da 
cessão pública. 
 
16.1 - FASE INICIAL 
16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão 
pública deprocessamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, com duração mínima de 20 (vinte) minutos.  
16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro 
a DECLARAÇÃO DEPLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase 
os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo mais 
aceitas novas propostas. 
16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando 
ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou 
EPP), nos termos da Lei Complementar nº 147 de 2014, e para que estas possam gozar 
dos benefícios previstos nos capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação 
como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – Anexo VI. 
16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, 
com a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 
16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de 
habilitação será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 
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16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as 
propostas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital e apresentarem 
preço baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 
16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas no edital. 
16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor 
preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço. 
16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas 
subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas 
as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do 
edital e estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter o melhor preço. 
16.1.12 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
XVII –ETAPACOMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 
de menor preço unitário, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar 
seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor 
valor. 
17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 
valor anteriormente registrado. 
17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e 
retirá-lo, quantas vezes achar necessário.  
17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
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17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta 
etapa declinarem da formulação de lances. 
17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado 
será declarado vencedor.  
17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
17.12 -Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até 
a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
17.13 -Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de 
menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá 
restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios 
anteriormente definidos neste Edital. 
17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e 
exigências deste edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o 
Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados no mercado para 
execução do objeto do contrato. 
17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual 
serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise 
da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências 
relevantes. 
17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre habilitação, inclusive mediante a substituição e apresentação de 
documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade 
com a proposta escrita. 
17.20 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado 
verbalmente para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de 
cada lote. Mas não poderá ser maior do lance verbal vencedor do lote. 
 
XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da 
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síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 
implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 
18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem 
terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do 
órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 
03 (três) dias úteis.  
18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para decidir sobre o recurso. 
 
XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação à empresa vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante 
vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
19.3 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
XX - DA ASSINATURA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
20.1- A Adjudicatária será convocada a assinar o Contrato no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer ao Setor 
de Licitações, Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Cordeiros-BA. 
20.2- Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que 
detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
procurador com poderes expressos.  
20.3- O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital 
e será emitido para o CNPJ informado na proposta de preços. 
20.4- A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, 
por escrito, nas mesmas condições desta Ata de Registro ou Contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
a)- Se por ocasião da Assinatura da formalização do contrato, as certidões de 
regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativo de 
Débitos Trabalhista (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada 
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b)- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade, tratada noitem VI, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se 
realizar. 
18.6- A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou apelações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  
18.7- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular de que se trata o item 18.5, alínea (a) ou se recusar a 
assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar 
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
a)- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 
18.8 – Aata de registro de preço terá duração de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura. 
 
XXI - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
21.1 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisado um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
 
XXII - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
22.1 - Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no item VIII deste Edital, após 
concluída a fase de habilitação, observados os prazos recursais. 
22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
XXIII - CONDIÇÕES DE ENTREGA 
23.1 - As aquisições dos materiais objeto desta licitação será entregue conforme as 
ordens de fornecimento no prazo máximo de 08 (oito) dias após a autorização. 

 
XXIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
24.1 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias 
efetuado e após atestado de recebimento da seguinte forma: 
24.2 –As certidões de regularidades fiscais devem ser apresentadas junto com a 
Nota Fiscal, conforme determinação do TCM. (INSS, FGTS, CNDT). 
24.3 - Pagamento será mensal a serem pagas no prazo de até 30 dias, conforme emissão 
da Nota Fiscal/Fatura, após atestado a entrega do referido lote; 
24.4 - As despesas da prestação de serviços acima serão cobertas por recursos 
financeiros oriundos: 
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0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 

 
 
 

XXV - FORMA DE EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS /FATURAS 
25.1 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias 
e separadas por ordenador da despesa. 
 
XXVI – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do 
Contrato Anexo V deste Edital. 
26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do serviço e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas.  
26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
XXVII - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
XXVIII – RESCISÃO 
28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 
28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 
28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 
28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e 
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas 
no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.  
29.2 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem o prejuízo de sanções 
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civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
29.3 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciamento no Cadastro Único de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros - Bahia, pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta de preço; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo, desacato ao pregoeiro e aos participantes do 

certame; 
h) Cometer fraude fiscal; 

29.4 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório: 
29.5 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
29.6 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos 
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

29.7 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 29.3.  
29.9 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 
Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi 
imposta. 
29.10 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada. 
29.11 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração. 
29.12 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
deverá recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da 
Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 
29.13 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
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Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
29.14 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
29.15 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista do processo. 
 
XXX – DOS ANEXOS 
Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

a) Anexo I – Proposta de Preços; 
b) Anexo II – Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III – Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
d) Anexo IV – Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V – Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte 
g) Anexo VII – Termo de Referência 
h) Anexo VIII – Modelo da Ata de Registro de Preço 
i) Anexo IX – Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preço 

 
XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
31.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
31.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura 
do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro 
da Comarca de Cordeiros, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
30.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
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31.9 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Município. 
31.10 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 
31.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações, Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Centro, Cordeiros – Bahia. 
31.12 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão. 
31.13 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de até 01 (um) dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 
31.14 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
31.15 -Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com 
observância da legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e 
demais normas e redações aplicáveis. 
 
XXXII – FORO 
32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas.   
 
Cordeiros - Bahia,05 de Março de 2018. 
 
 
Jairmar Maia da Silva 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SR. PREGOEIRO MUNICIPAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 006/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2018 
OBJETO: Aquisição de Roçadeira Hidráulica, conforme especificações descritas no anexo I do Edital. 
 

LOTE  

ITEM Und QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

     

     

     

     

Valor Total Lote     
 
Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- forneceremos os materiais com as especificações constantes no edital; 
- forneceremos os materiais de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura; 
- que estamos cientes da forma do prazo de execução e forma de execução dos produtos/serviços ora 
licitados, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2007. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não 
figuram empregados da Prefeitura Municipal de Cordeiros, e que os mesmos estão aptos a 
participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
EMPRESA LICITANTE:  
C.N.P.J./MF Nº.  
ENDEREÇO:  
TELFAX:  
CEL: 
EMAIL: 
NOME DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
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CPF DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
RG DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
CEL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO: PROPRIETÁRIO 
LOCAL E DATA 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  
CPF:    
RG: 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 
Licitante 

 
 
 

ANEXO II 
 
 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
006/2018 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 

 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar 
todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-
lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 

 

Cordeiros, _____de __________________ de ______. 
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_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

 
 

 
ANEXO III 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
006/2018 

 
 
                Declaramos sob as penas da lei 8.666/93, especialmente em face do 
quanto disposto neste edital, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 

 
Cordeiros, _____de __________________ de ______. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
006/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V 
do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos.  

 
 
 

 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
 

_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE 
FORNECIMENTOQUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E 
......................................................... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e xxxxxxxxxxxxxx portador inscrito 
no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-00 endereço na  Av................., s/nº cidade.......... – 
Ba, Representado por xxxxxxxxxxx RG. ....................SSP – BA – CPF 
..................................., ora denominadoCONTRATADA com base no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOnº 006/2018, e 
disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 
1993 e alterada pela Lei 8.883/94,resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1-Constitui objeto desta Licitação, Aquisição de Roçadeira Hidráulica, de acordo com as 
especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 

II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por 
conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
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Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 
.......................(........................................................), referente aos lotes 
.............................  
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o materialentregues no mês, no prazo de até 
30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as 
certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL 
E CND MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos 
e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no 
mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 20 (vinte) dias, após a 
solicitação da Contratante através de seu órgão responsável. 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V 
deste Edital. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou outra 
Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do 
objeto com as especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5 Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogável 
por igual período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
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a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 

a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 
8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo 
em 02 (duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos 
estabelecidos no Edital e do contrato. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
dareferida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da 
Lei  8.883/94. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme cronograma 
Secretaria requerente.  
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação 
ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços 
cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da 
caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando 
obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
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tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 
tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
11.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preços 
da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Cordeiros-BA, _____de __________________ de ______ 

 
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante                                                                       
 
Contratada 
CNPJ: 
Representante Legal: 
CPF: 
 
TESTEMUNHAS: 
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_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
006/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no Edital Do PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2018 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 
declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ no 
__________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar no 147 de 2014, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e 
no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 147 de 2014, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 
seja declarada vencedora do certame. 
 

 
 
 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
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_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
006/2018 

 
 

Item Descrição do Objeto Marca Quant. Unid. 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

01 

Roçadeira Hidráulica Articulada, com 
alcance Horizontal mínimo de 7 metros, 
alcance Vertical mínimo de 8 metros, 
força mínima 520 rpm / Cat II, número de 
facas 2, rotação mínima das facas 1.000 
rpm 
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ANEXO VIII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº000/2018 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
Aos _____________ dias do mês de _________ do ano de 2018, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa...................................sediada à ..............................................,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ................................, Inscrição Estadual nº .........................., 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Sr........................................,brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em 
............................, portador do RG nº ............................. - SSP/..........e CPF nº 
.............................,acordam proceder, nos termos  da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei 8.883/94, e do Edital do PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARAAQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA, conforme solicitação, 
constantes no anexo I que acompanha o Edital, nas condições abaixo. 
 

LOTE QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
 VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 
ITEM  TOTAL LOTE 

1 
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*U.F - Unidade de Fornecimento 
 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua data de assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 
do Artigo 57, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666/93, quando a proposta continuar mostrando-
se mais vantajosa. 
 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Cordeiros – BA, ....____________________. 
 
______________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
 
______________________ 
Contratante 
 
Testemunhas: 

 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
Empresa........................................................sediada à Avenida ......................................, 
Bairro ......................... – .......................... – Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................., Inscrição Estadual nº ..................................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo ............................................., brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado em ...................................... – Bahia, portador do RG nº 
................................. - SSP/BA e CPF nº ..................................... conforme instrumento 
em anexo, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal 
Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia- 
Bahia obriga-se ao quanto segue: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O Objeto deste Termo de Compromisso de Fornecimento é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR Contratação de empresa(s) 
paraAquisição de Roçadeira Hidráulica, de acordo com as especificações constantes do 
Pedido de Cotação – PCT – Anexo I Pregão Presencial, devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em _______________ de 2018 e adequada em 
________________ 2018, originária da licitação Pregão Presencial nº 006/2018 e 
conforme ANEXO I deste Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste no 
resumo final da licitação confirmado em ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, parte 
integrante deste Termo, como se aqui estivesse transcrita. 
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1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados no Anexo I deste 
Termo de Compromisso de Fornecimento, ficam registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e 
o MUNICÌPIO DE CORDEIROS, através das Secretarias Municipais e Órgãos deste 
Município. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
afirmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado 
pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão 
à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações 
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pela dotação 
orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
44905200000 - Equipamentos e Material Permanente 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR para os lotes ................... do resultado da 
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Presencial nº. 006/2018, que 
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo o 
valor total estimado de R$ .................. (............................................), fixos, inclusos 
todos os custo e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições 
fiscais e para fiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza. 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, respeitando os prazos de liberação dos recursos, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária informados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais atestado pela Unidade Requisitante da licitação, 
após conferência dos materiais e quantidades recebidas, com emissão de respectiva Nota 
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Fiscal e as certidões negativas (INSS, FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL) nos termos da legislação vigente. 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos 
realizados pela Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do 
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, 
com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação 
vigente. 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, 
para a Unidade Requisitante mencionada no Item XXIII deste edital, NÃO PODERÁ 
ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura 
existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1. Este Termo de Compromisso de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento àsSecretarias Municipais de 
Cordeiro, unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
5.1. Cumprir o presente Termo de Compromisso de Fornecimento conforme disposições 
nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura 
firmados, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 
5.3. Entregar o produto diretamente da bomba de combustível em até 08 (oito) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 
durante o período de vigência deste Termo e Ata de Registro de Preços, para assinatura 
do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
5.7. Acompanhar a confecção do Termo de Compromisso de Fornecimento, da Ata 
de Registro de Preços e do Contrato de Fornecimento ou documento equivalente, 
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com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador, situado no 
endereço mencionado, conforme segue: 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n.º 41, Centro, Cordeiros, Bahia. 
Fone/fax: 77-3447-2114 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O fornecedor poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Termo e Ata de Registro, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
6.2. A PREFEITURA MUNCIPAL DE CORDEIROS ESTADO DA BAHIA, 
observados os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida 
a ordem de classificação das respectivas propostas. 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a ADMNISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes 
que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo 
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços 
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, 
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
6.6. Os contratos decorrentes deste Termo e Ata de Registro terão sua vigência 
conforme as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao 
disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E 
RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior 
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s) Pedido (s) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES de cada lote licitado. 
7.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço mencionado ou no local 
previamente definido, em até 08 (oito) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração Pública responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Gerência de Compras). 
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7.3. Os produtos serão recebidos pelos respectivos órgãos, da Unidade Requisitante 
participante desta licitação que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação (ões), no prazo de até08 (oito) dias contados do seu 
recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no 
que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita execução deste Termo de 
Compromisso e Contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 
contratado. 
7.5. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e qualquer despesa com ensaios, 
testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento. 
7.6. O detentor do termo de Compromisso de Fornecimento é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem 
vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação. 
7.7. A NOTA FISCAL de fornecimento DEVERÁ SER EMITIDA EM 
CONFORMIDADE COM A UNIDADE DE FORNECIMENTO INDICADA NO 
ANEXO I deste edital e da proposta do fornecedor, visando facilitação do 
gerenciamento por parte do Órgão Gerenciador do Registro de Preços e fiscalização 
realizada pelos Órgãos de Controle previstos na legislação vigente. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
8.1. Este Termo de Compromisso poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
previstas na legislação vigente, disposições previstas no Item XXI, deste edital. 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado. 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da 
Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
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certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal 
do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 
mercado. 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos 
no Item XXVII, Parte C – Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
 
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade 
Requisitante e do Órgão Gerenciador: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 
das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 
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9.2. O recebimento do objeto se dará pelo Órgão solicitante e, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 
9.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
9.4. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento 
em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
9.5. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Cordeiros. 
9.6. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os 
produtos efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los 
imediatamente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições do Termo de Compromisso e da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não retirar o respectivo Termo de Compromisso e sua via da Ata de Registro de 
Preços ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
10.2. A inexecução contratual, do Termo de Compromisso ou da Ata de Registro de 
Preços, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
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10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador 
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução 
do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de 
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no diário oficial do município de 
Cordeiros abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação. 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br/ 
11.4. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária 
ou definitiva descumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO 
12.1. Integra o presente Termo e Ata de Registro, como se nele estivessem transcritas, 
as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
constante deste Edital e nos seus anexos. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente termo. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 
Cordeiros – BA, ________________ 2018. 
 
_____________________ 
Delci Alves Luz 
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Prefeito 
 
 
______________________ 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 

 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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PROTOCOLODERECEBIMENTODEEDITALEANEXOS 
 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SENHOR PREGOEIRO MUNICIPAL 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0035/2018 
 
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio gasoso medicinal 
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros – BA para o 
exercício de 2018. 
 
EMPRESA:__________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF:___________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO:________________________________________________________,Nº_______ 
 
COMPLEMENTO ___________________________BAIRRO___________________________  
 
CIDADE:_____________________________________________ESTADO:______________ 
 
E-MAIL:____________________________________________________________________ 
 
FONE:(____)_____________________CELULAR (____)______________________________ 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL:___________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 
 
CPF:_________________________________RG:____________________________________ 
 
Obtivemos,nestadata,atravésdaDivisãodeCompraseLicitaçõesdestamunicipalidade,cópiadoinstr
umentoconvocatóriodalicitaçãosupramencionada. 
VisandoacomunicaçãofuturaentreestaPrefeituraeasuaempresa,solicitamosaVossaSenhoriapree
ncheroreciboderetiradadoEditaleremetê-loaoSetordeLicitaçãopormeio do email: 
setor.licitacao.pmc@gmail.com, fax(77)3447-2215 
ouserentreguediretamenteàDivisãodeLicitaçõesdestaPrefeituraMunicipal. 
AnãoremessadoreciboeximeaPrefeituraMunicipaldeCordeiros-
Baàresponsabilidadedecomunicaçãodeeventuaisesclarecimentoseretificaçõesocorridasnoinstru
mentoconvocatório,bemcomodequaisquerinformaçõesadicionais,nãocabendoposteriormentequ
alquerreclamação 
 
LOCAL:________________________UF:_________, DATA:______/_____________/_______ 
 
 
ASSINATURA:________________________________________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO PRESENCIAL 007/2018 PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

 
 

EDITAL E ANEXOS 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02, 8.666/93, LEI 
COMPLEMENTAR 147/14.  
 
II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 
 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO:0035/2018 
 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORDEIROS 
 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO POR ITEM 

 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃOPARCELADA. 

 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
 
DATA: 22 de março de 2018. 
       HORA: 11:00hs 
LOCAL: No prédiodesta Prefeitura, sito à Praça Cel José Moreira Cordeiro, 104, 
Centro, Cordeiros – BA. 
Será conduzida pelo Pregoeiro Jairmar Maia da Silva, com o auxílio da equipe de apoio. 
 
IX - OBJETO: 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, Contratação de empresa para fornecimento de 
oxigênio gasoso medicinal para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Cordeiros – BA para o exercício de 2018, de acordo com as especificações 
constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, 
prestação de serviços constantes do Anexo I. 
9.3 - A contratação com a (s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições 
constantesna Minuta do Contrato de Fornecimento, Anexo V deste Edital. 
9.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
X - FUNDAMENTO LEGAL  
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
147/2014, e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e 
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anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, 
suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento de 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar de 
certame.  
 
XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
11.1- Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a 
todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus Anexos e, que pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  
11.2- Empresas portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC/PMC OU CRC 
DO ESTADO, poderão participar da licitação em substituição da Habilitação Jurídica. 
11.3 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as 
declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 
9.433/05 ou da Lei Federal 8.666/93. 
11.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 
ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, 
conforme Lei 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei 8.666/93. 
11.5 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu 
resumo em Diário Oficial do Município, à disposição dos interessados, os quais poderão 
obtê-lo junto ao Departamento de Licitação e Contratos na sede desta Prefeitura de 
segunda a sexta das 8:30 às 12:00 hs. pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos mesmos 
locais e horários, pelo(s) Telefax 77-3447-2114. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada 
para representar a licitante no processo licitatório. 
12.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores. 
12.3 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecida que contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo II, devendo ser exibida, 
no caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
12.4 - Caso queira usufruir dos benefícios das Leis Complementares nº 123/2006 
e147/2014, deverá apresentar documento comprobatório (Certidão Simplificada da 
JUCEB) que a proponenteenquadra-se na condição de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte,emitido com a antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 
daabertura da licitação. 
12.4 - O credenciado deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificaçãoque contenha foto autenticado. 
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12.5 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação. 
12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa 
ser autenticada pelo pregoeiro. 
12.7 - A ausência do credenciado, importará a imediata impossibilidade de participação 
da licitante por ele representada, pois a presença física do representante legal da 
empresa é obrigatória. 
12.8 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
12.9 - A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor 
Pregoeiro. 
 
XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
 
13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e 
B. 
13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a 
habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão será aplicado Processo 
Administrativo. 
13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, além do nome da proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres: 

13.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º007/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º007/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada ou até manuscrita, 
apenas no anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas 
as folhas, datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, 
sendo necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple 
expressamente este poder. 
13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação do Pregoeiro ou por membros da equipe de 
apoio ou ainda pela Divisão de Compras deste Município.  
13.5 - Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à 
verificação dos seus respectivos registros, por meio de consulta “on-line” ou até fax. 
(possibilidade de saneamento de falhas). 
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XIV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – A, “PROPOSTA COMERCIAL” 
 
14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ (CPF, quando se tratar de pessoa física) e Inscrição 
estadual/municipal; 

b) Número do pregão;  
c) Especificação detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa 

conformidade com as especificações do Edital – Anexo I, não se admitindo 
propostas alternativas; 

d) Preço unitário e total em moeda corrente do país, 02 casas decimais exemplo 
0,00, para os demais itens. 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade 
total demandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas 
casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
14.3- Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em 
algarismo (número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e 
caso ocorrendo divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal 
validade por prazo superior a este. 
14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital ou que consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados. 
14.10 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisada um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
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XV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – B, “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” 
 
15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, 
numerados e relacionados os quais dizem respeito a: 
 
 Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
a- Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de  pessoa física); 
b- Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 
d- Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas 
Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 
da Lei Federal n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.   
f – Quadro de Sócio e Administradores (QSA) da pessoa Jurídica, emitido pela Receita 
Federal, com data não superior a 30 dias. 
 Regularidade Fiscal: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
a- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas ( CPF); 
b- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 
sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 
c- Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando for o 
caso, da sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da 
empresa, mediante certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão da 
Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
e- Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), 
o Fundo de Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal.  
f- Certidão negativa de débito trabalhista – CNDT. 
g – Alvará de Funcionamento 
 Qualificação Econômico – Financeira: Será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 
a- Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes 
da  licitação ou de execução patrimonial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da 
pessoa física. 
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b- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a 
situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme 
o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde 
foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos 
de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 

b.1 – As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de 
abertura e encerramento; 
b.2 - Dispensada para as empresa MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhado do contrato e nota fiscal do referido atestado 
b) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor,em atendimento ao inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 
98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o 
caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
c) Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 
Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), cuja consulta 
será realizada através do Portal do Conselho Nacional de Justiça. Com ata de emissão 
até 30 dias anteriores a data da sessão. 
* Os documentos de Habilitação, poderão ser apresentados em fotocópias 
autenticadas, ou fotocópias simples acompanhadas dos originais para serem 
autenticadas pela Equipe de Apoio. 
16.1 - FASE INICIAL 
 
16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão 
pública deprocessamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, com duração mínima de 20 (vinte) minutos.  
16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro 
a DECLARAÇÃO DEPLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase 
os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo mais 
aceitas novas propostas. 
16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando 
ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou 
EPP), nos termos da Lei Complementar nº 147 de 2014, e para que estas possam gozar 
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dos benefícios previstos nos capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação 
como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – Anexo VIII. 
16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, 
com a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 
16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de 
habilitação será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 
16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as 
propostas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital e apresentarem 
preço baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 
16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas no edital. 
16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor 
preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço. 
16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas 
subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas 
as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do 
edital e estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter o melhor preço. 
16.1.12 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
XVII –ETAPACOMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 
de menor preço unitário, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar 
seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor 
valor. 
17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 
valor anteriormente registrado. 
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17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e 
retirá-lo, quantas vezes achar necessário.  
17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta 
etapa declinarem da formulação de lances. 
17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado 
será declarado vencedor.  
17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
17.12 -Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até 
a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
17.13 -Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de 
menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá 
restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios 
anteriormente definidos neste Edital. 
17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e 
exigências deste edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o 
Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados no mercado para 
execução do objeto do contrato. 
17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual 
serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise 
da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências 
relevantes. 
17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre habilitação, inclusive mediante a substituição e apresentação de 
documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
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sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade 
com a proposta escrita. 
17.20 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado 
verbalmente para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de 
cada lote. Mas não poderá ser maior do lance verbal vencedor do lote. 
 
XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da 
síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 
implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 
18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem 
terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do 
órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 
03 (três) dias úteis.  
18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para decidir sobre o recurso. 
 
XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação à empresa vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante 
vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
19.3 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
XX - DA ASSINATURA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
20.1- A Adjudicatária será convocada a assinar o Contrato no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
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período, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer ao Setor 
de Licitações, Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Cordeiros-BA. 
20.2- Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que 
detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
procurador com poderes expressos.  
20.3- O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital 
e será emitido para o CNPJ informado na proposta de preços. 
20.4- A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, 
por escrito, nas mesmas condições desta Ata de Registro ou Contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
a)- Se por ocasião da Assinatura da formalização do contrato, as certidões de 
regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativo de 
Débitos Trabalhista (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada 
b)- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade, tratada noitem VI, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se 
realizar. 
18.6- A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou apelações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  
18.7- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular de que se trata o item 18.5, alínea (a) ou se recusar a 
assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar 
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
a)- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 
18.8 – Aata de registro de preço terá duração de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura. 
 
XXI - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
21.1 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisado um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
 
XXII - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
22.1 - Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no item VIII deste Edital, após 
concluída a fase de habilitação, observados os prazos recursais. 
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22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
XXIII - CONDIÇÕES DE ENTREGA 
23.1 - As aquisições dos materiais objeto desta licitação: 

a) Acordo cronograma fornecido pelo Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros. 
 

XXIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
24.1 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias 
efetuado e após atestado de recebimento da seguinte forma: 
24.2 –As certidões de regularidades fiscais devem ser apresentadas junto com a 
Nota Fiscal, conforme determinação do TCM. (INSS, FGTS, CNDT). 
24.3 - Pagamento será mensal a serem pagas no prazo de até 30 dias, conforme emissão 
da Nota Fiscal/Fatura, após atestado a entrega do referido lote; 
24.4 - As despesas da prestação de serviços acima serão cobertas por recursos 
financeiros oriundos: 
Dotação Orçamentária: 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100122.007 - MANUTENÇÃO DO PMAQ 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
33903000000 – Material de Consumo 

 
XXV - FORMA DE EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS /FATURAS 
25.1 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias 
e separadas por ordenador da despesa. 
 
XXVI – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do 
Contrato Anexo V deste Edital. 
26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do serviço e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas.  
26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
XXVII - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
XXVIII – RESCISÃO 
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28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 
28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 
28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 
28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e 
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas 
no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.  
29.2 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem o prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
29.3 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciamento no Cadastro Único de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros - Bahia, pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta de preço; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo, desacato ao pregoeiro e aos participantes do 

certame; 
h) Cometer fraude fiscal; 

29.4 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório: 
29.5 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
29.6 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos 
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

29.7 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 29.3.  
29.9 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 
Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
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e contratações no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi 
imposta. 
29.10 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada. 
29.11 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Saúde. 
29.12 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
deverá recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da 
Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 
29.13 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
29.14 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
29.15 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista do processo. 
 
XXX – DOS ANEXOS 
Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

a) Anexo I – Proposta de Preços; 
b) Anexo II – Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III – Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
d) Anexo IV – Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V – Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte 
g) Anexo VII – Termo de Referência 
h) Anexo VIII – Modelo da Ata de Registro de Preço 
i) Anexo IX – Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preço 

 
XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
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divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
31.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
31.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura 
do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro 
da Comarca de Cordeiros, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
30.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
31.9 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Município. 
31.10 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 
31.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações, Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Centro, Cordeiros – Bahia. 
31.12 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão. 
31.13 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de até 01 (um) dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 
31.14 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
31.15 -Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com 
observância da legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e 
demais normas e redações aplicáveis. 
 
XXXII – FORO 
32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas.   
 
Cordeiros - Bahia,05 de março de 2018. 
 
 
Jairmar Maia da Silva 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SR. PREGOEIRO MUNICIPAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 007/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0035/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio gasoso medicinal para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros – BA para o exercício de 2018, conforme 
especificações descritas no anexo I do Edital. 

 
LOTE 01 – GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

1 250 Unid Oxigênio gás 10m3       

2 150 Unid 
Oxigênio White Med 
1m3 

 
  

3 150 Unid Oxigênio 2,5m3    

TOTAL LOTE R$   

Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- forneceremos os materiais com as especificações constantes no edital; 
- forneceremos os materiais de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura; 
- que estamos cientes da forma do prazo de execução e forma de execução dos produtos/serviços ora 
licitados, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2007. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não 
figuram empregados da Prefeitura Municipal de Cordeiros, e que os mesmos estão aptos a 
participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
EMPRESA LICITANTE:  
C.N.P.J./MF Nº.  
ENDEREÇO:  
TELFAX:  
CEL: 
EMAIL: 
NOME DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
CPF DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
RG DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
CEL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO: PROPRIETÁRIO 
LOCAL E DATA 

 Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 
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Titular/Sócio(s) Administrador(es)  
CPF:    
RG: 

 

Licitante 

 
ANEXO II 

 
 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
007/2018 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 

 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar 
todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-
lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 

 

Cordeiros, _____de __________________ de ______. 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
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NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

 
 

 
ANEXO III 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
007/2018 

 
 
                Declaramos sob as penas da lei 8.666/93, especialmente em face do 
quanto disposto neste edital, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 

 
Cordeiros, _____de __________________ de ______. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
007/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V 
do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos.  

 
 
 

 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
 

_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE 
FORNECIMENTOQUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E 
...........................................................
........ 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e xxxxxxxxxxxxxx portador inscrito 
no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-00 endereço na  Av................., s/nº cidade.......... – 
Ba, Representado por xxxxxxxxxxx RG. ....................SSP – BA – CPF 
..................................., ora denominadoCONTRATADA com base no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOnº 007/2018, e 
disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 
1993 e alterada pela Lei 8.883/94,resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 
1.1-Constitui objeto desta Licitação, Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio 
gasoso medicinal para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros 
– BA para o exercício de 2018, de acordo com as especificações constantes do Pedido de 
Cotação – PCT – Anexo I. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
 

II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por 
conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100122.007 - MANUTENÇÃO DO PMAQ 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
33903000000 – Material de Consumo 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 
.......................(........................................................), referente aos lotes 
.............................  
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o materialentregues no mês, no prazo de até 
30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as 
certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL 
E CND MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos 
e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no 
mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 05 (cinco) dias, após a 
solicitação da Contratante através de seu órgão responsável. O Prestação dos serviços 
objeto desta licitação obedecerá ao cronograma fornecido pela Secretaria de Saúde.  
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V 
deste Edital. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
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4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou outra 
Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do 
objeto com as especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5 Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogável 
por igual período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 

a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 
8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo 
em 02 (duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos 
estabelecidos no Edital e do contrato. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
dareferida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da 
Lei  8.883/94. 

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme cronograma 
Secretaria de Saúde.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
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hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação 
ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços 
cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da 
caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando 
obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 
tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III das Leis 8.666/93 com as alterações da 
Lei 8.883/94. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
11.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preços 
da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cordeiros-BA, _____de __________________ de ______ 

 
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante                                                                       
 
 
Contratada 
CNPJ: 
Representante Legal: 
CPF: 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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ANEXO VI 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
007/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no Edital Do PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2018 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 
declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ no 
__________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar no 147 de 2014, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e 
no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 147 de 2014, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 
seja declarada vencedora do certame. 
 

 
 
 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
 

_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
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NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
007/2018 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOTE 01 – GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
 

UND 
 

QTD. 
PREÇO 

UNT. 
PREÇO 
TOTAL 

1 Oxigênio gás 10m3 UND. 250   

2 Oxigênio White Med 1m3 UND. 150   

3 Oxigênio 2,5m3 UND. 150   

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 
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ANEXO VIII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2018 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
Aos _____________ dias do mês de _________ do ano de 2017, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa...................................sediada à ..............................................,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ................................, Inscrição Estadual nº .........................., 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Sr........................................,brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em 
............................, portador do RG nº ............................. - SSP/..........e CPF nº 
.............................,acordam proceder, nos termos  da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei 8.883/94, e do Edital do PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARAFORNECIMENTO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CORDEIROS – BA PARA O EXERCÍCIO DE 2018, conforme solicitação da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constantes no anexo I que acompanha o 
Edital, nas condições abaixo. 
 

LOTE QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
 VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 
ITEM  TOTAL LOTE 

1      
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*U.F - Unidade de Fornecimento 
 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua data de assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 
do Artigo 57, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666/93, quando a proposta continuar mostrando-
se mais vantajosa. 
 
Dotação Orçamentária: 
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100122.007 - MANUTENÇÃO DO PMAQ 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
33903000000 – Material de Consumo 
 

 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Cordeiros – BA, ....____________________. 
 
 
 
______________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
 
______________________ 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 

 
 
 

___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0035/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
 
Empresa........................................................sediada à Avenida ......................................, 
Bairro ......................... – .......................... – Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................., Inscrição Estadual nº ..................................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo ............................................., brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado em ...................................... – Bahia, portador do RG nº 
................................. - SSP/BA e CPF nº ..................................... conforme instrumento 
em anexo, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal 
Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia- 
Bahia obriga-se ao quanto segue: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O Objeto deste Termo de Compromisso de Fornecimento é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR Contratação de empresa(s) 
parafornecimento de oxigênio gasoso medicinal para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Cordeiros – BA para o exercício de 2018, de acordo com as 
especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I Pregão Presencial, 
devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada em 
_______________ de 2018 e adequada em ________________ 2018, originária da 
licitação Pregão Presencial nº 007/2018 e conforme ANEXO I deste Termo de 
Compromisso de Fornecimento que consiste no resumo final da licitação confirmado 
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em ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, parte integrante deste Termo, como se aqui 
estivesse transcrita. 
 
1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados no Anexo I deste 
Termo de Compromisso de Fornecimento, ficam registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e 
o MUNICÌPIO DE CORDEIROS, através das Secretarias Municipais e Órgãos deste 
Município. 
 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
afirmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado 
pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão 
à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações 
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pela dotação 
orçamentária: 
 
Dotação Orçamentária: 
 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100122.007 - MANUTENÇÃO DO PMAQ 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
33903000000 – Material de Consumo 
 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR para os lotes ................... resultantes do 
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resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Presencial nº. 
007/2018, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ .................. (............................................), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e para fiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza. 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, respeitando os prazos de liberação dos recursos, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária informados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais atestado pela Unidade Requisitante da licitação, 
após conferência dos materiais e quantidades recebidas, com emissão de respectiva Nota 
Fiscal e as certidões negativas (INSS, FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL) nos termos da legislação vigente. 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos 
realizados pela Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do 
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, 
com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação 
vigente. 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, 
para a Unidade Requisitante mencionada no Item XXIII deste edital, NÃO PODERÁ 
ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura 
existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
 
4.1. Este Termo de Compromisso de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento àsSecretarias Municipais de 
Cordeiro, unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
5.1. Cumprir o presente Termo de Compromisso de Fornecimento conforme disposições 
nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
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5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura 
firmados, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 
 
5.3. Entregar o produto diretamente da bomba de combustível em até 05 (cinco) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 
durante o período de vigência deste Termo e Ata de Registro de Preços, para assinatura 
do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
 
5.7. Acompanhar a confecção do Termo de Compromisso de Fornecimento, da Ata 
de Registro de Preços e do Contrato de Fornecimento ou documento equivalente, 
com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador, situado no 
endereço mencionado, conforme segue: 
 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n.º 41, Centro, Cordeiros, Bahia. 
Fone/fax: 77-3472-2137 / 3472-2138 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. O fornecedor poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Termo e Ata de Registro, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
 
6.2. A PREFEITURA MUNCIPAL DE CORDEIROS ESTADO DA BAHIA, 
observados os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida 
a ordem de classificação das respectivas propostas. 
 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a ADMNISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes 
que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo 
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
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6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços 
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, 
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
6.6. Os contratos decorrentes deste Termo e Ata de Registro terão sua vigência 
conforme as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao 
disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E 
RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior 
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s) Pedido (s) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES de cada lote licitado. 
 
7.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço mencionado ou no local 
previamente definido, em até 05 (cinco) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração Pública responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Gerência de Compras). 
 
7.3. Os produtos serão recebidos pelos respectivos órgãos, da Unidade Requisitante 
participante desta licitação que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação (ões), no prazo de até05 (cinco) dias contados do seu 
recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no 
que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita execução deste Termo de 
Compromisso e Contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 
contratado. 
 
7.5. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e qualquer despesa com ensaios, 
testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

263A302FC814A98A44ED27C427A202E5

quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 
 
7.6. O detentor do termo de Compromisso de Fornecimento é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem 
vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação. 
 
7.7. A NOTA FISCAL de fornecimento DEVERÁ SER EMITIDA EM 
CONFORMIDADE COM A UNIDADE DE FORNECIMENTO INDICADA NO 
ANEXO I deste edital e da proposta do fornecedor, visando facilitação do 
gerenciamento por parte do Órgão Gerenciador do Registro de Preços e fiscalização 
realizada pelos Órgãos de Controle previstos na legislação vigente. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
8.1. Este Termo de Compromisso poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
previstas na legislação vigente, disposições previstas no Item XXI, deste edital. 
 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado. 
 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da 
Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 
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8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal 
do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro. 
 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 
mercado. 
 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos 
no Item XXVII, Parte C – Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade 
Requisitante e do Órgão Gerenciador: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 
das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 
9.2. O recebimento do objeto se dará pelo Órgão solicitante e, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 
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9.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
9.4. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento 
em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
9.5. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Cordeiros. 
9.6. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os 
produtos efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los 
imediatamente. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições do Termo de Compromisso e da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não retirar o respectivo Termo de Compromisso e sua via da Ata de Registro de 
Preços ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
10.2. A inexecução contratual, do Termo de Compromisso ou da Ata de Registro de 
Preços, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 
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10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador 
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução 
do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de 
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no diário oficial do município de 
Cordeiros abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação. 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br/ 
11.4. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária 
ou definitiva descumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO 
12.1. Integra o presente Termo e Ata de Registro, como se nele estivessem transcritas, 
as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
constante deste Edital e nos seus anexos. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente termo. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 
Cordeiros – BA, ________________ 2018. 
 
_____________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
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______________________ 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 

 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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PROTOCOLODERECEBIMENTODEEDITALEANEXOS 
 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SENHOR PREGOEIRO MUNICIPAL 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0089/2017 
 
OBJETO:Aquisição de Gêneros Alimentícios, Frutas e Verduras destinado às 
Secretarias Municipais de Cordeiros para o exercício de 2018. 
 
EMPRESA:__________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF:___________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO:________________________________________________________,Nº_______ 
 
COMPLEMENTO ___________________________BAIRRO___________________________  
 
CIDADE:_____________________________________________ESTADO:______________ 
 
E-MAIL:____________________________________________________________________ 
 
FONE:(____)_____________________CELULAR (____)______________________________ 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL:___________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 
 
CPF:_________________________________RG:____________________________________ 
 
Obtivemos,nestadata,atravésdaDivisãodeCompraseLicitaçõesdestamunicipalidade,cópiadoinstr
umentoconvocatóriodalicitaçãosupramencionada. 
VisandoacomunicaçãofuturaentreestaPrefeituraeasuaempresa,solicitamosaVossaSenhoriapree
ncheroreciboderetiradadoEditaleremetê-loaoSetordeLicitaçãopormeio do email: 
setor.licitacao.pmc@gmail.com, fax(77)3447-2215 
ouserentreguediretamenteàDivisãodeLicitaçõesdestaPrefeituraMunicipal. 
AnãoremessadoreciboeximeaPrefeituraMunicipaldeCordeiros-
Baàresponsabilidadedecomunicaçãodeeventuaisesclarecimentoseretificaçõesocorridasnoinstru
mentoconvocatório,bemcomodequaisquerinformaçõesadicionais,nãocabendoposteriormentequ
alquerreclamação 
 
LOCAL:________________________UF:_________, DATA:______/_____________/_______ 
 
 
ASSINATURA:________________________________________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02, 8.666/93, LEI 
COMPLEMENTAR 147/14.  
II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO:0089/2017 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORDEIROS 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO POR ITEM 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃOPARCELADA. 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
DATA: 22 de março de 2018. 
       HORA: 14:00hs 
LOCAL: No prédiodesta Prefeitura, sito à Praça Cel José Moreira Cordeiro, 104, 
Centro, Cordeiros – BA. 
Será conduzida pelo Pregoeiro Jairmar Maia da Silva, com o auxílio da equipe de apoio. 
 
IX - OBJETO: 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, Aquisição de Gêneros Alimentícios, Frutas e 
Verduras destinado às Secretarias Municipais de Cordeiros para o exercício de 2018, de 
acordo com as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, 
prestação de serviços constantes do Anexo I. 
9.3 - A contratação com a (s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições 
constantesna Minuta do Contrato de Fornecimento, Anexo V deste Edital. 
9.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
X - FUNDAMENTO LEGAL  
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
147/2014, e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e 
anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, 
suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento de 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar de 
certame.  
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XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
11.1- Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a 
todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus Anexos e, que pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  
11.2- Empresas portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC/PMC OU CRC 
DO ESTADO, poderão participar da licitação em substituição da Habilitação Jurídica. 
11.3 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as 
declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 
9.433/05 ou da Lei Federal 8.666/93. 
11.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 
ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, 
conforme Lei 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei 8.666/93. 
11.5 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu 
resumo em Diário Oficial do Município, à disposição dos interessados, os quais poderão 
obtê-lo junto ao Departamento de Licitação e Contratos na sede desta Prefeitura de 
segunda a sexta das 8:30 às 12:00 hs. pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos mesmos 
locais e horários, pelo(s) Telefax 77-3447-2114. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada 
para representar a licitante no processo licitatório. 
12.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores. 
12.3 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecidaque contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo II, devendo ser exibida, 
no caso de procuração particular, o contrato social e suas alterações ou alteração 
consolidada autenticados. 
12.4 - Caso queira usufruir dos benefícios das Leis Complementares nº 123/2006 
e147/2014, deverá apresentar documento comprobatório (Certidão Simplificada da 
JUCEB) que a proponenteenquadra-se na condição de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte,emitido com a antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 
daabertura da licitação. 
12.4 - O credenciado deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificaçãoque contenha fotoautenticado. 
12.5 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação. 
12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada. 
12.7 - A ausência do credenciado, importará a imediata impossibilidade de participação 
da licitante por ele representada, pois a presença física do representante legal da 
empresa é obrigatória, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 
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12.8 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e 
B. 
13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a 
habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão será aplicado Processo 
Administrativo. 
13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, além do nome da proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres: 

13.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º008/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º008/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada, apenas no 
anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo 
necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente 
este poder. 
13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação do Pregoeiro ou por membros da equipe de 
apoio ou ainda pela Divisão de Compras deste Município.  
13.5 - Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à 
verificação dos seus respectivos registros, por meio de consulta “on-line” ou até fax. 
(possibilidade de saneamento de falhas). 
 
XIV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – A, “PROPOSTA COMERCIAL” 
14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ (CPF, quando se tratar de pessoa física) e Inscrição 
estadual/municipal; 

b) Número do pregão;  
c) Especificação detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa 

conformidade com as especificações do Edital – Anexo I, com marca e não será 
admitindo propostas alternativas; 

d) Preço unitário e total em moeda corrente do país, 02 casas decimais exemplo 
0,00, para os demais itens. 

e) Especificar o nome do representante legal para assinatura do contrato, contendo 
nome completo, endereço, rg e cpf. 
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f) As empresas deverão apresentar as propostas financeiras em Papel Timbrado da 
Empresa e em mídia de CD ou PENDRIVE no formato planilha do programa 
EXCEL, para a reformulação das propostas financeiras no ato do certame. 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade 
total demandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas 
casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
14.3- Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em 
algarismo (número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e 
caso ocorrendo divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal 
validade por prazo superior a este. 
14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital ou que consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados. 
14.10 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisada um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
 
XV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – B, “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” 
15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, 
numerados e relacionados os quais dizem respeito a: 
 Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
a- Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de  pessoa física); 
b- Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
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c- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 
d- Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas 
Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 
da Lei Federal n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.   
f – Quadro de Sócio e Administradores (QSA) da pessoa Jurídica, emitido pela Receita 
Federal, com data não superior a 30 dias. 
g – Cópia do RG e CPF dos sócios 
h – Alvará de Funcionamento  
 Regularidade Fiscal: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
a- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
b- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 
sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 
c- Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando for o 
caso, da sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal em conjunto com a Regularidade 
do Sistema de Seguridade Social (INSS) do domicílio ou sede da empresa, mediante 
certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da 
União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
e- Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia, (FGTS.  
f- Certidão negativa de débito trabalhista – CNDT. 
 Qualificação Econômico – Financeira: Será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 
a- Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes 
da  licitação ou de execução patrimonial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da 
pessoa física. 
b- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a 
situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme 
o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde 
foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos 
de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 

b.1 – As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de 
abertura e encerramento; 
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b.2 - Dispensada para as empresa MEI – Micro Empreendedor Individual. 
 Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhado do contrato e nota fiscal do referido atestado 
b) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor,em atendimento ao inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 
98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o 
caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
c) Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 
Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), cuja consulta 
será realizada através do Portal do Conselho Nacional de Justiça. Com data de emissão 
até 30 dias anteriores a data da sessão. 
* Os documentos de habilitação poderão vir em fotocópias autenticadas, ou por 
fotocópias simples acompanhada dos originais para serem autenticados pela 
Equipe de Apoio. 
 
16.1 - FASE INICIAL 
16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão 
pública deprocessamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, com duração mínima de 20 (vinte) minutos.  
16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro 
a DECLARAÇÃO DEPLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase 
os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo mais 
aceitas novas propostas. 
16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando 
ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou 
EPP), nos termos da Lei Complementar nº 147 de 2014, e para que estas possam gozar 
dos benefícios previstos nos capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação 
como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – Anexo VIII. 
16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, 
com a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 
16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de 
habilitação será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 
16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as 
propostas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
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16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital e apresentarem 
preço baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 
16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas no edital. 
16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor 
preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço. 
16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas 
subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas 
as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do 
edital e estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter o melhor preço. 
16.1.12 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
XVII –ETAPACOMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 
de menor preço unitário, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar 
seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor 
valor. 
17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 
valor anteriormente registrado. 
17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e 
retirá-lo, quantas vezes achar necessário.  
17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
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17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta 
etapa declinarem da formulação de lances. 
17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado 
será declarado vencedor.  
17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
17.12 -Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até 
a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
17.13 -Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de 
menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá 
restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios 
anteriormente definidos neste Edital. 
17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e 
exigências deste edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o 
Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados no mercado para 
execução do objeto do contrato. 
17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual 
serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise 
da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências 
relevantes. 
17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre habilitação, inclusive mediante a substituição e apresentação de 
documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade 
com a proposta escrita. 
17.20 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado 
verbalmente para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de 
cada lote. Mas não poderá ser maior do lance verbal vencedor do lote. 
 
XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
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18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da 
síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 
implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 
18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem 
terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do 
órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 
03 (três) dias úteis.  
18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para decidir sobre o recurso. 
 
XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação à empresa vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante 
vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
19.3 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
XX - DA ASSINATURA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
20.1- A Adjudicatária será convocada a assinar o Contrato no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer ao Setor 
de Licitações, Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Cordeiros-BA. 
20.2- Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que 
detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
procurador com poderes expressos.  
20.3- O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital 
e será emitido para o CNPJ informado na proposta de preços. 
20.4- A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, 
por escrito, nas mesmas condições desta Ata de Registro ou Contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
a)- Se por ocasião da Assinatura da formalização do contrato, as certidões de 
regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativo de 
Débitos Trabalhista (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
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nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada 
b)- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade, tratada noitem VI, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se 
realizar. 
18.6- A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou apelações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  
18.7- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular de que se trata o item 18.5, alínea (a) ou se recusar a 
assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar 
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
a)- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 
18.8 – Aata de registro de preço terá duração de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura. 
 
XXI - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
21.1 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisado um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
 
XXII - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
22.1 - Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no item VIII deste Edital, após 
concluída a fase de habilitação, observados os prazos recursais. 
22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
XXIII - CONDIÇÕES DE ENTREGA 
23.1 - As aquisições dos materiais objeto desta licitação será entregue conforme as 
ordens de fornecimento no prazo máximo de 08 (oito) dias após a autorização. 

 
XXIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
24.1 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias 
efetuado e após atestado de recebimento da seguinte forma: 
24.2 –As certidões de regularidades fiscais devem ser apresentadas junto com a 
Nota Fiscal, conforme determinação do TCM. (INSS, FGTS, CNDT). 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3D79A7ED50FA718E1E1AEE091B1E5826

quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 107

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 108

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 

24.3 - Pagamento será mensal a serem pagas no prazo de até 30 dias, conforme emissão 
da Nota Fiscal/Fatura, após atestado a entrega do referido lote; 
24.4 - As despesas da prestação de serviços acima serão cobertas por recursos 
financeiros oriundos: 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
01 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
2083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

XXV - FORMA DE EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS /FATURAS 
25.1 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias 
e separadas por ordenador da despesa. 
 
XXVI – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do 
Contrato Anexo V deste Edital. 
26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do serviço e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
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cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas.  
26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
XXVII - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
 
XXVIII – RESCISÃO 
28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 
28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 
28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 
28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e 
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas 
no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.  
29.2 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem o prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
29.3 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciamento no Cadastro Único de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros - Bahia, pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta de preço; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo, desacato ao pregoeiro e aos participantes do 

certame; 
h) Cometer fraude fiscal; 

29.4 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório: 
29.5 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
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29.6 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos 

do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal; 
b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender 

do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
29.7 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 29.3.  
29.9 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 
Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi 
imposta. 
29.10 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada. 
29.11 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração. 
29.12 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
deverá recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da 
Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 
29.13 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
29.14 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
29.15 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista do processo. 
XXX – DOS ANEXOS 
Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

a) Anexo I – Proposta de Preços; 
b) Anexo II – Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III – Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
d) Anexo IV – Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V – Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte 
g) Anexo VII – Termo de Referência 
h) Anexo VIII – Modelo da Ata de Registro de Preço 
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i) Anexo IX – Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preço 
XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
31.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
31.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura 
do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro 
da Comarca de Cordeiros, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
30.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
31.9 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Município. 
31.10 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 
31.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações, Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Centro, Cordeiros – Bahia. 
31.12 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão. 
31.13 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de até 01 (um) dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 
31.14 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
31.15 -Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com 
observância da legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e 
demais normas e redações aplicáveis. 
XXXII – FORO 
32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas.   
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Cordeiros - Bahia,05 de março de 2018. 
 
 
Jairmar Maia da Silva 
Pregoeiro Municipal 
 
 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SR. PREGOEIRO MUNICIPAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0089/2017 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, Frutas e Verduras destinado às Secretarias Municipais de 
Cordeirospara o exercício de 2018, conforme especificações descritas no anexo I do Edital. 
 

LOTE  

ITEM UN. QUANT. PRODUTO MARCA Pç UNIT.   Pç. TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE  

 
Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- forneceremos os materiais com as especificações constantes no edital; 
- forneceremos os materiais de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura; 
- que estamos cientes da forma do prazo de execução e forma de execução dos produtos/serviços ora 
licitados, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2007. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não 
figuram empregados da Prefeitura Municipal de Cordeiros, e que os mesmos estão aptos a 
participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
EMPRESA LICITANTE:  
C.N.P.J./MF Nº.  
ENDEREÇO:  
TELFAX:  
CEL: 
EMAIL: 
NOME DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
CPF DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
RG DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
CEL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
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GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO: PROPRIETÁRIO 
LOCAL E DATA 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  
CPF:    
RG: 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 
Licitante 

 
ANEXO II 

 
 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
008/2018 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 

 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar 
todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-
lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 

 

Cordeiros, _____de __________________ de ______. 
 

_____________________________________________________ 
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RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

 
 

ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
008/2018 

 
 
                Declaramos sob as penas da lei 8.666/93, especialmente em face do 
quanto disposto neste edital, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 

 
Cordeiros, _____de __________________ de ______. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
008/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V 
do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos.  

 
 
 

 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
 

_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE 
FORNECIMENTOQUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E 
......................................................... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e xxxxxxxxxxxxxx portador inscrito 
no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-00 endereço na  Av................., s/nº cidade.......... – 
Ba, Representado por xxxxxxxxxxx RG. ....................SSP – BA – CPF 
..................................., ora denominadoCONTRATADA com base no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOnº 008/2018, e 
disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 
1993 e alterada pela Lei 8.883/94,resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1-Constitui objeto desta Licitação, Aquisição de Gêneros Alimentícios, Frutas e Verduras 
destinado às Secretarias Municipais de Cordeirospara o exercício de 2018, de acordo com 
as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
 

II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por 
conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
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Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 
.......................(........................................................), referente aos lotes 
.............................  
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o materialentregues no mês, no prazo de até 
30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as 
certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL 
E CND MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos 
e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no 
mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
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IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 08 (oito) dias, após a 
solicitação da Contratante através de seu órgão responsável. 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V 
deste Edital. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou outra 
Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do 
objeto com as especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5 Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogável 
por igual período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 

a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 
8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo 
em 02 (duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos 
estabelecidos no Edital e do contrato. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
dareferida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da 
Lei  8.883/94. 

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme cronograma 
Secretaria de Administração.  
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VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação 
ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços 
cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da 
caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando 
obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 
tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
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11.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preços 
da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cordeiros-BA, _____de __________________ de ______ 

 
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante                                                                       
 
 
Contratada 
CNPJ: 
Representante Legal: 
CPF: 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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ANEXO VI 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
008/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no Edital Do PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 008/2018 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 
declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ no 
__________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar no 147 de 2014, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e 
no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 147 de 2014, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 
seja declarada vencedora do certame. 
 

 
 
 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
 

_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
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NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
008/2018 

 
 

 
LOTE I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM UN. QUANT. PRODUTO MARCA Pç UNIT.   Pç. TOTAL 

1 Und 2.500 Achocolatado em pó pct c/ 400 g.     

2 Kg 6.000 Açúcar      

3 Und 120 Adoçante Líquido 100ml     

4 Und 1.000 Água Mineral Garrafa de 1,5 Lts     

5 Und 3.000 Água Mineral Garrafa de 500 ml     

6 Gl 300 Água Mineral Garrafa de 20 Lts     

7 Und 4.000 Água Mineral Copo 200 ml     

8 Lta 500 Almôndega ao Molho lata com 420 gr.     

9 Und 300 
Amendoim sem casca c/ pele, pct. de 
500g 

    

10 Und   1.500 
Amido de milho sabor baunilha, 
pacotes de 500 gramas  

    

11 Und 
1.500 Amido de milho sabor morango, 

pacotes de 500 gramas 
    

12 Und 
1.500 Amido de milho sabor maisena, 

pacotes de 500 gramas 
    

13 Kg 10.000 Arroz parabolizado T1      

14 Kg 10.000 Arroz branco      

15 Und 1.000 Arrozinapct c/ 500g     

16 Lts 100 
Azeite de Olivia extra virgem lata de 
500 ml 

    

17 Lta 200 
Azeitona em conserva com caroço lata 
500 gr.  

    

18 Cx 300 
Biscoito Rosquinha Pacote 400g  cx. c/ 
20 
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19 Cx 
300 Biscoito Cream Cracker Pacote 400g 

cx. c/ 20 
    

20 Cx 
300 Biscoito Maisena Pacote 400g gr cx. c/ 

20 
    

21 Cx 100 
Biscoito recheado 140 gr sabores 
variados  cx c/56 und 

    

23 Fd 500 
Café moído, pct 250g em fardos de 5 
kg 

    

24 Cx. 300 
Caldo de galinha 57gr, caixa c/ 06 
cubos 

    

25 Pct 300 Coco ralado c/ 100 gramas      

26 Und 100 Catchap Galão de 3400 gr     

27 Und 100 
Chá (variaservas)  16g com 10 
Saquinhos 

    

28 Und. 1.000 Creme de leite lata 200 g     

29 Pct 1.000 
Saco para Pipoca Branco 500 g 15 x 20 
cm com 100 uni 

    

30 Cx 200 Extrato de tomate copo 190g, cx c/ 24     

31 Lta 1.000 Ervilha Lta com 200g      

32 Lta 100 Ervilha Lta com 3 Kg e 100g     

33 Cx 100 Farinha de aveia 200g cx c/ 24     

34 Fd 500 
Farinha de mandioca pct 1Kg fd c/ 30 
Kg 

    

35 Und 1.000 Farinha de trigo c/ fermento pct 1Kg     

36 Und 1.000 Farinha de trigo sem fermento pct 1Kg     

37 Cx 20 Farinha láctea caixa c/10 lata de 400g     

38 Kg 13.000 Feijão carioquinha      

39 Kg 5.000 Feijão preto     

40 Und 500 Fermento em pó 200 gr     

41 Fd. 200 Flocão de milho fdo c/10 pct. 500g     

42 Fd. 200 
Fubá de milho pacote 500 gr Fardo c/ 
10 Kg 

    

43 Und 1.000 Gelatina cx c 35g     

44 Und 5.000 Leite em pó integral pct. c/ 200g      

45 Und 1.000 Leite Condensado Lata 395g     

46 Cx 500 Leite pasteurizados Tipo C c/ 12 lts     

47 Fd 300 Macarrão n.º 02 fardo c/ 20 Kg     

48 Pct 2.000 Macarrão parafuso pct 500 gr     

49 Pct 2.000 Macarrão parafuso colorido pct 500 gr     

50 Pct 300 Macarrão para lasanha c/ 500g     

51 Vd. 1.000 Maionese 200 g     

52 Und 1.000 Margarina 500g     

53 Und 1.000 Margarina 250 g     

54 Lta 1.000 Milho Verde lata 200 g     

55 Lta 100 Milho Verde lata 3kg e 100g     

56 Kg 1.000 Milho para canjica amarelo      
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57 Kg 1.000 Milho para canjica branco     

58 Kg 500 Milho para pipoca     

59 Cx 400 Oleo de soja 900 ml cx c/ 20      

60 Dz 1.000 Ovos de granja      

61 Lta 100 Patê 170 gr     

62 Fd 100 
Proteína de soja carne pct 400 gr fardo 
c/12 und 

    

63 Fd 100 
Proteína de soja frango pct 400 gr fardo 
c/12 um 

    

64 Pct 300 Queijo ralado pct 100 gr   

65 Fd 300 
Refrigerante de 2 Ltsfd c/ 6 sabores 
variados  

    

66 Fd 100 Sal iodado fardo c/ 30 Kg     

67 Cx 10 Sardinha c/ 24 und de 125g     

68 Pct 100 
Tempero para Tipo Sazon 60g  sabores 
variados pct. c/ 12 und 

    

69 Und 10.000 Suco de caixinha de 200 ml     

70 Pct 300 Suco de garrafa caju c/500 ml pct c/12     

71 Pct 300 Suco de garrafa uva c/500 ml pct c/12     

72 Pct 300 
Suco de garrafa goiaba c/500 ml pct 
c/12 

    

73 Vd 300 Vinagre branco 750 Ml      

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE I 

      

LOTE II – CARNES 

ITEM UM. QUANT. PRODUTO MARCA  P. UNIT.   P. TOTAL  

1 Kg 500 Asa de frango     

2 Kg 7.000 Carne bovina músculo      

3 Kg 5.000 Carne bovina Bife     

4 Kg 500 Carne bovina de 1ª     

5 Kg 1.000 Carne bovina moída      

6 Kg 500 Coxa de frango     

7 Kg 500 Coxinha da asa de frango     

8 Kg 700 Fígado      

9 Kg 2.000 Frango congelado     

10 Kg 700 Peito de Frango     

11 Kg 2.000 Charque     

12 Kg 500 Carne bovina de 2°    

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE II 
 

 
LOTE III -  ALIMENTOS PERECIVEIS 

ITEM UN. QUANT. PRODUTO MARCA  P. UNIT.   P. TOTAL  
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1 Kg 200 Apresuntado     

2 Und. 3000 Carne de hamburger     

3 Kg 200 Calabresa de frango     

4 Kg 200 Calabresa de porco     

5 Kg 150 Mortadela      

6 Kg 250 Presunto     

7 Kg 400 Queijo mussarela     

8 Kg 300 Salsicha de frango     

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE III 

 
LOTE IV –VERDURAS   

ITEM PRODUTOS QTD ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO MARCA 
PRÇ. 
UNT. 

PRÇ. TOTAL 

01 Abóbora 500 kg Abóbora fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

 R$ R$ 

02 Batata Doce 300 Kg Batata fresca de ótima qualidade, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
insetos e parasitas e larvas, rachaduras, 
cortes e perfurações. 

 R$ R$ 

03  Beterraba 400 Kg Beterraba, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, com brilho, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. 

 R$ R$ 

04 Cebola 600 Kg Cebola in natura, tamanho médio, uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, com brilho, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. 

 R$ R$ 

05 Cenoura 500 Kg Cenoura fresca de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

 R$ R$ 

06 Chuchu 300 Kg Chuchu fresco de ótima qualidade, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, insetos e parasitas e 
larvas, rachaduras, cortes e perfurações. 

 R$ R$ 

07 Mandioca 700 Kg Mandioca descascadas e cortadas em 
tamanho médio, compactas firme, 
embaladas em saco plástico, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

 R$ R$ 

08 Pimentão 500 Kg Pimentão tamanho médio, compacto firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 

 R$ R$ 
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rachaduras, corte e perfurações 

09 Repolho 600 Kg Repolho tamanho médio, compacto firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

 R$ R$  
 
 
 
 
 
 
 

10  
 

Pepino 
 
 

80 Kg 
 

Pepino fresco, tamanho médio, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

 
 

R$ 
 

R$ 
 

 
 
 
 
 
 
 

11 Tomate 
 

600 Kg Tomate fresco, compacto firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

 R$ R$ 

12 Batatinha 

700 Kg 

Batatinha tamanho médio, compacto firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

 

R$ R$ 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE IV  
 

LOTE V – FRUTAS 

ITEM PRODUTOS QTD ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 
MARCA DO 
PRODUTO 

PRÇ. 
UNT. 

PRÇ. TOTAL 

01 Abacaxi 500 Kg Abacaxi tamanho médio, maduro, 
porém compacto firme, coloração 
uniforme, aroma cor e sabor típicos da 
espécie, isento de sujeira, rachaduras, 
corte e perfurações. 

   

 

02 Banana 600 Kg Banana prata tamanho médio, 
madura, porém compacta firme, 
coloração uniforme, aroma cor e sabor 
típicos da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

   

03 Goiaba  800 Kg Goiaba tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

   

04 Laranja 500 Kg Laranja Pêra tamanho médio, 
compacta firme, coloração uniforme, 
aroma cor e sabor típicos da espécie, 
isento de sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

   

05 Limão 100 Kg Limão tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
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sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

06 Manga 500 Kg Manga tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

   

07 Melancia 800 Kg Melancia Tamanho médio compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

   

08 Mamão 
 

500 Kg Mamão tamanho médio, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

   

09 Melão 
 

300 Kg Melão tamanho médio, compacto 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

   

10 Uva 
 

500 Kg 
 
 

Uva, compacta firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos 
da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

   

11 Maça 400 Kg 
 
 

Maça tamanho médio, compacta 
firme, coloração uniforme, aroma cor e 
sabor típicos da espécie, isento de 
sujeira, rachaduras, corte e 
perfurações. 

   

12 Abacate  500 Kg Abacate tamanho médio, maduro, 
porém compacto firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos 
da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

      

13 Maracujá  500 Kg Maracujá tamanho médio, maduro, 
porém compacto firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típicos 
da espécie, isento de sujeira, 
rachaduras, corte e perfurações. 

      

 
 
 
 
 
 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE V  

 
Fonte: 
- Banco de Preços do Município 
- Banco de Preços do Governo Estado da Bahia 
- Banco de Preços do site www.bancodeprecos.com.br 
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ANEXO VIII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº000/2018 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.0089/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
Aos _____________ dias do mês de _________ do ano de 2018, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa...................................sediada à ..............................................,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ................................, Inscrição Estadual nº .........................., 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Sr........................................,brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em 
............................, portador do RG nº ............................. - SSP/..........e CPF nº 
.............................,acordam proceder, nos termos  da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei 8.883/94, e do Edital do PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARAFORNECIMENTO DE GÁS GLP  PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS– BA PARA O EXERCÍCIO DE 
2018, conforme solicitação, constantes no anexo I que acompanha o Edital, nas 
condições abaixo. 
 

LOTE QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
 VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 
ITEM  TOTAL LOTE 

1      
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*U.F - Unidade de Fornecimento 
 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua data de assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 
do Artigo 57, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666/93, quando a proposta continuar mostrando-
se mais vantajosa. 
 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Cordeiros – BA, ....____________________. 
 
______________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
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______________________ 
Contratante 
 
Testemunhas: 

 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 

 
 

ANEXO IX 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0089/2017. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
 
Empresa........................................................sediada à Avenida ......................................, 
Bairro ......................... – .......................... – Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................., Inscrição Estadual nº ..................................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo ............................................., brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado em ...................................... – Bahia, portador do RG nº 
................................. - SSP/BA e CPF nº ..................................... conforme instrumento 
em anexo, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal 
Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia- 
Bahia obriga-se ao quanto segue: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O Objeto deste Termo de Compromisso de Fornecimento é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR Contratação de empresa(s) 
parafornecimento de gás glp para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Cordeiros – BA para o exercício de 2018, de acordo com as especificações constantes 
do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I Pregão Presencial, devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em _______________ de 2018 e adequada em 
________________ 2018, originária da licitação Pregão Presencial nº 008/2018 e 
conforme ANEXO I deste Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste no 
resumo final da licitação confirmado em ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, parte 
integrante deste Termo, como se aqui estivesse transcrita. 
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1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados no Anexo I deste 
Termo de Compromisso de Fornecimento, ficam registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e 
o MUNICÌPIO DE CORDEIROS, através das Secretarias Municipais e Órgãos deste 
Município. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
afirmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado 
pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão 
à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações 
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pela dotação 
orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
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0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR para os lotes ................... resultantes do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Presencial nº. 
008/2018, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ .................. (............................................), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e para fiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza. 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, respeitando os prazos de liberação dos recursos, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária informados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais atestado pela Unidade Requisitante da licitação, 
após conferência dos materiais e quantidades recebidas, com emissão de respectiva Nota 
Fiscal e as certidões negativas (INSS, FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL) nos termos da legislação vigente. 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos 
realizados pela Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do 
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, 
com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação 
vigente. 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, 
para a Unidade Requisitante mencionada no Item XXIII deste edital, NÃO PODERÁ 
ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura 
existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1. Este Termo de Compromisso de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento àsSecretarias Municipais de 
Cordeiro, unidade requisitante do presente processo licitatório. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
5.1. Cumprir o presente Termo de Compromisso de Fornecimento conforme disposições 
nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura 
firmados, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 
 
5.3. Entregar o produto diretamente da bomba de combustível em até 08 (oito) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 
durante o período de vigência deste Termo e Ata de Registro de Preços, para assinatura 
do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
5.7. Acompanhar a confecção do Termo de Compromisso de Fornecimento, da Ata 
de Registro de Preços e do Contrato de Fornecimento ou documento equivalente, 
com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador, situado no 
endereço mencionado, conforme segue: 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n.º 41, Centro, Cordeiros, Bahia. 
Fone/fax: 77-3447-2114 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O fornecedor poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Termo e Ata de Registro, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
6.2. A PREFEITURA MUNCIPAL DE CORDEIROS ESTADO DA BAHIA, 
observados os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida 
a ordem de classificação das respectivas propostas. 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a ADMNISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes 
que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo 
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços 
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, 
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perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
6.6. Os contratos decorrentes deste Termo e Ata de Registro terão sua vigência 
conforme as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao 
disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E 
RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior 
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s) Pedido (s) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES de cada lote licitado. 
7.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço mencionado ou no local 
previamente definido, em até 08 (oito) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração Pública responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Gerência de Compras). 
7.3. Os produtos serão recebidos pelos respectivos órgãos, da Unidade Requisitante 
participante desta licitação que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação (ões), no prazo de até08 (oito) dias contados do seu 
recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no 
que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita execução deste Termo de 
Compromisso e Contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 
contratado. 
7.5. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e qualquer despesa com ensaios, 
testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento. 
7.6. O detentor do termo de Compromisso de Fornecimento é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem 
vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação. 
7.7. A NOTA FISCAL de fornecimento DEVERÁ SER EMITIDA EM 
CONFORMIDADE COM A UNIDADE DE FORNECIMENTO INDICADA NO 
ANEXO I deste edital e da proposta do fornecedor, visando facilitação do 
gerenciamento por parte do Órgão Gerenciador do Registro de Preços e fiscalização 
realizada pelos Órgãos de Controle previstos na legislação vigente. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
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8.1. Este Termo de Compromisso poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
previstas na legislação vigente, disposições previstas no Item XXI, deste edital. 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado. 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da 
Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal 
do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 
mercado. 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos 
no Item XXVII, Parte C – Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade 
Requisitante e do Órgão Gerenciador: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
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ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 
das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 
9.2. O recebimento do objeto se dará pelo Órgão solicitante e, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 
9.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
9.4. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento 
em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
9.5. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Cordeiros. 
9.6. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os 
produtos efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los 
imediatamente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições do Termo de Compromisso e da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não retirar o respectivo Termo de Compromisso e sua via da Ata de Registro de 
Preços ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
10.2. A inexecução contratual, do Termo de Compromisso ou da Ata de Registro de 
Preços, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador 
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução 
do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de 
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no diário oficial do município de 
Cordeiros abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação. 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br/ 
11.4. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária 
ou definitiva descumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO 
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12.1. Integra o presente Termo e Ata de Registro, como se nele estivessem transcritas, 
as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
constante deste Edital e nos seus anexos. 
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente termo. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 
Cordeiros – BA, ________________ 2018. 
 
_____________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
 
 
______________________ 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 

 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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PROTOCOLODERECEBIMENTODEEDITALEANEXOS 

 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SENHOR PREGOEIRO MUNICIPAL 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2018 
 
OBJETO:Aquisição de material de construção para atender as necessidades das 
Secretarias de Órgãos do Município de Cordeiros. 
 
EMPRESA:__________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF:___________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO:________________________________________________________,Nº_______ 
 
COMPLEMENTO ___________________________BAIRRO___________________________  
 
CIDADE:_____________________________________________ESTADO:______________ 
 
E-MAIL:____________________________________________________________________ 
 
FONE:(____)_____________________CELULAR (____)______________________________ 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL:___________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 
 
CPF:_________________________________RG:____________________________________ 
 
Obtivemos,nestadata,atravésdaDivisãodeCompraseLicitaçõesdestamunicipalidade,cópiadoinstr
umentoconvocatóriodalicitaçãosupramencionada. 
VisandoacomunicaçãofuturaentreestaPrefeituraeasuaempresa,solicitamosaVossaSenhoriapree
ncheroreciboderetiradadoEditaleremetê-loaoSetordeLicitaçãopormeio do email: 
setor.licitacao.pmc@gmail.com, fax(77)3447-2215 
ouserentreguediretamenteàDivisãodeLicitaçõesdestaPrefeituraMunicipal. 
AnãoremessadoreciboeximeaPrefeituraMunicipaldeCordeiros-
Baàresponsabilidadedecomunicaçãodeeventuaisesclarecimentoseretificaçõesocorridasnoinstru
mentoconvocatório,bemcomodequaisquerinformaçõesadicionais,nãocabendoposteriormentequ
alquerreclamação 
 
LOCAL:________________________UF:_________, DATA:______/_____________/_______ 
 
 
ASSINATURA:________________________________________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02, 8.666/93, LEI 
COMPLEMENTAR 147/14.  
II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO:039/2018 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORDEIROS 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO POR ITEM 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃOPARCELADA. 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
DATA: 23 de Março de 2018. 
       HORA: 08:00hs 
LOCAL: No prédiodesta Prefeitura, sito à Praça Cel José Moreira Cordeiro, 104, 
Centro, Cordeiros – BA. 
Será conduzida pelo Pregoeiro Jairmar Maia da Silva, com o auxílio da equipe de apoio. 
 
IX - OBJETO: 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, Aquisição de material de construção para atender 
as necessidades das Secretarias de Órgãos do Município de Cordeiros, de acordo com as 
especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, 
prestação de serviços constantes do Anexo I. 
9.3 - A contratação com a (s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições 
constantesna Minuta do Contrato de Fornecimento, Anexo V deste Edital. 
9.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
X - FUNDAMENTO LEGAL  
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
147/2014, e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e 
anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, 
suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento de 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar de 
certame.  
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XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
11.1- Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a 
todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus Anexos e, que pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  
11.2- Empresas portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC/PMC OU CRC 
DO ESTADO, poderão participar da licitação em substituição da Habilitação Jurídica. 
11.3 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as 
declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 
9.433/05 ou da Lei Federal 8.666/93. 
11.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 
ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, 
conforme Lei 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei 8.666/93. 
11.5 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu 
resumo em Diário Oficial do Município, à disposição dos interessados, os quais poderão 
obtê-lo junto ao Departamento de Licitação e Contratos na sede desta Prefeitura de 
segunda a sexta das 8:30 às 12:00 hs. pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos mesmos 
locais e horários, pelo(s) Telefax 77-3447-2114. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada 
para representar a licitante no processo licitatório. 
12.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores. 
12.3 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecidaque contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo II, devendo ser exibida, 
no caso de procuração particular, o contrato social e suas alterações ou alteração 
consolidada autenticados. 
12.4 - Caso queira usufruir dos benefícios das Leis Complementares nº 123/2006 
e147/2014, deverá apresentar documento comprobatório (Certidão Simplificada da 
JUCEB) que a proponenteenquadra-se na condição de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte,emitido com a antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 
daabertura da licitação. 
12.4 - O credenciado deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificaçãoque contenha fotoautenticado. 
12.5 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação. 
12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada. 
12.7 - A ausência do credenciado, importará a imediata impossibilidade de participação 
da licitante por ele representada, pois a presença física do representante legal da 
empresa é obrigatória, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 
12.8 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
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XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e 
B. 
13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a 
habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão será aplicado Processo 
Administrativo. 
13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, além do nome da proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres: 

13.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º013/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º013/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada, apenas no 
anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo 
necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente 
este poder. 
13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação do Pregoeiro ou por membros da equipe de 
apoio ou ainda pela Divisão de Compras deste Município.  
13.5 - Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à 
verificação dos seus respectivos registros, por meio de consulta “on-line” ou até fax. 
(possibilidade de saneamento de falhas). 
 
XIV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – A, “PROPOSTA COMERCIAL” 
14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ (CPF, quando se tratar de pessoa física) e Inscrição 
estadual/municipal; 

b) Número do pregão;  
c) Especificação detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa 

conformidade com as especificações do Edital – Anexo I, com marca e não será 
admitindo propostas alternativas; 

d) Preço unitário e total em moeda corrente do país, 02 casas decimais exemplo 
0,00, para os demais itens. 

e) Especificar o nome do representante legal para assinatura do contrato, contendo 
nome completo, endereço, RG e CPF. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

ED006EB2676FD9421C000E3CA6BB4623

quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 143

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 144

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
 

 

f) As empresas deverão apresentar as propostas financeiras em Papel Timbrado da 
Empresa e em mídia de CD ou PENDRIVE no formato planilha do programa 
EXCEL, para a reformulação das propostas financeiras no ato do certame. 

- A falta do item “f” não é motivo de desclassificação, porém a mesma 
deverá no prazo máximo de 10 (dez) minutos apresentar a planilha no 
formato requisitado, para realizar o realinhamento da proposta com o 
desconto linear do(s) lote(s) vencedor(es). 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade 
total demandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas 
casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
14.3- Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em 
algarismo (número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e 
caso ocorrendo divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal 
validade por prazo superior a este. 
14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital ou que consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados. 
14.10 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisada um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
 
XV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – B, “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” 
15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, 
numerados e relacionados os quais dizem respeito a: 
 Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
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a- Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de  pessoa física); 
b- Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 
d- Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas 
Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 
da Lei Federal n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.   
f – Quadro de Sócio e Administradores (QSA) da pessoa Jurídica, emitido pela Receita 
Federal, com data não superior a 30 dias. 
g – Cópia do RG e CPF dos sócios 
h – Alvará de Funcionamento  
 Regularidade Fiscal: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
a- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
b- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 
sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 
c- Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando for o 
caso, da sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal em conjunto com a Regularidade 
do Sistema de Seguridade Social (INSS) do domicílio ou sede da empresa, mediante 
certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da 
União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
e- Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia, (FGTS.  
f- Certidão negativa de débito trabalhista – CNDT. 
 Qualificação Econômico – Financeira: Será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 
a- Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes 
da  licitação ou de execução patrimonial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da 
pessoa física. 
b- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a 
situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme 
o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde 
foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos 
de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 
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b.1 – As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de 
abertura e encerramento; 
b.2 - Dispensada para as empresa MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 
b) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor,em atendimento ao inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 
98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o 
caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
c) Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 
Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), cuja consulta 
será realizada através do Portal do Conselho Nacional de Justiça. Com data de emissão 
até 30 dias anteriores a data da sessão. 
Os Documentos de habilitação poderão ser apresentados em cópias autenticas, ou 
fotocópias simples acompanhada dos originais para serem autenticados no ato da 
cessão pública. 
 
16.1 - FASE INICIAL 
16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão 
pública deprocessamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, com duração mínima de 20 (vinte) minutos.  
16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro 
a DECLARAÇÃO DEPLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase 
os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo mais 
aceitas novas propostas. 
16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando 
ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou 
EPP), nos termos da Lei Complementar nº 147 de 2014, e para que estas possam gozar 
dos benefícios previstos nos capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação 
como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – Anexo VI. 
16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, 
com a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 
16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de 
habilitação será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 
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16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as 
propostas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital e apresentarem 
preço baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 
16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas no edital. 
16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor 
preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço. 
16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas 
subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas 
as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do 
edital e estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter o melhor preço. 
16.1.12 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
XVII –ETAPACOMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 
de menor preço unitário, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar 
seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor 
valor. 
17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 
valor anteriormente registrado. 
17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e 
retirá-lo, quantas vezes achar necessário.  
17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
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17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta 
etapa declinarem da formulação de lances. 
17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado 
será declarado vencedor.  
17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
17.12 -Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até 
a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
17.13 -Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de 
menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá 
restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios 
anteriormente definidos neste Edital. 
17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e 
exigências deste edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o 
Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados no mercado para 
execução do objeto do contrato. 
17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual 
serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise 
da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências 
relevantes. 
17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre habilitação, inclusive mediante a substituição e apresentação de 
documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade 
com a proposta escrita. 
17.20 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado 
verbalmente para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de 
cada lote. Mas não poderá ser maior do lance verbal vencedor do lote. 
 
XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da 
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síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 
implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 
18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem 
terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do 
órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 
03 (três) dias úteis.  
18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para decidir sobre o recurso. 
 
XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação à empresa vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante 
vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
19.3 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
XX - DA ASSINATURA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
20.1- A Adjudicatária será convocada a assinar o Contrato no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer ao Setor 
de Licitações, Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Cordeiros-BA. 
20.2- Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que 
detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
procurador com poderes expressos.  
20.3- O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital 
e será emitido para o CNPJ informado na proposta de preços. 
20.4- A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, 
por escrito, nas mesmas condições desta Ata de Registro ou Contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
a)- Se por ocasião da Assinatura da formalização do contrato, as certidões de 
regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativo de 
Débitos Trabalhista (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada 
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b)- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade, tratada noitem VI, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se 
realizar. 
18.6- A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou apelações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  
18.7- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular de que se trata o item 18.5, alínea (a) ou se recusar a 
assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar 
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
a)- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 
18.8 – Aata de registro de preço terá duração de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura. 
 
XXI - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
21.1 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisado um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
 
XXII - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
22.1 - Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no item VIII deste Edital, após 
concluída a fase de habilitação, observados os prazos recursais. 
22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
XXIII - CONDIÇÕES DE ENTREGA 
23.1 - As aquisições dos materiais objeto desta licitação será entregue conforme as 
ordens de fornecimento no prazo máximo de 08 (oito) dias após a autorização. 

 
XXIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
24.1 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias 
efetuado e após atestado de recebimento da seguinte forma: 
24.2 –As certidões de regularidades fiscais devem ser apresentadas junto com a 
Nota Fiscal, conforme determinação do TCM. (INSS, FGTS, CNDT). 
24.3 - Pagamento será mensal a serem pagas no prazo de até 30 dias, conforme emissão 
da Nota Fiscal/Fatura, após atestado a entrega do referido lote; 
24.4 - As despesas da prestação de serviços acima serão cobertas por recursos 
financeiros oriundos: 
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0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
1048 - CONSTRUÇÃO RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 
2099 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS 
1065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
01 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
2083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 
1068 - CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS 
RURAIS 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
1004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS 
1056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIO 
1003 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1035 - MELHORIA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
1005 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
1007 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
2050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 
1032 - CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS, 
GINÁRIO E ESTÁDIO 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

XXV - FORMA DE EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS /FATURAS 
25.1 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias 
e separadas por ordenador da despesa. 
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XXVI – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do 
Contrato Anexo V deste Edital. 
26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do serviço e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas.  
26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
XXVII - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
XXVIII – RESCISÃO 
28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 
28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 
28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 
28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e 
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas 
no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.  
29.2 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem o prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
29.3 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciamento no Cadastro Único de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros - Bahia, pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta de preço; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo, desacato ao pregoeiro e aos participantes do 

certame; 
h) Cometer fraude fiscal; 

29.4 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
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prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório: 
29.5 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
29.6 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos 
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

29.7 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 29.3.  
29.9 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 
Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi 
imposta. 
29.10 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada. 
29.11 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração. 
29.12 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
deverá recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da 
Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 
29.13 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
29.14 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
29.15 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista do processo. 
XXX – DOS ANEXOS 
Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

a) Anexo I – Proposta de Preços; 
b) Anexo II – Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III – Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
d) Anexo IV – Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V – Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte 
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g) Anexo VII – Termo de Referência 
h) Anexo VIII – Modelo da Ata de Registro de Preço 
i) Anexo IX – Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preço 

 
XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
31.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
31.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura 
do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro 
da Comarca de Cordeiros, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
30.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
31.9 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Município. 
31.10 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 
31.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações, Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Centro, Cordeiros – Bahia. 
31.12 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão. 
31.13 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de até 01 (um) dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 
31.14 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
31.15 -Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com 
observância da legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e 
demais normas e redações aplicáveis. 
XXXII – FORO 
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32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas.   
 
Cordeiros - Bahia,05 de Março de 2018. 
 
 
Jairmar Maia da Silva 
Pregoeiro Municipal 
 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SR. PREGOEIRO MUNICIPAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 013/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2018 
OBJETO: Aquisição de material de construção para atender as necessidades das Secretarias de Órgãos do 
Município de Cordeiros, conforme especificações descritas no anexo I do Edital. 
 

LOTE  

ITEM Und QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

     

     

     

     

Valor Total Lote     
 
Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- forneceremos os materiais com as especificações constantes no edital; 
- forneceremos os materiais de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura; 
- que estamos cientes da forma do prazo de execução e forma de execução dos produtos/serviços ora 
licitados, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2007. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não 
figuram empregados da Prefeitura Municipal de Cordeiros, e que os mesmos estão aptos a 
participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
EMPRESA LICITANTE:  
C.N.P.J./MF Nº.  
ENDEREÇO:  
TELFAX:  
CEL: 
EMAIL: 
NOME DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
CPF DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
RG DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
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ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
CEL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO: PROPRIETÁRIO 
LOCAL E DATA 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  
CPF:    
RG: 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 
Licitante 

 
 

ANEXO II 
 
 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
013/2018 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 

 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar 
todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-
lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 

 

Cordeiros, _____de __________________ de ______. 
 

_____________________________________________________ 
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RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

 
 

 
ANEXO III 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
013/2018 

 
 
                Declaramos sob as penas da lei 8.666/93, especialmente em face do 
quanto disposto neste edital, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 

 
Cordeiros, _____de __________________ de ______. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
013/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V 
do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos.  

 
 
 

 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
 

_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE 
FORNECIMENTOQUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E 
......................................................... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e xxxxxxxxxxxxxx portador inscrito 
no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-00 endereço na  Av................., s/nº cidade.......... – 
Ba, Representado por xxxxxxxxxxx RG. ....................SSP – BA – CPF 
..................................., ora denominadoCONTRATADA com base no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOnº 013/2018, e 
disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 
1993 e alterada pela Lei 8.883/94,resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1-Constitui objeto desta Licitação, Aquisição de material de construção para atender as 
necessidades das Secretarias de Órgãos do Município de Cordeiros, de acordo com as 
especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
 

II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por 
conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
1048 - CONSTRUÇÃO RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 
2099 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS 
1065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
01 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
2083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 
1068 - CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS 
RURAIS 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
1004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS 
1056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIO 
1003 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1035 - MELHORIA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
1005 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
1007 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
2050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 
1032 - CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS, 
GINÁRIO E ESTÁDIO 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O valor total do contrato é de R$ 
.......................(........................................................), referente aos lotes 
.............................  
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o materialentregues no mês, no prazo de até 
30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as 
certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL 
E CND MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos 
e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no 
mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 08 (oito) dias, após a 
solicitação da Contratante através de seu órgão responsável. 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V 
deste Edital. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou outra 
Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do 
objeto com as especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5 Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogável 
por igual período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência; 
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b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 
8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo 
em 02 (duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos 
estabelecidos no Edital e do contrato. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
dareferida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da 
Lei  8.883/94. 

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme cronograma 
Secretaria requerente.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação 
ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços 
cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da 
caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando 
obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
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§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 
tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
11.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preços 
da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cordeiros-BA, _____de __________________ de ______ 

 
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante                                                                       
 
 
Contratada 
CNPJ: 
Representante Legal: 
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CPF: 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 

 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
013/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no Edital Do PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2018 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 
declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ no 
__________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar no 147 de 2014, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e 
no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 147 de 2014, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 
seja declarada vencedora do certame. 
 

 
 
 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
 

_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 
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 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
013/2018 

 
 

LOTE I 

ITEM Und QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

1 SC 2.000 Cimento CP II     

2 Und 120.000 Bloco Cerâmico 6 Furos     

3 M³ 320 Brita n° 01     

4 Br 350 Metalom para forro PVC 20X20. BR 6M.     

5 Cx 15 Rebite 3,2x10mm caixa com 1000 peças     

6 Br 150 Ferro 1/6. 12.5mm CG50     

7 Br 900 Ferro 3/8. 10mm CG50     

8 Br 900 Ferro 5/16. 8.0 mm CG50     

9 Br 950 Ferro 4.2. CG50     

10 kg 950 Arame recozido     

11 Mts 1.500 Triliça     

12 M² 1.100 Laje pré moldada     

13 Unid 100 
Manilha de concreto, com 20 cm de diâmetro, 1 m de 
comprimento, peso de 30 kg. 

 

14 Unid 150 
Manilha de concreto, com 30 cm de diâmetro, 1 m de 
comprimento, peso de 40 kg. 

 

15 Unid 150 
Manilha de concreto, com 40 cm de diâmetro, 1 m de 
comprimento, peso de 70 kg. 

 

16 Unid 200 
Manilha de concreto, com 50 cm de diâmetro, 1 m de 
comprimento, peso de 115 kg. 

 

17 Unid 250 
Manilha de concreto, com 60 cm de diâmetro, 1 m de 
comprimento, peso de 180 kg. 

 

18 Unid 300 
Manilha de concreto, com 80 cm de diâmetro, 1 m de 
comprimento, peso de 275 kg. 
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19 Unid 300 
Manilha de concreto, com 100 cm de diâmetro, 1 m 
de comprimento, peso de 420 kg. 

 

Valor Total Lote I     
 

LOTE II 

ITEM Und QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

1 Mts 1.000 Vigas de madeira mista 0.14cm.     

2 Mts 1.600 Ripão madeira mista     

3 Mts 2.000 Ripa madeira mista     

4 Und 60.000 Telha colonial tipo capa e canal     

5 Und 900 Telha cumieira     

6 Und 30 Porta sanfonada completa 0.80x2.10     

7 Und 230 Porta lisa 0.80x2.10     

8 Und 150 Porta almofada 0,80 x 2,10     

9 Jg 230 Batentes  de madeira       

10 Jg 230 Guarnição     

11 Und 250 Fechadura aliança     

12 Und 400 Drobadiça dourada     

13 Und 70 Janela alumínio 1.20 x 1.10     

14 Und 30 Vitrô de alumínio 0.50 x 0.50     

15 M² 70 Vidro canelado 4 mm     

16 Und 150 Maderite resinado 10mm     

17 Und 150 Compensado 10.00mm     

18 Kg 200 Eletrodo     

19 Mts 2.000 Corda     

20 Kg 100 Prego 18x27     

21 Kg 90 Prego 15x15     

22 Kg  90 Prego 19x39     

23 Kg 120 Arame galvonizado     

Valor Total Lote II     
 

LOTE III 

ITEM Und QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

1 M² 600 Revestimento parede PI III     

2 M² 800 Piso cerâmico PI IV     

3 Und 600 Argamassa colante     

4 Kg 500 Rejunte     

5 M² 1.000 Forro PVC     

6 Mts 780 Perfil para forro     

Valor Total Lote III     
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LOTE IV 

ITEM Und QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

1 Und 900 Cal para pintura     

2 Und 600 Cal comum     

3 Und 300 Tinta latéx acrílico lata 18 lt.     

4 Und 200 Esmalte sintético galão 3.600 lt.     

5 Kg 180 Pigmento xadrez em pó     

6 Und 60 Aguarazlt     

7 Und 150 Tinta para piso lata 18 lt.     

8 Und 60 Massa acrílica lata 18 lt.     

9 Und 60 Resina( pedra, telha) Acrílico 18 lts     

10 Und 450 Lixa parede     

11 Und 120 Massa PVA lata 18 lt.     

12 Und 140 Selador para parede lata 18 lt     

13 Und 45 Massa acrílica 3,6 lt     

Valor Total Lote IV     
 

LOTE V 

ITEM Und QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

1 Und 10 Alicate rebitador 400x400     

2 Und 30 Peneira     

3 Und 100 Balde     

4 Und 60 Carrinho de mão     

5 Und 60 Enxada     

6 Und 50 Pá     

7 Und 40 Picareta alvião     

8 Und 20 Enxadão     

9 Und 20 Cavadeira articulada     

10 Und 4 Serra circular     

11 Und 12 Serra mármore     

12 Und 8 Plaina elétrica     

13 Und 12 Furadeira     

14 Und 2 Betoneira 400 lt     

15 Par  180 Bota de segurança     

16 Par  230 Luva de couro para construção civil     

17 Und 80 Capacete para construção civil     

18 Unid 80 Capa para chuva     

19 Mts 500 Lona de plástico amarela 4x100     

20 Mts 300 Lona dupla face 6x100     

Valor Total Lote V     
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LOTE VI 

ITEM Und QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

1 Und 100 Caixa d’água 500 litros     

2 Und 120 Caixa d’água 1.000 litros     

3 Und 50 Caixa d’água 2.000 litros     

4 Und 50 Caixa d’água 3.000 litors     

5 Und 12 Caixa d’água 5.000 litros     

6 Und 50 Bomba de imersão (Sapo) 1.500w     

7 Und 50 Bomba de imersão (Sapo) 2.000w     

8 Und 50 Bomba Periférica     

9 Und 40 Moto Bomba de imersão para Poço     

10 Und 50 Caixa de descarga     

11 Und 50 Vaso sanitário      

12 Und 50 Vaso sanitário com caixa aclopada     

13 Und 100 Anel de vedação     

14 Und 50 Lavatório de louça branca     

15 Und 50 Coluna de louça branca     

16 Und 70 Engate     

17 Und 200 Flange de 50mm     

18 Und 30 Barra de apoio p/ Portador de deficiência     

19 Und 20 Mictório     

20 Und 50 Kit para wc     

21 Und 50 Torneira para lavatório     

22 Und 50 Torneira para pia     

23 Mts 350 Tubo PVC 100mm. Esgoto     

23 Mts 300 Tubo PVC 50mm. Esgoto     

24 Mts 150 Tubo PVC 150mm. Esgoto     

25 Und 60 Joelho 100mm. Esgoto     

26 Und 60 Joelho 50mm. Esgoto        

27 Mts 2.000 Tubo PVC 50mm. Água     

28 Mts 800 Tubo PVC 32mm. Água     

29 Mts 650 Tubo PVC 25mm. Água     

30 Mts 700 Tubo PVC 20mm. Água     

31 Und 80 Joelho 50mm. Água     

32 Und 60 Joelho 32mm. Água     

33 Und 130 Joelho 25mm. Água     

34 Und 130 Joelho 20mm. Água     

35 Und 110 Luva soldável 20mm     

36 Und 60 Luva soldável 25mm     

37 Und 40 Luva LR 20mm     
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38 Und 30 Luva LR 25mm     

39 Und 50 Pote de cola PVC  175        

40 Und 40 Pote de cola kl     

41 Und 70 Registro de gaveta bruto 50mm.     

42 Und 50 Registro de gaveta bruto 32mm.     

43 Und 50 Registro de gaveta com canopla25mm.     

44 Und 70 Registro de pressão com canopla 25mm.     

45 Und 70 Registro de pressão com canopla 20mm.     

46 Und 60 Ralo sifonado 100x50     

47 Und 80 Adaptador 50mm     

48 Und 70 Adaptador 32mm     

49 Und 80 Adaptador 25mm     

50 Und 80 Adaptador 20mm     

51 Mts 12.000 Mangueira ¾     

52 Mts 15.000 Mangueira 1”     

53 Und 40 Emenda plástica para mangueira 3/4     

54 Und 40 Emenda plástica para mangueira 1”     

55 Und 45 Tê para mangueira plástica ¾     

56 Und 60 Tê para mangueira plástica 1”     

Valor Total Lote VI     
 

LOTE VII 

ITEM Und QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL

1 Mts 3.500 Cabo 10 mm.Multiplex     

2 Mts 8.000 Cabo 16 mm.multipléx     

3 Mts 8.000 Cabo 4. Mm     

4 Mts 8.000 Cabo 2.5 mm     

5 Mts 8.000 Cabo 6.00mm     

6 Mts 3.000 Cabo PP 2X4.00mm     

7 Mts 2.500 Cabo PP 3X2.50mm     

8 Mts 2.000 Cabo PP 1,5 500w     

9 Mts 3.000 Cabo PP 2,5 500w     

10 Und 50 Interruptor duas teclas     

11 Und 80 Interruptor umatecla     

12 Und 180 Plug dois pólos mais terra     

13 Und 200 Caixa 4x2     

14 Und 60 Caixa 4x4     

15 Und 1.500 Lâmpada florescente de 15W     

16 Und 200 Lâmpada florescente 40w     

17 Und 1.000 Lampada florescente 25W     
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18 Und 800 Lâmpada  florescente 20w     

19 Und 200 Lampada de led 10 wts     

20 Und 100 Lampada de Led 25 wts     

21 Und 1.200 Bocal     

22 Und 10 Quadro de distribuição ate (06 divisões)     

23 Und 10 Disjuntor tripolar 100”     

24 Und 15 Disjuntor tripolar 40”     

25 Und 15 Disjuntor bipolar 40”     

26 Und 80 Disjuntor monofásico 40”     

27 Und 80 Disjuntor monofásico 25”     

28 Und 90 Disjuntor monofásico 20”     

29 Und 50 Fita isolante 20 m     

30 Und 400 Eletroduto ¾     

31 Und 150 Eletroduto 32mm     

32 Und 300 Curva eletroduto ¾     

33 Und 90 Curva eletroduto 32mm     

34 Und 30 Braço com luminária 3 metros     

35 Und 80 Braço com luminária 1 metro     

36 Und 75 Reator vapor de sódio de 70     

37 Und 120 Reator 250 wts     

38 Und 100 Reator vapor de sódio de 400     

39 Und 70 Reator 400 vapor metálico     

40 Und 70 Reator 125 wts     

41 Und 70 Reator 80 wts     

42 Und 90 Reator 70 wts     

43 Und 40 Reator para lâmpada fluorescente 2x40     

44 Und 20 Reator pra lâmpada fluorescente de 20 2 x20     

45 Und 80 Globo para jardim, plástico PVC     

46 Und 40 Globo para jardim, VIDRO     

47 Und 300 Fotoselo com base     

48 Und 400 Lâmpada 400 sódio     

49 Und 90 Lâmpada 250 sódio     

50 Und 120 Lâmpada 125 mercúrio     

51 Und 120 Lâmpada 80 mercúrio     

52 Und 150 Lâmpada 70 sódio     

53 Und 50 Lâmpada 250 mercúrio     

54 Und 50 Lâmpada 250 mercúrio     

55 Und 100 Lâmpada 400 metálico     

56 Und 100 Reator metálico     

57 Und 30 Caixa para padrão monofásico     

58 Mts 2.500 Conduite¾     
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59 Und 40 Chuveiro     

60 Und 40 Mecanismo para caixa aclopada     

61 Und 100 Parafuso de poste de 400     

62 Und 200 Conector de perfuração pra cabo de 35mm     

63 Und 100 Refletor para jardim     

64 Und 100 Refletor de quadra esportiva     

65 Und 100 Ventilador de parede     

66 par 6 Luva para eletricista emborrachada de 750 volts     

67 par 6 Botas para eletricista     

68 Unid. 2 Capacete eletricista     

69 Unid. 2 Cinto para eletricista     

70 mts 200 Fio para telefone     

71 Unid. 05 Chave de iluminação pública  

72 Unid. 02 Caixa de abarramento de alumínio  

73 Unid. 10 Caixa para padrão trifásico  

Valor Total Lote VII     
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ANEXO VIII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº000/2018 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
Aos _____________ dias do mês de _________ do ano de 2018, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa...................................sediada à ..............................................,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ................................, Inscrição Estadual nº .........................., 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Sr........................................,brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em 
............................, portador do RG nº ............................. - SSP/..........e CPF nº 
.............................,acordam proceder, nos termos  da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei 8.883/94, e do Edital do PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS, conforme solicitação, constantes no anexo I que acompanha o Edital, 
nas condições abaixo. 
 

LOTE QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
 VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 
ITEM  TOTAL LOTE 

1 
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*U.F - Unidade de Fornecimento 
 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua data de assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 
do Artigo 57, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666/93, quando a proposta continuar mostrando-
se mais vantajosa. 
 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
1048 - CONSTRUÇÃO RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 
2099 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS 
1065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
01 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
2083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 
1068 - CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS 
RURAIS 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
1004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS 
1056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIO 
1003 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1035 - MELHORIA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
1005 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
1007 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
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2050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 
1032 - CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS, 
GINÁRIO E ESTÁDIO 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Cordeiros – BA, ....____________________. 
 
______________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
 
______________________ 
Contratante 
 
Testemunhas: 

 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 039/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
Empresa........................................................sediada à Avenida ......................................, 
Bairro ......................... – .......................... – Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................., Inscrição Estadual nº ..................................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo ............................................., brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado em ...................................... – Bahia, portador do RG nº 
................................. - SSP/BA e CPF nº ..................................... conforme instrumento 
em anexo, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal 
Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia- 
Bahia obriga-se ao quanto segue: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O Objeto deste Termo de Compromisso de Fornecimento é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR Contratação de empresa(s) 
paraAquisição de material de construção para atender as necessidades das Secretarias de 
Órgãos do Município de Cordeiros, de acordo com as especificações constantes do 
Pedido de Cotação – PCT – Anexo I Pregão Presencial, devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em _______________ de 2018 e adequada em 
________________ 2018, originária da licitação Pregão Presencial nº 013/2018 e 
conforme ANEXO I deste Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste no 
resumo final da licitação confirmado em ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, parte 
integrante deste Termo, como se aqui estivesse transcrita. 
1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados no Anexo I deste 
Termo de Compromisso de Fornecimento, ficam registrados para fins de cumprimento 
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deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e 
o MUNICÌPIO DE CORDEIROS, através das Secretarias Municipais e Órgãos deste 
Município. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
afirmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado 
pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão 
à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações 
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pela dotação 
orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
1048 - CONSTRUÇÃO RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 
2099 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS E FEIRAS 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
2060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS 
1065 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
01 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
2083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 
1068 - CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS 
RURAIS 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
1004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS 
1056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIO 
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1003 - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
1035 - MELHORIA DAS INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
1005 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
1007 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
2046 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
1071 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REEQUIP. E MANUT. UNIDADES E POSTOS DE SAÚDE 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF 
2050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE 
2023 – GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT HOSP E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 
1032 - CONST. E MANUT. DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS, 
GINÁRIO E ESTÁDIO 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR para os lotes ................... do resultado da 
licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Presencial nº. 013/2018, que 
faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo o 
valor total estimado de R$ .................. (............................................), fixos, inclusos 
todos os custo e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições 
fiscais e para fiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza. 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, respeitando os prazos de liberação dos recursos, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária informados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais atestado pela Unidade Requisitante da licitação, 
após conferência dos materiais e quantidades recebidas, com emissão de respectiva Nota 
Fiscal e as certidões negativas (INSS, FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL) nos termos da legislação vigente. 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos 
realizados pela Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do 
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, 
com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
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assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação 
vigente. 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, 
para a Unidade Requisitante mencionada no Item XXIII deste edital, NÃO PODERÁ 
ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura 
existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1. Este Termo de Compromisso de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento àsSecretarias Municipais de 
Cordeiro, unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
5.1. Cumprir o presente Termo de Compromisso de Fornecimento conforme disposições 
nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura 
firmados, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 
5.3. Entregar o produto diretamente da bomba de combustível em até 08 (oito) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 
durante o período de vigência deste Termo e Ata de Registro de Preços, para assinatura 
do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
5.7. Acompanhar a confecção do Termo de Compromisso de Fornecimento, da Ata 
de Registro de Preços e do Contrato de Fornecimento ou documento equivalente, 
com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador, situado no 
endereço mencionado, conforme segue: 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n.º 41, Centro, Cordeiros, Bahia. 
Fone/fax: 77-3447-2114 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O fornecedor poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Termo e Ata de Registro, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
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6.2. A PREFEITURA MUNCIPAL DE CORDEIROS ESTADO DA BAHIA, 
observados os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida 
a ordem de classificação das respectivas propostas. 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a ADMNISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes 
que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo 
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços 
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, 
perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
6.6. Os contratos decorrentes deste Termo e Ata de Registro terão sua vigência 
conforme as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao 
disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E 
RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior 
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s) Pedido (s) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES de cada lote licitado. 
7.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço mencionado ou no local 
previamente definido, em até 08 (oito) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração Pública responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Gerência de Compras). 
7.3. Os produtos serão recebidos pelos respectivos órgãos, da Unidade Requisitante 
participante desta licitação que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação (ões), no prazo de até08 (oito) dias contados do seu 
recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no 
que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita execução deste Termo de 
Compromisso e Contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 
contratado. 
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7.5. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e qualquer despesa com ensaios, 
testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento. 
7.6. O detentor do termo de Compromisso de Fornecimento é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem 
vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação. 
7.7. A NOTA FISCAL de fornecimento DEVERÁ SER EMITIDA EM 
CONFORMIDADE COM A UNIDADE DE FORNECIMENTO INDICADA NO 
ANEXO I deste edital e da proposta do fornecedor, visando facilitação do 
gerenciamento por parte do Órgão Gerenciador do Registro de Preços e fiscalização 
realizada pelos Órgãos de Controle previstos na legislação vigente. 
 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
8.1. Este Termo de Compromisso poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
previstas na legislação vigente, disposições previstas no Item XXI, deste edital. 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado. 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da 
Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal 
do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 
mercado. 
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8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos 
no Item XXVII, Parte C – Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade 
Requisitante e do Órgão Gerenciador: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 
das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 
9.2. O recebimento do objeto se dará pelo Órgão solicitante e, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 
9.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
9.4. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento 
em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
9.5. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Cordeiros. 
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9.6. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os 
produtos efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los 
imediatamente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições do Termo de Compromisso e da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não retirar o respectivo Termo de Compromisso e sua via da Ata de Registro de 
Preços ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
10.2. A inexecução contratual, do Termo de Compromisso ou da Ata de Registro de 
Preços, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
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11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador 
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução 
do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de 
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no diário oficial do município de 
Cordeiros abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação. 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br/ 
11.4. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária 
ou definitiva descumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO 
12.1. Integra o presente Termo e Ata de Registro, como se nele estivessem transcritas, 
as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
constante deste Edital e nos seus anexos. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente termo. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 
Cordeiros – BA, ________________ 2018. 
 
_____________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
 
 
______________________ 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 

 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 
 
OBJETO: Contratação de empresa de infra estrutura para 

realizar a pavimentação de ruas na Sede do 
Município de Cordeiros. 

LOCAL DA OBRA: SEDE DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS 
FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário 
TIPO: Menor preço global 
VALOR MÁXIMO ADMISSIVEL: R$ 350.228,42 
LOCAL DO RECEBIMENTO E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

No prédio desta Prefeitura, sito à Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104,Centro Cordeiros – Bahia 

HORA, DATA DO RECEBIMENTO 
E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

10:00hs do dia 23 de março de 2018. 

 
I. DA COMUNICAÇÃO:  

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do MUNICIPIO DE CORDEIROS - 
BAHIA, designada pela Portaria publicada, no Diário Oficial do Município, Jornal de 
Circulação Regional e Mural da Prefeitura, torna público às empresas interessadas que 
receberá propostas para as obras e serviços de engenharia referentes à TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2018, No prédio desta Prefeitura, sito à Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros - Bahia.  
 

II. DO OBJETO:  
Contratação de empresa de infra estrutura para realizar a pavimentação de ruas na Sede 
do Município de Cordeiros. 
 

III. DO ESTATUTO JURÍDICO:  
A presente Tomada de Preços, do tipo Menor Preço global, em regime de empreitada 
por preço unitário, fundamentada na Lei Federal N.º 8.666, de 21.06.1993, alterada pela 
Lei n.º 8.883, de 08.06.94, Lei n.° 9.032, de 28.04.95, e a Lei n.º 9.648, de 27.05.98. 
 

IV. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1- Poderá participar da licitação qualquer empresa nacional, legalmente estabelecida, em 
que conste expressamente em seu objetivo social a prestação dos serviços pretendidos e 
que satisfaça as condições exigidas neste edital e seus anexos, bem como as exigências 
legais pertinentes ao objeto em questão.  
4.2 - Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação ou da execução das obras ou 
serviços contratados:  
a) O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
b) Empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito 
de voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;  
c) Servidor Público pertencente à Administrativa Pública, direta ou indireta, bem como 
membros da Comissão de Licitação.  
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d) Empresa sob suspensão de participação em licitação, bem como empresa declarada 
inidônea em qualquer esfera da Administração Pública;  
e) Empresa consorciada ou em grupo de firmas;  
 
CREDENCIAMENTO  
- Reputa-se credenciada junto a comissão de licitação a pessoa física regularmente 
designada para representar a licitante no processo licitatório. 
- O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do documento de 
eleição e posse dos administradores. 
- O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração por 
instrumento público ou particular que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do 
modelo do Anexo V, devendo ser exibida, no caso de procuração particular, a prova da 
legitimidade de quem outorgou os poderes. 
- Quadro de Sócio e Administradores (QSA) da pessoa Jurídica, emitido pela Receita 
Federal, com data não superior a 30 dias da data de abertura dos envelopes. 
 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a apenas 
uma representação. 
- Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro. 
- Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
- A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa pelo senhor 
Presidente da Comissão de Licitação. 
 
V. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  
5.1 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA FINANCEIRA, exigidas neste 
edital, deverão ser apresentadas em invólucros distintos e opacos, devidamente fechados, 
lacrados e rubricados, contendo, obrigatoriamente, as seguintes indicações no seu anverso:  
5.1.1. – DO INVÓLUCRO I – DOCUMENTAÇÃO À HABILITAÇÃO  
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
- TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 
- RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.  
5.1.2. – DO INVÓLUCRO II - PROPOSTA FINANCEIRA  
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
- TOMADA DE PREÇOSPÚBLICA Nº 002/2018 
- RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.  
 

VI. DA HABILITAÇÃO: 
Para habilitar-se à presente licitação, a empresa poderá apresentar 01 (uma) cópia, 
autenticada ou acompanhada do seu original para conferência, de cada documento abaixo, 
devidamente atualizados, dentro de um envelope lacrado, distinto da proposta financeira. 
(OBS: A documentação original não deve vir dentro do envelope de habilitação.) 
 
6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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a- Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de  pessoa física); 
b- Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais; 
c- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 
d- Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas 
Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal 
n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.   
f - Quadro de Sócio e Administradores (QSA) da pessoa Jurídica, emitido pela Receita 
Federal, com data não superior a 30 dias da data de abertura dos envelopes. (Dispensado 
para empresas MEI – Micro Empreendedor Individual, Empresas Individuais e Empresas 
Eireli) 
g – Documentos RG e CPF dos sócios. 
 
6.2 - REGULARIDADE FISCAL:  
a) - PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J);  
b) - PROVA DE REGULARIDADE com o FGTS – Certificado de Regularidade Fiscal – C.R.F;  
c) - PROVA DE REGULARIDADE junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS – 
Certidão Negativa de Débito – CND;  
d) - PROVA DE REGULARIDADE com as Fazendas;  
●Federal: Certidões Negativas de Tributos e Contribuições da Dívida Ativa.  
●Estadual: Certidão Negativa de Débito.  
●Municipal do local de domicílio da empresa.  
e) - C N D T - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS. 
f) Certidão negativa de Infrações Trabalhistas, emitida pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, em que se declare que inexistem lavrados contra a empresa licitante, conforme 
informações registradas no CPMR. 
g) Alvará de Funcionamento 
As certidões “Prova de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social” e 
“Certidão Negativa de Tributos Federais”, poderão ser substituídas pala Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativa a tributos federais e a dívida ativa da União, se a mesma 
emitida após a Publicação da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 
2014, que dispõe que a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será 
efetuada mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados. As mesmas deverão estar conforme exigência expressa junta a referida 
Portaria. 
 
6.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DO CREA, de sua respectiva Região, com 
validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus 
dados cadastrais e contratuais. No caso de licitantes domiciliados em outros Estados, o 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7398AD2403A1E251281DF1A94C4298B3

quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 187

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 188

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br	
	

	
	

Certificado de Registro emitido pelo CREA da respectiva Região de origem deverá conter o 
visto do CREA-BA, somente quando da assinatura do Contrato. (averbação) 
b) CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega das propostas, profissional de nível 
superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica- ART, por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação.  
c) CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação exclusiva, através de Certidão 
de Acervo Técnico- CAT, emitida pelo CREA/BA, atestando a execução de obras e serviços 
de Engenharia Civil atendendo ao escopo do subsistema de obras de construções 
predial ou atestado de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior. 
 
6.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) BALANÇO PATRIMONIAL do último exercício social da empresa, já exigível e 
apresentado na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, admitindo-se sua atualização por índices oficiais, quando encerrado há mais de 
(3) três meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese da atualização ou 
aumento do patrimônio líquido, a licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documento 
que altera aquela demonstração devidamente arquivada na Junta Comercial.  
b) DEMONSTRAR, por memória de cálculo, a comprovação da boa situação financeira 
através da apresentação dos cálculos abaixo, por profissional competente:  
b.1) Índice Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um inteiro), obtida pela fórmula:  
AC + RLP  
LG= ------------------- ≥	1,00		
PC + ELP  
b.2) Índice Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um inteiro), obtida pela fórmula:  
AC  
LC = ------- ≥	1,00		
PC  
b.3) Índice de Endividamento (IEN) não superior a 0,60 (sessenta centésimos), obtida pela 
fórmula:  
PC + ELP  
IEN = ------------------- ≤	0,60		
AT  
OBS: Os fatores constantes das fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial 
exigido no item 6.1.5 deste Edital, onde:  
AC - Ativo Circulante  
RLP - Realizável em Longo Prazo  
PC - Passivo Circulante  
ELP - Exigível em Longo Prazo  
AT - Ativo Total  
c) - RELAÇÃO DO MONTANTE DOS VALORES das obras e serviços de engenharia 
contratados (contratos em vigor) com Municípios, Estados e União:  
c.1) A empresa licitante deverá atender o índice obtido na seguinte equação:  
PL - C  
I = --------------- x 100 ≥ 10  
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Cf 
Onde:  
PL = Patrimônio Líquido;  
C = Capital mínimo exigido para licitar;  
Cf= Montante dos compromissos financeiros já assumidos (saldos dos contratos em vigor) 
com esta Secretaria e outros órgãos da Administração Pública dos Municípios, dos Estados 
e da União, referentes à contratação de obras e serviços de engenharia, até a data de 
abertura das Propostas, relacionados pela empresa licitante, listando obras e seus 
respectivos valores de contratação.  
c.2) O patrimônio líquido da empresa licitante terá que ser obrigatoriamente maior que o 
capital exigido para participar da licitação;  
d) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL, expedida pelo distribuidor do juízo da comarca em que se 
localizar a sede da pessoa jurídica ou o domicílio da pessoa física, respectivamente. 
e) Certidão Simplificada com capital social correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
ao valor base/Obra, integralizado e registrado em Junta Comercial ou Cartório de Títulos e 
Documentos, ou seja. (Esta certidão não tem prazo de validade) 
f) DECLARAÇÃO de acordo com o art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, conforme 
modelo contido no anexo VI. 
g) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou autenticados por membro da C.P.L, 
mediante a apresentação do original ou publicação em Órgão de Imprensa Oficial (em 
página inteira, para informações sobre a imprensa oficial, caderno, página da 
publicação, etc.), para agilizar os trabalhos de análise da documentação pela CPL.  
h) O documento que, em seu corpo, não constar a validade somente será considerado 
válido, para efeito desta licitação, quando expedidos até 180(cento e oitenta) dias antes da 
data de abertura dos envelopes da Habilitação ressalvada a hipótese do licitante comprovar 
que o documento tem prazo superior ao convencionado, mediante juntada de norma legal 
pertinente.  
i)- Todos os documentos acima exigidos se referem à jurisdição do local de domicílio ou da 
sede da licitante. As declarações deverão mencionar o objeto da licitação e/ou a licitação 
em questão.  
j) A CPL solicita que os documentos sejam apresentados na ordem deste Edital, com todas 
as folhas numeradas e rubricadas, podendo constar, da última página, um “Termo de 
Encerramento”.  
k) A licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido à habilitação; 
aquele que apresentar incompletos ou sem conformidade às exigências do presente 
instrumento, será automaticamente julgado inabilitado e terá sua proposta financeira 
devolvida, fechada.  
l) Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos 
relacionados neste Edital.  
 

VII. DA PROPOSTA FINANCEIRA:  
7.1- A proposta deverá ser apresentada de forma mecanizada, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas, redigida em português, com clareza, em papel timbrado da empresa, e conter:  
a) NOME, ENDEREÇO E CNPJ DA LICITANTE;  
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b) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de entrega da proposta.  
c) PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS E RESUMO DE ORÇAMENTO: deverão ser apresentados 
no papel timbrado da empresa licitante, segundo as discriminações fornecidas pela 
Secretaria de Administração, Finanças e PlanejamentodeCORDEIROS - BAHIA (Anexo IX), 
bem como contendo expressamente os itens a seguir:  
c.1) A proponente deverá cotar sua proposta a preços unitários, totalizando ao final, 
conforme Planilha de Quantidade e Preços.  
c.2) A proponente deverá apresentar planilha detalhada da composição unitária de custo 
para cada serviço descrito na Planilha de Quantidades e Preços, bem como discriminar 
todos os materiais envolvidos nos serviços.  
c.3) Os preços unitários deverão incluir todos os custos relativos à mão-de-obra, inclusive 
encargos sociais e trabalhistas, materiais, seguros, equipamentos, administração, 
transporte, imprevistos, lucro, encargos fiscais e para-fiscais, despesas diretas e indiretas.  
c.4) Os preços propostos na Planilha de Quantidades e Preços serão considerados 
completos e suficientes para cobrir todas as etapas dos serviços necessárias à execução do 
objeto desta TOMADA DE PREÇOS.  
c.5) Não será admitida qualquer solicitação de acréscimo aos preços propostos para cobrir 
despesas que porventura deixaram de ser computadas quando da formalização da 
proposta.  
c.6) A proponente não poderá, em hipótese alguma, modificar os preços e/ou as condições 
da proposta, sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços e/ou 
as condições locais existentes, ou ainda, de qualquer falha na obtenção de dados.  
c.7) A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS se reserva o direito de negociar preços 
com as proponentes, obedecida a ordem de classificação e as prerrogativas conferidas às 
ME e EPP.  
c.8) Os salários dos empregados envolvidos diretamente na execução dos serviços deverão 
obedecer obrigatoriamente ao piso salarial da categoria da região.  
d) PREÇO GLOBAL: deve ser representado pelo valor fixo e irreajustável, correspondente à 
totalização das planilhas de serviços pretendidos pela Administração.  
d.1. O valor exposto no quadro inicial deste Edital é o valor máximo admitido para 
contratação dos serviços pretendidos.  
d.2. Os serviços extraordinários poderão ser admitidos, desde que não estejam definidos na 
planilha original, devendo ser solicitados pela Administração, e, somente serão pagos se 
antecedidos da formal autorização da contratante, com as necessárias justificativas 
técnicas, devendo ser objeto de Termo Aditivo competente.  
e) COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS: Deve ser apresentada por todas as licitantes, 
juntamente com a proposta comercial, constando obrigatoriamente os quantitativos 
dematerial e mão-de-obra, bem como os percentuais adotados para os Encargos Sociais e 
BDI (Bonificação e Despesas Indiretas).  
f) COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS constantes de todos os itens que a compõem, com 
seus respectivos percentuais (Anexo IV).  
g) COMPOSIÇÃO DE BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) constando de todos os itens que 
a compõem, com seus respectivos percentuais (Anexo VII).  
h) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  
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Deverá ser apresentado um cronograma de cada item do resumo do edital, bem como o 
cronograma geral da obra, que devem obedecer rigorosamente o modelo fornecido pela 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e PlanejamentodeCORDEIROS.  
i) PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS: imediatamente após a ordem de Serviço expedida pela 
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e PlanejamentodeCORDEIROS, após a 
publicação do Contrato na Imprensa Oficial do Município/Estado/União.  
j) DATA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL pela empresa e rubrica em todas as vias.  
k) O pagamento será feito exclusivamente por crédito em conta corrente pela contratada 
informando código da agência e número da conta corrente da licitante.  
7.2 - NÃO serão levadas em consideração as propostas enviadas via fac-símile.  
7.3 - As propostas que apresentarem rasuras, emendas ou contradições no seu texto serão 
consideradas irregulares quando não ressalvadas as correções necessárias pelo 
responsável da Empresa, sobre sua rubrica, antes da abertura das mesmas.  
7.4 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo do Anexo I.  
7.5 - Será de inteira responsabilidade da firma vencedora, qualquer custo que não tenha 
sido incluído em sua planilha ou com valores inferiores aos necessários para o cumprimento 
da obrigação assumida, excluída A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS de 
qualquer solidariedade, assim como não serão considerados para majoração dos preços, 
porquanto serão havidos como neles incluídos.  
7.6 - A empresa não poderá modificar os preços ou as condições de sua proposta, sob a 
alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços licitados e/ou condições 
locais existentes ou, ainda, de qualquer lapso na obtenção de dados.  
7.7- A empresa enquadrada como EPP deverá apresentar Declaração de órgão oficial 
mostrando a validade de seu enquadramento como EPP – empresa de pequeno porte, 
inclusive a relação de montante do ano anterior, abaixo do limite estabelecido pela lei. 

 
VIII. DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES À DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  
8.1- Na presença das licitantes e das pessoas que quiserem assistir ao ato, serão recebidas 
pela Comissão Permanente de Licitação, no dia, hora e local previstos, os envelopes 
contendo a documentação e proposta, os quais serão enumerados de acordo com a ordem 
de apresentação à Comissão.  
8.2- Após o Presidente da CPL ter declarado encerrado o prazo de recebimento dos 
envelopes, nenhum outro será recebido. 
 

IX. DA PROCURAÇÃO E PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:  
9.1- A licitante deve comparecer no ato de abertura da licitação representada pelo Diretor ou 
Sócio com respectivos poderes, ou por procurador legalmente constituído, credenciado 
mediante procuração pública ou particular, com firma reconhecida, vedada a 
representação de mais de uma empresa pela mesma pessoa física.  
9.2- Em hipótese alguma será admitida a inclusão ou substituição de documentos após a 
entrega dos invólucros de n.º 01 e 02.  
9.3- Iniciada a sessão, serão abertos os envelopes de HABILITAÇÃO, para verificação dos 
documentos neles contidos, os quais serão submetidos aos licitantes e à Comissão para 
que sejam rubricados.  
9.4- Em seguida a Comissão, analisadas os questionamentos, procederá à abertura dos 
envelopes contendo as PROPOSTAS FINANCEIRAS.  
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9.5- Abertas as Propostas Financeiras as mesmas serão lidas, devendo os proponentes 
rubricá-las folha por folha, na presença da CPL que também as rubricará. 
9.6- Das fases de habilitação e abertura das Propostas Financeiras será lavrada ata 
circunstanciada e demais ocorrência que interessarem ao julgamento da Licitação.  
 

X. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
10- À Comissão Permanente de Licitação cabe receber, analisar, julgar e classificar a 
proposta financeira, de forma objetiva considerando que:  
10.1- A proposta estará em julgamento desde sua abertura até a publicação do julgamento 
no Diário Oficial do Município/Estado/União.  
10.2- Após a abertura das propostas, nenhuma informação adicional será aceita ou 
considerada para efeito de julgamento, exceto quando solicitado por escrito pela Comissão.  
10.3- Esta licitação é do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL desde que a proposta esteja de 
acordo com as especificações deste Edital e seus anexos.  
10.4- E o REGIME DE EXECUÇÃO da obra é de Empreitada por preço unitário.  
10.5- A proposta que apresentar discordância entre o valor numérico unitário e o total de 
cada item, prevalecerá o valor unitário.  
10.5.1- Ocorrendo erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade o produto será 
retificado, mantendo-se inalterado o preço unitário e a quantidade.  
10.5.2- No caso de erro de adição a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as 
parcelas.  
10.5.3- O preço total da proposta será ajustado pela Comissão, em conformidade com os 
procedimentos acima, para correção de erros. O valor resultante consistirá no preço global 
da proposta.  
10.6- Em caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará 
obrigatoriamente por sorteio em ato público, sendo todas as licitantes convocadas.  
10.7- A licitante poderá oferecer outras vantagens não previstas neste edital, porém não 
serão levadas em consideração no julgamento das propostas. Todavia, todas as vantagens 
oferecidas pela contratada serão obrigatoriamente honradas, sob pena de rescisão.  
10.8- Em qualquer fase da licitação a CPL poderá promover diligência para esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.  
10.9- Será DESCLASSIFICADA a proposta que:  
a) Não atenda as exigências do Edital ou esteja em desacordo a Lei.  
b) Apresentar preço unitário excessivo manifestamente inexeqüível de acordo com o art. 48, 
inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. Limite máximo global desta licitação.  
c) Apresentar preços unitários simbólicos irrisórios ou de valor zero (Art. 44, parágrafo 3º da 
Lei supra).  
d) Apresentar serviços alternativos, devendo o proponente se limitar às especificações do 
edital.  
e) Deixar de apresentar todas as Planilhas de Quantitativos fornecidas pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS;  
10.10- Os preços unitários, parciais, total e global cotados pelas licitantes, terão 
obrigatoriamente que contemplar todas as despesas, com materiais, mão de obra, 
equipamentos, leis sociais, benefícios e despesas indiretas, lucro e demais necessárias 
para a total execução da obra, devendo ser compatíveis com o grau de dificuldades de cada 
serviço, independentemente da frente de execução.  
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10.11- A planilha de quantitativos e preços será analisada dentro de uma faixa de 
admissibilidade de erro de cálculo, na qual não se desclassificará a mesma, retificando-se 
apenas as eventuais incorreções de operações aritméticas para o julgamento pelo valor 
exato corrigido, que deverá estar compatível com o cronograma físico-financeiro.  
 

XI. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:  
11.1- O objeto desta Licitação será homologado e adjudicado à(s) empresa(s) 
considerada(s) vencedora(s).  
11.2- A CPL reserva-se o direito de desclassificar quaisquer das empresas licitantes, 
tomando conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.  
11.3- Se houver urgência, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS poderá comunicar 
ao proponente vencedor a sua escolha por fax, carta e e-mail. Tal comunicação terá como 
objetivo permitir ao interessado tomar as providências iniciais a partir da data desta 
comunicação.  
11.4- Ocorrendo desclassificação da licitante vencedor por desatendimento da notificação a 
que se refere o item 11.3, ou na hipótese prevista no item 11.2, a Comissão poderá 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados ou recomendar à Administração a revogação da licitação.  
11.5- A Administração reserva-se o direito de anular, revogar no todo ou em parte a 
licitação, como também transferi-la, aumentar ou reduzir as quantidades preestabelecidas, 
sem que por este motivo os proponentes tenham direito a reclamação ou indenização, 
ressalvados os casos previstos na legislação que rege a matéria.  

 
XII. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
12.1- A Administração se reserva o direito de, nos termos da Lei n.º 8.666 / 93, em seu art. 
49:  
a) Revogar a licitação por interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado.  
b) Anular a licitação obrigatoriamente por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
12.2- A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, quando for o caso. 
 

XIII. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
13.1- Os recursos para a presente licitação estão previstos no capítulo V, da Lei Federal n.º 
8.666 / 93.  
13.2- Os recursos deverão ser protocolados no Serviço de Protocolo da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS, sito à PraçaCel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Centro,CORDEIROS – BA, no horário das 8:00h às 12h00min.  
13.3- O recurso interposto fora do prazo não será conhecido.  

 
XIV. DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS: 
14- O Edital e seu(s) anexo(s) fazem parte integrante do Contrato, independentemente de 
sua transcrição e/ou anexação.  
14.1- DA ASSINATURA E DURAÇÃO:  
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14.1.1- A Licitante vencedora deverá procurar o Setor de Licitações e Contratos, localizado 
sito à PraçaCel. José Moreira Cordeiro, 104, centro - CORDEIROS – BA A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS, imediato após convocação oficial para assinatura do 
contrato.  
14.2.2 – Prazo de Execução da Obra: 04 (quatro) meses, contados da ordem de serviço 
expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, após a publicação do Contrato 
na Imprensa Oficial do Município/Estado.  
14.2.3 - O Contrato terá vigência: 04 (quatro) meses, contados a partir da assinatura.  
14.2- DA PRORROGAÇÃO:  
14.2.1- O contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, na forma da Lei.  
14.3- DO REGIME DE CONTRATAÇÃO:  
14.3.1- Os serviços serão contratados pela forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço unitário, fixo e irreajustável, na forma da Lei.  
14.3.2- Á vencedora da licitação será exigida, na contratação, prestação de garantia de 5% 
(cinco pontos percentuais) do valor do contrato, sendo liberada após a execução do mesmo, 
condicionada à apresentação da CND da obra. O contratado poderá optar por caução em 
dinheiro, seguro garantia, cheque administrativo ou fiança bancária.  
14.3.3- A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de partes da obra no limite de 
50%, desde que autorizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CORDEIROS mantendo-se 
a CONTRATADA como única responsável pela integralidade dos serviços. 
14.4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
14.4.1- A CONTRATADA obrigar-se-á a:  
14.4.1.1- Formalizar a Certidão de Registro de Matrícula da obra junto ao INSS, no prazo de 
30 (trinta) dias a partir do início da obra, apresentando à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROSo respectivo Alvará;  
14.4.1.2- Observar, rigorosamente, todas as normas pertinentes relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho, fornecendo todos os equipamentos necessários à manutenção da 
integridade física de seus empregados cujas atividades laborais serão executadas no 
canteiro de obras.  
14.4.1.3- Manter, durante toda a execução do Contrato, um engenheiro residente 
devidamente credenciado para representar a empresa executora das obras.  
14.4.1.4- Providenciar, imediatamente após a assinatura do Contrato ou do recebimento da 
Ordem de Execução de Serviço, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART junto 
ao CREA-BA, na forma da Lei nº 6.496/77, entregando uma via para os arquivos da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE CORDEIROS. 
Tal comprovante torna-se indispensável para o início dos serviços;  
14.4.1.5- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias no objeto contratado, conforme legislação vigente.  
a) Na hipótese de acréscimo do contrato, a Contratada obriga-se a executá-lo no mesmo 
nível de qualidade e preço apresentados na proposta.  
14.4.1.6- A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano que causar à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS ou a terceiros, decorrente de ato culposo ou 
doloso praticado por prepostos, empregados ou mandatários seus, ou falhas de 
equipamentos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento executado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DE CORDEIROS.  
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a) O valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos será descontado diretamente 
das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.  
14.4.1.7- A Contratada só poderá alterar o projeto, objeto desta licitação, mediante 
autorização prévia, por escrito, do SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTODE CORDEIROS, após parecer da Diretoria Técnica, do Projetista e da 
Consultoria Jurídica.  
14.4.1.7.1- Havendo eventual necessidade de alteração contratual a CONTRATADA deverá 
protocolar na PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS solicitação e justificativa, por 
escrito, acompanhada da Planilha de Custos, se for o caso.  
14.1.1.8- Apresentar comprovação da quitação do Imposto Sindical, referente ao patronal do 
Estado do Bahia.  
14.5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
14.5.1- A CONTRATANTE obrigar-se-á a:  
14.5.1.1 - Prestar as informações solicitadas pela Contratada.  
14.5.1.2 - Avaliar eventuais problemas técnicos detectados, supervenientemente, pela 
CONTRATADA, propondo e discutindo soluções de forma conjunta.  
14.5.1.3 - Efetuar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidas no Edital.  
14.5.1.4- Liberar o espaço físico onde os serviços serão executados.  
14.6- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
14.6.1- As obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente 
executadas e medidas, aplicadas aos preços unitários e global, constantes da Planilha 
Orçamentária apresentada pela licitante em sua Proposta Financeira, após ATESTO do 
setor de Fiscalização e a CONFERÊNCIA pela Secretaria de Obras – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
14.6.2- As medições serão feitas no período de 25 a 30 de cada mês pela fiscalização da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE CORDEIROS, 
as quais corresponderão a cada etapa concluída da planilha orçamentária. Os pagamentos 
serão feitos por meio de faturas, até o dia 30 do mês da medição, mediante a juntada dos 
seguintes documentos: 
a) Os pagamentos serão efetuados mensalmente com base nos serviços efetivamente 
executados e medidos, no período descrito no subitem 14.6.2, conforme Planilha 
Orçamentária apresentada pela licitante, em sua proposta financeira.  
14.6.3- Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades e obrigações 
nem implicará em aprovação definitiva dos serviços prestados.  
14.6.4- No caso de devolução da Nota Fiscal/Recibo para correção, o prazo de pagamento 
estipulado no item 14.6.2 deste instrumento, passará a ser contado a partir da data de 
representação dos referidos documentos.  
14.6.5- A CONTRATADA deverá anexar à fatura referente à 1º (primeira) parcela, cópia 
matrícula da obra junto ao INSS e ART.  
14.6.6- A liberação de recursos financeiros correspondentes a última medição (conclusão da 
obra), ficará condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  
a) CND do INSS;  
b) CRS do FGTS;  
14.7- DA FONTE DE RECURSOS:  
14.7.1 Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos na 
seguinte Dotação Orçamentária:  
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Dotação Orçamentária: 
Órgão:   
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
Unidade:  
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS  
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 
1.004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 
44905100000 - Obras e Instalações 
FONTE 
892400 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à educação/saúde) 
14.8- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  
14.8.1- O processo de elaboração dos projetos será fiscalizado e acompanhado pela 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS. Entretanto, poderá também 
o cliente final acompanhar o desenvolvimento dos projetos sem, no entanto, fazer quaisquer 
mudanças sem a aquiescência da CONTRATANTE.  
14.8.2- A CONTRATADA não se furtará a essa fiscalização e acompanhamento fornecendo 
todas as informações solicitadas a respeito do desenvolvimento dos trabalhos.  
14.8.3- O controle e a fiscalização, exercidos pela CONTRATANTE, não elidem, nem 
atenuam as possíveis responsabilidades da CONTRATADA.  
14.8.4 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS fiscalizará a execução do objeto 
contratado, não excluindo nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade.  
14.9- DA INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS E SEGUROS:  
14.9.1 Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os custos que incidam ou 
venham a incidir para a execução dos serviços objeto desta licitação, tais como: 
equipamentos, pessoal, taxas, impostos, transportes, contribuições sociais e 
previdenciárias, seguros, manutenção preventiva e corretiva, etc.  
14.10- DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:  
14.10.1- A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, nos termos dos 
art. 77, 78 e 79 da Lei nº 8666/93, com as consequências contratuais e legais. Para tanto a 
CONTRATANTE promoverá a notificação extrajudicial da CONTRATADA, de forma a 
possibilitar o exercício do contraditório e da ampla defesa.  
14.11- DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  
14.11.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, nos termos da seção II, 
do capítulo IV, da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo 87 da Lei acima 
mencionada.  
14.12- DO FORO:  
14.12.1 Fica eleito o foro da comarca de Presidente Jânio Quadros, Estado do Bahia, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o competente para 
dirimir todas as questões relativas ou resultantes do Contrato.  
 

XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
15.1- Na composição de custos deverão constar todos os serviços constantes da planilha de 
quantitativos, com a mesma unidade de medida, onde deverão ser relacionados de maneira 
clara e detalhada, todos os insumos necessários para a execução da obra, com seus 
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respectivos coeficientes e preços unitários, bem como os percentuais adotados para os 
encargos sociais e o demonstrativo da composição do percentual relativo ao B.D.I. 
(Bonificação e Despesas Indiretas).  
15.2- A licitante que, injustificadamente e sem fundamento, recorrer de decisão da CPL, 
quer através de recurso administrativo, quer por ação judicial fica ciente que, tendo seu 
pleito denegado, poderá ser acionado judicialmente para reparar a dilação temporal e os 
danos causados à Administração Pública pela ação procrastinatória.  
15.3 - A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste edital, pois a 
simples apresentação da proposta subentende o conhecimento integral do objeto em 
licitação e incondicional do presente edital, NÃO sendo aceitas alegações posteriores de 
desconhecimento de qualquer pormenor.  
15.4- Para os efeitos do art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93, será considerada, também, 
como recusa injustificada à formalização do contrato, a falta de comprovação, pelo 
adjudicatário, no ato de assinatura do termo contratual, DE CAUÇÃO EM VALOR 
EQUIVALENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO PREÇO COTADO PELA PROPOSTA 
VENCEDORA, cabendo ao adjudicatário optar por uma das modalidades de garantias 
alinhadas no art. 56, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93, com a redação da Lei Federal n.º 
8.883/94, exceto título da dívida pública.  
15.5- Consideram-se MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS, as propostas cujos valores 
sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração.  
15.6- Das licitantes classificadas na forma do parágrafo anterior, cujo valor global da 
proposta for inferior a 70% (setenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas a 
e b do subitem  
15.7, será exigida, para assinatura do contrato, PRESTAÇÃO DE GARANTIA ADICIONAL, 
dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei Federal Licitatório, igual à 
diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente 
proposta.  
15.8- Não havendo expediente no dia marcado para a realização da licitação, esta 
ocorrerá no primeiro dia útil subseqüente, mantendo-se o mesmo horário e local.  
15.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento.  
15.10- Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
15.11- É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente nos envelopes.  
15.12- Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS a licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha a 
apontar, depois do 2º dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação falhas 
ou irregularidades que os viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7398AD2403A1E251281DF1A94C4298B3

quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 197

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 198

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br	
	

	
	

15.13- É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente 
licitação para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
15.14- O contrato a ser firmado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS terá por 
objeto a prestação de serviços na forma e locais indicados neste edital e seus Anexos.  
15.15- Os documentos de Habilitação e a Proposta Financeira deverão ser cuidadosamente 
examinados pelo proponente antes da entrega dos envelopes, uma vez que a inobservância 
de qualquer condição dará ensejo a inabilitação ou desclassificação da firma.  
15.16- Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação as simples 
omissões ou irregularidades formais na documentação ou proposta, desde que sejam 
irrelevantes, não prejudiquem o perfeito entendimento da proposta e não comprometam, 
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório.  
15.17- A Administração poderá emitir suplementos, rever emendas ou modificar qualquer 
parte do Edital e anexo(s), dando ciência às empresas em até 03 (três) dias úteis antes da 
abertura da Licitação, desde que estas alterações não afetem a formulação das propostas.  
15.18- Se após cuidadoso exame das especificações, o proponente tiver alguma dúvida, 
poderá consultar, por escrito, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, dirigindo-se 
ao Setor de Licitações e Contratos. Telefone: (77) 3472-2137 das 8:00h às 12:00h.  
15.19- Não serão considerados, em hipótese alguma, entendimentos verbais.  
15.20- Os casos omissos serão resolvidos pela CPL com fundamento nas disposições da 
legislação em vigor.  
15.21. São partes integrantes e inseparáveis deste EDITAL para todos os efeitos legais:  
I. MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COM 01 FOLHA;  
II. MINUTA CONTRATUAL;  
III. CHECK LIST PARA PAGAMENTO DE FATURAS COM 01 FOLHA;  
IV. MODELO DE COMPOSIÇÕES DE LEIS SOCIAIS COM 02 FOLHAS;  
IV. 1 HORISTAS  
IV. 2 MENSALISTAS  
V . MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 
VI. MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º DA CF;  
VII. MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI COM 02 FOLHAS;  
VIII. MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS COM 01 FOLHA;  
IX. PLANILHA ORÇAMENTÁRIO E CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO. 
 
CORDEIROS (BA), 05 de março de 2018. 
 
 
 
_________________________________________  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Nágila Cristian da Silva 
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ANEXO I 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
TOMADA DE PREÇOS N.º ____/____  
 
 
CORDEIROS (BA) ______/________/_________,  
 
 
 
À  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, centro 
CORDEIROS – BA 
 
ATT: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
Em atendimento a Tomada de Preços n.º ____/20_____ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS, que objetiva a contratação de empresa de infra estrutura para realizar a 
pavimentação de ruas na Sede do Município de Cordeiros, apresentamos nossa 
proposta nas seguintes condições:  
 
01) - Preço Global __________ R$ - (_________________)  
02) - Prazo de Execução _____ dias;  
03) - Prazo de Validade ______ dias;  
04) - Condições de Pagamento:  
 
 
Na oportunidade declaramos submissão aos termos expressos no referido Edital. 
 
 
 
Atenciosamente,  
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_____________________________________________  
Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2018 
MINUTA DE CONTRATO  
CONTRATO Nº /00  
TP 002/2018 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE INFRA 
ESTRUTURA PARA REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DE RUAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE CORDEIROS, RELATIVAS À TOMADA DE 
PREÇOS N° 002/2018, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - E A 
EMPRESA ______________________________________, 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
 

Pelo presente instrumento de contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, centro, em CORDEIROS, neste 
Estado, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 13.284.641/0001-67, 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado,  residente e 
domiciliado na Cidade de CORDEIROS, Estado da Bahia; e de outro, a empresa 
____________________________________________________________, sociedade limitada cuja sede 
está estabelecida na _________________________ nº, bairro _______, em ____________, neste Estado 
do Par), CEP _______________, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.º 
____________________, como CONTRATADA, representado pelo senhor (nome do sócio, sócio-
gerente ou quem tenha poderes para assinar o contrato), brasileiro (a), casado (a), profissão, portador 
(a) da cédula de identidade n.º ________/SSP-____ e do CPF n.º _____________, domiciliado na cidade 
de ________, neste Estado do Bahia, com residência na ______________________, bairro 
_____________, ajustam para as finalidades e sob as condições declaradas e reciprocamente aceitas o 
que segue:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ORIGEM DO CONTRATO:  
 

1.1 Este contrato administrativo tem como origem a Tomada de Preços nº 002/2018- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS - BAHIA, publicada noDiário Eletrônico da Prefeitura Municipal de 
CORDEIROS, em jornal de circulação regional e no mural da Prefeitura Municipal, devidamente 
homologado pelo ExmºSenhor Prefeito do Município de CORDEIROS – Bahia.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO:  
 
2.1 As cláusulas e condições deste contrato moldam-se às disposições da Lei Federal n. º 8.666, de 
21/06/93 e alterações da Lei 8.883, de 08/06/94, a qual CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitos.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:  
 
3.1 Este contrato tem como objeto a contratação de empresa de infra estrutura para realizar a 
pavimentação de ruas na Sede do Município de Cordeiros,de acordo com a proposta, planilha 
orçamentária da empresa, especificações técnicas, projetos anexos e demais elementos que passam a 
fazer parte deste ato, independentemente de transcrição e/ou traslado.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:  
 
4.1 As obras serão realizadas na forma de EXECUÇÃO INDIRETA, pelo REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  
 
5.1 A CONTRANTE pagará a CONTRATADA o valor global apurado na proposta vencedora, ou seja, R$ 
_______________ (____________________), em moeda corrente do país, pela execução dos serviços, 
objeto deste Contrato, valor certo, fixo e irreajustável.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
6.1 As obras e serviços serão pagos de acordo com as quantidades efetivamente executadas e medidas, 
aplicadas aos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA em 
sua Proposta Comercial, após ATESTO do setor de Fiscalização e a CONFERÊNCIA pela Secretaria de 
Obras – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
6.2 As medições serão feitas no período de 25 a 30 de cada mês pela fiscalização da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE CORDEIROS, as quais corresponderão a 
cada etapa concluída da planilha orçamentária. Os pagamentos serão feitos por meio de faturas, até o dia 
30 do mês da medição, mediante a juntada dos seguintes documentos: 
a) Os pagamentos serão efetuados mensalmente com base nos serviços efetivamente executados e 
medidos, no período descrito no subitem 6.2, conforme Planilha Orçamentária apresentada pela licitante, 
em sua proposta financeira.  
6.3- Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades e obrigações nem implicará em 
aprovação definitiva dos serviços prestados.  
6.4- No caso de devolução da Nota Fiscal/Recibo para correção, o prazo de pagamento estipulado no 
subitem 6.2 deste instrumento, passará a ser contado a partir da data de representação dos referidos 
documentos.  
6.5- A CONTRATADA deverá anexar à fatura referente à 1º (primeira) parcela, cópia matrícula da obra 
junto ao INSS e ART.  
6.6- A liberação de recursos financeiros correspondentes a última medição (conclusão da obra), ficará 
condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  
a) CND do INSS;  
b) CRS do FGTS; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS:  
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7.1 Somente serão processados, recebidos e decididos pedidos de prorrogação de prazo nos casos 
previstos no art. 57, § 1º, incisos I a VI, da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes, regularmente 
comprovado e que venham impedir ou retardar a execução da obra.  
Obs: Prazo de Execução da Obra: 04 (quatro) meses contados da ordem de serviço expedida pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, após a publicação do Contrato na Imprensa Oficial do 
Município/Estado.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
 
8.1 Todas as despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de recursos consignados na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
Dotação Orçamentária: 
Órgão:   
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
Unidade:  
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS  
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 
1.004 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRAÇAS E VIAS PÚBLICAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 
44905100000 - Obras e Instalações 
FONTE 
892400 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à educação/saúde) 
 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA:  
 
9.1 A CONTRATADA, para assegurar o cumprimento deste Contrato, prestará garantia, correspondente a 
5% (cinco pontos percentuais) do valor do contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES:  
 
10.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução integral da obra ora 
contratada, respondendo diretamente pelos danos que por si, seus prepostos, empregados ou 
subcontratados, por dolo ou culpa, causarem à CONTRATANTE, ao patrimônio público ou a terceiros, 
não sendo elidida essa responsabilidade pela fiscalização e/ou acompanhamento da obra pela 
CONTRATANTE. 
10.2 A CONTRATADA poderá subcontratar a execução de partes da obra, sempre que haja 
consentimento prévio da CONTRATANTE que, posteriormente poderá exigir a rescisão do subcontratado, 
sem qualquer ônus, se entender que a SUBCONTRATADA está prejudicando ou poderá prejudicar a 
execução da obra, devendo essa condição constar obrigatoriamente do instrumento de contratação. A 
subcontratação não gera ou estabelece vínculo de nenhuma natureza com a CONTRATANTE e não 
poderá exceder a 50% (cinqüenta por cento) da obra. Mesmo havendo subcontratação, a CONTRATADA 
será a única responsável pela obra junto à CONTRATANTE.  
10.3 Na assinatura deste contrato, a CONTRATADA se compromete a implantar, no canteiro de obras, 
seu Projeto de Educação Básica com o objetivo de alfabetização de operários, quando o número de 
trabalhadores atingir a 100 (cem).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS:  
 
11.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, nos termos da seção II, do capítulo IV, 
da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa aplicar à CONTRATADA 
as sanções previstas no artigo 87 da Lei acima mencionada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:  
 
12.1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, nos termos dos art. 77, 78 e 79 da 
Lei nº 8666/93, com as conseqüências contratuais e legais. Para tanto a CONTRATANTE promoverá a 
notificação extrajudicial da CONTRATADA, de forma a possibilitar o exercício do contraditório e da ampla 
defesa.  
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DAS OBRAS:  
 
13.1 A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente o disposto nos documentos deste contrato, 
permanecendo responsável pela segurança, eficiência, adequação dos métodos e mão de obra, materiais 
e equipamentos utilizados, bem como atender, na execução, as exigências das normas técnicas vigentes;  
13.2 A CONTRATADA deverá, às suas custas, demolir ou refazer quaisquer partes das obras ou serviços 
que, a juízo da fiscalização não tenham sido executados de acordo com o estipulado nos documentos do 
Contrato;  
13.3 A CONTRATADA providenciará a legalização da obra junto aos órgãos competentes, tais como 
CREA-BA, PREFEITURA, PREVIDÊNCIA SOCIAL e outros, por sua conta e responsabilidade;  
13.4 A CONTRATADA deverá colocar, às suas expensas, em local de boa visibilidade no canteiro das 
obras, placas indicativas, conforme modelos fornecidos pela CONTRATANTE, contendo referências 
necessárias à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação vigente.  
13.5 A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras 01 Livro de Ocorrências para anotações suas 
e da Fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:  
 
14.1 O processo de elaboração dos projetos, ora contratados, será fiscalizado e acompanhado pela 
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS. Entretanto, poderá também o cliente final acompanhar o desenvolvimento 
dos projetos sem, no entanto, fazer quaisquer mudanças sem a aquiescência da CONTRATANTE;  
14.2 A CONTRATADA não se furtará a essa fiscalização e acompanhamento fornecendo todas as 
informações solicitadas a respeito do desenvolvimento dos trabalhos;  
14.3 O controle e a fiscalização, exercidos pela CONTRATANTE, não elidem, nem atenuam as possíveis 
responsabilidades da CONTRATADA.  
14.4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS fiscalizará a execução do objeto contratado, não 
excluindo nem diminuindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA:  
 
15.1 A Fiscalização, ao considerar concluídas as obras comunicará o fato à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento – PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROSda CONTRATANTE, que 
providenciará a designação da Comissão de Recebimento, que lavrará o termo correspondente, a partir 
do qual poderá, a CONTRATANTE, dispor das mesmas;  
15.2 Ficará a cargo da Comissão:  
a) Lavrar e expedir o Termo de Recebimento quando concluída a obra nos exatos termos contratados;  
b) Entendendo não oferecerem as obras condições de aceitação plena, lavrará termo de verificação, no 
qual serão caracterizados os vícios, defeitos e incorreções constatadas, bem como determinará o prazo 
para que os mesmos sejam sanados;  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7398AD2403A1E251281DF1A94C4298B3

quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 203

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 204

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

e-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br	
	

	
	

c) Decorrido o prazo fixado, a Comissão, procederá a nova verificação objetivando o Termo de 
Recebimento, que somente será expedido quando as obras apresentarem as condições estabelecidas no 
Contrato.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
 
16.1 Ao Contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
a) Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, sempre que suscitados pela 
CONTRATADA;  
b) Na execução das obras serão empregados materiais de primeira qualidade, bem como observada a 
melhor técnica;  
c) De toda e qualquer má execução, trabalho defeituoso ou executado fora das especificações será 
notificada a CONTRATADA que se obrigará a repará-los, prontamente, correndo por sua conta e risco as 
despesas de tais ajustes, sem que daí decorram alterações no prazo fixado neste contrato;  
d) A aceitação da obra não exonerará a CONTRATADA, nem seus técnicos, da responsabilidade técnica 
por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução das obras e serviços, inclusive, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos e que alde o art. 1.245, do Código Civil.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:  
 
17.1 Fica eleito o foro da comarca de Presidente Jânio Quadros, Estado do Bahia, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o competente para dirimir todas as questões relativas ou 
resultantes do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO– PREEFITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS -BA 

 
18.1 Este contrato será publicado, em forma de extrato, na Imprensa Oficial do 
Município/União, no prazo de 10 (dez) dias de sua assinatura,  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSINATURA:  
 
19.1 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente ato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos.  
 
CORDEIROS (BA), _________ de ________ de ___________.  
 
 
______________________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 
 
 
_________________________________________  
NOME DA EMPRESA  
CONTRATADA 
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ANEXO III 

 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º ____/____/ 
 
 

CHECK LIST PARA 
PAGAMENTO DE 
FATURA N.º 

NOME DO DOCUMENTO Data de Vencimento 

NA PRIMEIRA FATURA/MEDIÇÃO 
01  Relação de empregados da obra  
02  CEI – Comprovante de inscrição da obra, junto ao INSS 
03  ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, junto ao 

CREA/BA 
NAS DEMAIS FATURAS/MEDIÇÕES 
04  Carta solicitando pagamento, devidamente assinada 
05  Recibo assinado em duas vias  
06  Fatura/Nota Fiscal em duas vias, destacando os valores 

de tributos, citando o n.º do Contrato/OES 
correspondente 

07  GFIP Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a 
Previdência Social (cópia do mês anterior ao 
faturamento, da obra e da empresa) 

08  GPS – Guia da Previdência Social (cópia contendo o 
registro da obra e da empresa  

09  Boletim de Medição, devidamente atestado pela 
Fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE 
CORDEIROS 

10  Cópia da Nota de Empenho  
11  Cópia de rescisão contratual de funcionários se for o 

caso  
ÚLTIMA FATURA 
12  CND – do INSS  
13  CRS – do FGTS  
14  Declaração do construtor que executou as obras 

especificando as áreas construídas em conformidade 
com a alínea “i.7”, do contrato-PRO-CRED  

15  Termo de Recebimento Definitivo  
16  Caução  
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ANEXO IV 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º ____/____ 
 

 
IV.1 HORISTAS TAXA DE LEIS SOCIAIS E RISCOS DE TRABALHO  
Mensalista 
% % 
A.1  Previdência Social  
A.2  Fundo de Garantia por tempo de serviço  
A.3  Salário Educação  
A.4  Serviço Social da Indústria (SESI)  
A.5  Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) 
A.6  Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa 

(SEBRAE)  
A.7  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA)  
A.8  Seguro Contra os Acidentes de Trabalho (INSS)  
A. Total dos Encargos Sociais Básicos 
B.1  Repouso Semanal e Feriados  
B.2  Auxílio-enfermidade (*)  
B.3  Licença-paternidade (*)  
B.4  13º Salário  
B.5  Dias de chuva / faltas justificadas na obra / acidentes 

de trabalho / greves / falta ou atraso na entrega de 
materiais ou serviços na obra / outras dificuldades (*)  

B. Total dos Encargos Sociais que recebem as incidências de “A” 
C.1  Depósito por despedida injusta: 50% sobre [A.2 +(A.2 

x B)]  
C.2  Férias (indenizadas)  
C.3  Aviso Prévio indenizado (***) (*)  
C. Total dos Encargos Sociais que NÃO recebem as incidências de “A” 
D.1  Reincidência de A sobre B  
D.2  Reincidência A sobre C.3  
D. Total das Taxas das Reincidências   
TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS   

 
 
 
 
 

ANEXO V 
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TOMADA DE PREÇOS N.º ____/____  
 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 
 

 

 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos 
ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  
 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 
 
CORDEIROS (BA),____ de__________ de2018 
 
 
 
 
 
_________________________________  
Assinatura do Responsável pela Empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º ____/____  
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º DA CF  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES  
(em papel timbrado da firma)  
 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 27, V da Lei n.º 8.666/93, com a redação dada pela Lei n.º 
9.854/99, declaramos sob as penalidades legais e futura rescisão contratual que inexiste em 
nossa empresa empregado menor de 18 anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de 16 anos desenvolvendo qualquer trabalho (salvo em condição de 
aprendiz, a partir dos 14 anos – quando for o caso).  
 
 
CORDEIROS (BA), ____ de __________ de ______.  
 
 
 
_______________________________________  
Assinatura do Responsável 
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ANEXO VII 
 

 
TOMADA DE PREÇOS N.º ____/____  
 
 
MODELO DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

A. BONIFICAÇÃO 
(A)= % 

 
 

 
B. DESPESAS INDIRETAS  
 

(B)=  %  

B.1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
DA PROPONENTE 

(1)=  %  

B.2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
 

(2)=  %  

B.2.1. Mão-de-Obra Indireta  %  
B.2.2. Materiais de Consumo Administrativo  %  
B.2.3. Conservação e Manutenção do Canteiro de Apoio  %  
B.2.4. Medicina e Segurança do Trabalho  %  
B.2.5. Segurança Patrimonial  %	
B.2.6. Viagens/fretes/transportes %	
C DESPESAS FISCAIS  (C)=  %  
C.1 PIS  %  
C.2 ISS  %  
C.3 COFINS  %  
*BDI = { (1+A) X (1+B ) / (1-C)} – 1  
TOTAL TAXA DE B.D.I.  
OBS: É OBRIGATÓRIO A UTIIZAÇÃO DA FÓRMULA ACIMA 
NO PREENCHIMENTO DESTA PLANILHA PELA LICITANTE. 

%  
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TOMADA DE PREÇOS N.º ____/____  
 
MODELO DE COMPOSIÇÃO DE B.D.I. (CONTINUAÇÃO)  
 
Observações:  
1) De acordo com a legislação, as taxas de leis sociais incidem sobre os preços de mão-
de-obra. A discriminação dos fatores que as compõem e a determinação das taxas de 
risco, inerentes aos contratos de trabalho, podem ajudar no estabelecimento de um critério 
ou orientação para a elaboração do orçamento de cada empresa.  
 
2) Na composição de leis sociais não foram considerados alguns itens pela dificuldade em 
aferi-los ou pela sua baixa representatividade no cálculo:  
 
� Dispensa do empregado no mês que antecede o dissídio;  
� Assistência gratuita aos filhos e dependentes dos empregados em creches e pré-
escolas.  
 
3) Após os cálculos dos custos diretos, há necessidade de uma previsão dos custos 
indiretos envolvidos na administração do negócio da empresa executante. Tal previsão 
geralmente é feita com base na aplicação da taxa de B.D.I. – Benefício e Despesas 
Indiretas.  
 
4) Os itens abaixo não são considerados em nosso estudo de leis e devem ser incluídos 
nas Despesas Indiretas:  
 
� PIS / PASEP, pela sua similaridade com um imposto, uma vez que incide sobre as 
receitas operacionais;  
� COFINS, uma vez que incide sobre a Receita Bruta.  
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ANEXO VIII 
 
TOMADA DE PREÇOS N.º ____/___  
 
 
CUSTO UNITÁRIO  
PMRL UND NAT. DO SERVIÇO  
DESCRIMINAÇÃO Q 

 
U PU PT  

MATERIAL 
 

 

MÃ0-DE-OBRA 
 

 

ENCARGOS SOCIAIS 
 

 

TOTAL PARCIAL 
 

 

B.D.I 
 

 

TOTAL GERAL 
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ANEXO IX 
TOMADA DE PREÇOS N.º ____/___ 
 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 
 
 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço Total
(R$) 

0     ÚNICO        350.228,42  

1.     SERVIÇOS PRELIMINARES    -     -     18.164,32  

1.1. SINAPI 74209/001 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

M2  8,00   372,87   2.982,96  

1.2. SINAPI 74210/001 

BARRACÃO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA COM 
BANHEIRO, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4MM, INCLUSO 
INSTALAÇÕES HIDRO-SANITARIAS E 
ELETRICAS 

M2  25,00   514,19   12.854,75  

1.3. SINAPI 78472 

SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA 
PAVIMENTACAO, INCLUSIVE NOTA DE 
SERVICOS, ACOMPANHAMENTO E 
GREIDE 

M2  4.847,11   0,48   2.326,61  

2.     TERRAPLENAGEM    -     -     7.454,71  

2.1. SINAPI 23616/002 

ESCAVAÇÃO MECANICA DE MATERIAL 
1A CATEGORIA, PROVENIENTE DE 
CORTE DE SUBLEITO (C/ TRATOR 
ESTEIRAS 160 HP) 

M3  361,00   2,50   902,50  

2.2. 
SINAPI 
05/2015 

93590 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA (UNIDADE: 
M3XKM). AF_04/2016 

M3xKM  2.467,67   0,78   1.924,78  

2.3. SINAPI 72961 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUB-LEITO ATÉ 20 CM DE ESPESSURA 
BASE E SUB-BASE 

M2  3.064,52   1,51   4.627,43  

3.     PAVIMENTAÇÃO    -     -     320.316,86  

3.1. SINAPI 74223/001 

MEIO FIO (GUIA) DE CONCRETO PRE-
MOLDADO, DIMENSÕES 
12X15X30X100CM (FACE SUPERIOR X 
FACE INFERIOR 
XALTURAXCOMPRIMENTO), 
REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 
CIMENTO:AREIA, INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO E REATERRO 

M  1.339,32   50,61   67.782,99  

3.2. SINAPI 72799 

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO 
SOBRE COLCHAO DE AREIA 
REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 
(PEDRAS PEQUENAS - 30 À 35 PEÇAS 
POR M2) 

M2  3.064,52   57,93   177.527,64  

3.3. SINAPI 73892/002 
EXECUÇÃO DE CALÇADA EM 
CONCRETO 1:3:5 (FCK=12 MPA) 
PREPARO MECÂNICO, E= 7CM 

M2  1.503,23   42,25   63.511,47  

3.4. SINAPI 73892/002 

RAMPA PARA ACESSO DE 
DEFICIENTES, EM CONCRETO SIMPLES 
FCK=25MPA DESEMBOLADA  
EXECUTADA COM O PISO TÁTIL DE 

M2  218,88   42,25   9.247,68  
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ACESSO AO PASSSEIO COM PINTURA 
INDICATIVA EM NOVA COR, DUAS 
DEMÃOS 

3.5. SINAPI 74223/001 

TRAVAMENTO EM MEIO FIO (GUIA) DE 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
REJUNTADO C/ARGAMASSA 1:4 
CIMENTO:AREIA, INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO E REATERRO 

M  44,40   50,61   2.247,08  

4.     SINALIZAÇÃO    -     -     2.644,51  

4.1. SINAPI 73916/002 
PLACA ESMALTADA PARA 
IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIM= 
45X25CM 

UND  8,00   109,24   873,92  

4.2. 
SICRO2 

DNIT 
4S0620301

CONFECÇÃO SUPORTE E TRAVESSA 
P/PLACA DE SINALIZAÇÃO 

UND  22,00   30,99   681,78  

4.3. 
SICRO2 

DNIT 
4S0620201

CONFECÇÃO DE PLACA DE 
SINALIZAÇÃO SEMI-REFLEXIVA  

M2  5,06   215,18   1.088,81  

5.     SERVIÇOS COMPLEMENTARES    -     -     1.648,02  

5.1. SINAPI 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2  4.847,11   0,34   1.648,02  

 
 

Item 
Descrição das 

Metas / 
Macrosserviços 

Valores Totais 
(R$) 

Início de Obra Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 Parcela 4 

CRONOGRAMA GLOBAL  350.228,42 

Parcela (%) 29,01% 24,04% 32,01% 14,94% 

Parcela (R$) 101.598,16 84.179,30 112.110,90 52.340,06 

Acumulado (%) 29,01% 53,04% 85,06% 100,00% 

Acumulado (R$) 101.598,16 185.777,46 297.888,36 350.228,42 

1. 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
18.164,32 

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 18.164,32 18.164,32 18.164,32 18.164,32 

2. 
TERRAPLENAG

EM 
7.454,71 

Parcela (%) 45,00% 55,00% 0,00% 0,00% 

Acumulado (%) 45,00% 100,00% 100,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 3.354,62 7.454,71 7.454,71 7.454,71 

3. 
PAVIMENTAÇÃ

O 
320.316,86 

Parcela (%) 25,00% 25,00% 35,00% 15,00% 

Acumulado (%) 25,00% 50,00% 85,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 80.079,22 160.158,43 272.269,33 320.316,86 

4. SINALIZAÇÃO 2.644,51 

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 2.644,51 

5. 
SERVIÇOS 

COMPLEMENTA
RES 

1.648,02 

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 1.648,02 

 
 
 
CORDEIROS – BA, ___ /____ /____ 
 
_____________________ 
Carimbo e Assinatura 
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PROTOCOLODERECEBIMENTODEEDITALEANEXOS 
 
À: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SENHOR PREGOEIRO MUNICIPAL 
REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0087/2017 
 
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento de refeições, marmitas, lanches, 
bebidas não alcoólicas e hospedagem, para atender às necessidades das diversas 
secretarias municipaispara o exercício de 2018. 
 
EMPRESA:__________________________________________________________________ 
 
CNPJ/MF:___________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO:________________________________________________________,Nº_______ 
 
COMPLEMENTO ___________________________BAIRRO___________________________  
 
CIDADE:_____________________________________________ESTADO:______________ 
 
E-MAIL:____________________________________________________________________ 
 
FONE:(____)_____________________CELULAR (____)______________________________ 
 
NOME DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL:___________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 
 
CPF:_________________________________RG:____________________________________ 
 
Obtivemos,nestadata,atravésdaDivisãodeCompraseLicitaçõesdestamunicipalidade,cópiadoinstr
umentoconvocatóriodalicitaçãosupramencionada. 
VisandoacomunicaçãofuturaentreestaPrefeituraeasuaempresa,solicitamosaVossaSenhoriapree
ncheroreciboderetiradadoEditaleremetê-loaoSetordeLicitaçãopormeio do email: 
setor.licitacao.pmc@gmail.com, fax(77)3447-2215 
ouserentreguediretamenteàDivisãodeLicitaçõesdestaPrefeituraMunicipal. 
AnãoremessadoreciboeximeaPrefeituraMunicipaldeCordeiros-
Baàresponsabilidadedecomunicaçãodeeventuaisesclarecimentoseretificaçõesocorridasnoinstru
mentoconvocatório,bemcomodequaisquerinformaçõesadicionais,nãocabendoposteriormentequ
alquerreclamação 
 
LOCAL:________________________UF:_________, DATA:______/_____________/_______ 
 
 
ASSINATURA:________________________________________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

 
I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02, 8.666/93, LEI 
COMPLEMENTAR 147/14.  
II - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 
III - PROCESSO ADMINISTRATIVO:0087/2017 
IV - ÓRGÃO: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORDEIROS 
V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EXECUÇÃO POR ITEM 
VII - FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃOPARCELADA. 
 
VIII - SESSÃO PÚBLICA: 
DATA: 22 de março de 2018. 
       HORA: 15:30hs 
LOCAL: No prédiodesta Prefeitura, sito à Praça Cel José Moreira Cordeiro, 104, 
Centro, Cordeiros – BA. 
Será conduzida pelo Pregoeiro Jairmar Maia da Silva, com o auxílio da equipe de apoio. 
 
IX - OBJETO: 
9.1. Constitui objeto desta Licitação, Contratação de empresa para fornecimento de 
refeições, marmitas, lanches, bebidas não alcoólicas e hospedagem, para atender às 
necessidades das diversas secretarias municipaispara o exercício de 2018, de acordo 
com as especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, 
prestação de serviços constantes do Anexo I. 
9.3 - A contratação com a (s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições 
constantesna Minuta do Contrato de Fornecimento, Anexo V deste Edital. 
9.4 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
 
X - FUNDAMENTO LEGAL  
10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 
147/2014, e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e 
anexos deste Edital, aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, 
suplementados pelos preceitos de Direito Privado. 
10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 
e anexos, que dele fazem parte integrante. 
10.3 - Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento de 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar de 
certame.  
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XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
11.1- Poderão participar do certame os interessados credenciados, que atenderem a 
todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus Anexos e, que pertençam 
ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  
11.2- Empresas portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC/PMC OU CRC 
DO ESTADO, poderão participar da licitação em substituição da Habilitação Jurídica. 
11.3 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas 
temporariamente de participar e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as 
declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº 
9.433/05 ou da Lei Federal 8.666/93. 
11.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 
ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 
representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais, 
conforme Lei 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei 8.666/93. 
11.5 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu 
resumo em Diário Oficial do Município, à disposição dos interessados, os quais poderão 
obtê-lo junto ao Departamento de Licitação e Contratos na sede desta Prefeitura de 
segunda a sexta das 8:30 às 12:00 hs. pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos mesmos 
locais e horários, pelo(s) Telefax 77-3447-2114. 
 
XII - CREDENCIAMENTO  
12.1 - Reputa-se credenciada junto ao pregoeiro a pessoa física regularmente designada 
para representar a licitante no processo licitatório. 
12.2 - O credenciamento de sócios far-se-á através da apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, e no caso das sociedades por ações, acompanhado do 
documento de eleição e posse dos administradores. 
12.3 - O credenciamento de mandatários far-se-á mediante a apresentação de procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecidaque contenha, 
preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo II, devendo ser exibida, 
no caso de procuração particular, o contrato social e suas alterações ou alteração 
consolidada autenticados. 
12.4 - Caso queira usufruir dos benefícios das Leis Complementares nº 123/2006 
e147/2014, deverá apresentar documento comprobatório (Certidão Simplificada da 
JUCEB) que a proponenteenquadra-se na condição de Micro Empresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte,emitido com a antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 
daabertura da licitação. 
12.4 - O credenciado deverá identificar-se exibindo documento oficial de 
identificaçãoque contenha fotoautenticado. 
12.5 - Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, ficando este adstrito a 
apenas uma representação. 
12.6 - Os documentos referidos nos itens anteriores poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada. 
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12.7 - A ausência do credenciado, importará a imediata impossibilidade de participação 
da licitante por ele representada, pois a presença física do representante legal da 
empresa é obrigatória, salvo autorização expressa pelo senhor Pregoeiro. 
12.8 - Iniciada a sessão pública do Pregão, não caberá desistência da proposta. 
XIII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. 
13.1- A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO Anexo III deste Edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes A e 
B. 
13.1.1 - Caso a licitante apresentar essa DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO Anexo III e tiver com a 
habilitação irregular e não podendo sanar durante a sessão será aplicado Processo 
Administrativo. 
13.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, além do nome da proponente e do n.º do CNPJ, os seguintes dizeres: 

13.2.1 -  ENVELOPE “A” PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º009/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.2.2 -  ENVELOPE “B” DOCUMENTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CORDEIROS-BA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º009/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

13.3 - A proposta deverá estar em original, datilografada ou digitada, apenas no 
anverso, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, 
datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo seu procurador, sendo 
necessária, nesta última hipótese, a juntada da procuração que contemple expressamente 
este poder. 
13.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 
acompanhada do original para autenticação do Pregoeiro ou por membros da equipe de 
apoio ou ainda pela Divisão de Compras deste Município.  
13.5 - Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará condicionada à 
verificação dos seus respectivos registros, por meio de consulta “on-line” ou até fax. 
(possibilidade de saneamento de falhas). 
 
XIV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – A, “PROPOSTA COMERCIAL” 
14.1 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ (CPF, quando se tratar de pessoa física) e Inscrição 
estadual/municipal; 

b) Número do pregão;  
c) Especificação detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa 

conformidade com as especificações do Edital – Anexo I, com marca e não será 
admitindo propostas alternativas; 

d) Preço unitário e total em moeda corrente do país, 02 casas decimais exemplo 
0,00, para os demais itens. 
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e) Especificar o nome do representante legal para assinatura do contrato, contendo 
nome completo, endereço, rg e cpf. 

f) As empresas deverão apresentar as propostas financeiras em Papel Timbrado da 
Empresa e em mídia de CD ou PENDRIVE no formato planilha do programa 
EXCEL, para a reformulação das propostas financeiras no ato do certame. 

14.2 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços por item para a quantidade 
total demandada, expressando os valores em moeda nacional, reais e centavos, em duas 
casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
14.3- Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em 
algarismo (número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e 
caso ocorrendo divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
14.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 
despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: 
impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
14.5 - A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da entrega da proposta, facultado, porém, aos licitantes estender tal 
validade por prazo superior a este. 
14.6 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer.  
14.7 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem 
propostas com preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
14.8 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 
deste Edital ou que consignarem valor unitário superior aos praticados no mercado ou 
com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
14.9 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados. 
14.10 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisada um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
 
XV – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – B, “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” 
15.1 - O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir, 
numerados e relacionados os quais dizem respeito a: 
 Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
a- Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se 
tratando de  pessoa física); 
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b- Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
c- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 
d- Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas 
Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
e- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 
da Lei Federal n.º 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ou empresa, sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.   
f – Quadro de Sócio e Administradores (QSA) da pessoa Jurídica, emitido pela Receita 
Federal, com data não superior a 30 dias. 
g – Cópia do RG e CPF dos sócios 
h – Alvará de Funcionamento  
 Regularidade Fiscal: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
a- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
b- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 
sede ou ao domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame; 
c- Prova de regularidade de débito com as fazendas estadual e municipal quando for o 
caso, da sede ou do domicilio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal em conjunto com a Regularidade 
do Sistema de Seguridade Social (INSS) do domicílio ou sede da empresa, mediante 
certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão da Dívida Ativa da 
União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
e- Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia, (FGTS.  
f- Certidão negativa de débito trabalhista – CNDT. 
 Qualificação Econômico – Financeira: Será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 
a- Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes 
da  licitação ou de execução patrimonial, expedidas pelo distribuidor do domicilio da 
pessoa física. 
b- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente lançados no livro diário 
registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a 
situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme 
o caso, publicação do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde 
foram transcritos o balanço e a demonstração de resultado, com os respectivos Termos 
de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 
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b.1 – As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço 
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de 
abertura e encerramento; 
b.2 - Dispensada para as empresa MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhado do contrato e nota fiscal do referido atestado 
b) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor,em atendimento ao inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 
98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o 
caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
c) Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 
Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), cuja consulta 
será realizada através do Portal do Conselho Nacional de Justiça. Com data de emissão 
até 30 dias anteriores a data da sessão. 
* Os documentos de habilitação poderão vir em fotocópias autenticadas, ou por 
fotocópias simples acompanhada dos originais para serem autenticados pela 
Equipe de Apoio. 
 
16.1 - FASE INICIAL 
16.1.1 - No horário e local indicado na cláusula VIII deste edital, será aberta a sessão 
pública deprocessamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame, com duração mínima de 20 (vinte) minutos.  
16.1.2 - Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro 
a DECLARAÇÃO DEPLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO previstas neste edital, Anexo III e após esta fase 
os envelopes A - Proposta de Preços e o Envelope B - Habilitação, não sendo mais 
aceitas novas propostas. 
16.1.2.1 - No ato do credenciamento o representante deverá entregar declaração dando 
ciência de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
16.1.2.2 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou 
EPP), nos termos da Lei Complementar nº 147 de 2014, e para que estas possam gozar 
dos benefícios previstos nos capítulos V e VI da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação 
como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – Anexo VIII. 
16.1.3 - Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, 
com a respectiva documentação, não cabe desistência da proposta. 
16.1.4 - A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de 
habilitação será realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes e pelo pregoeiro. 
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16.1.5 - O pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as 
propostas nele contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
16.1.6 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento às condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que o 
objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital e apresentarem 
preço baseado exclusivamente em propostas dos demais licitantes. 
16.1.7 - Ocorrerá a divulgação das propostas recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas no edital. 
16.1.8 - O pregoeiro, após o exame e conferência das propostas, classificará a de menor 
preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) relativamente à de menor preço. 
16.1.9 - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de 
preços nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as propostas 
subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
16.1.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas 
as propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
16.1.11 - Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do 
edital e estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter o melhor preço. 
16.1.12 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá 
suspender a sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas. 
 
XVII –ETAPACOMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
17.1 - Após a classificação das propostas de menor preço e aquelas que tenham 
apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à 
de menor preço unitário, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais 
pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar 
seus lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido 
dos demais, em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor 
valor. 
17.2 - Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor 
valor anteriormente registrado. 
17.3 - Não serão admitidos dois ou mais lances verbais do mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
17.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
17.5 - O pregoeiro poderá a qualquer momento na etapa de lances inserir o degrau e 
retirá-lo, quantas vezes achar necessário.  
17.6 - Não ocorrendo lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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17.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
17.8 - A etapa de lances será considerada encerrada, quando todos os participantes desta 
etapa declinarem da formulação de lances. 
17.9 - Sendo aceitável a proposta de menor preço, o pregoeiro dará início à fase de 
habilitação com a abertura do envelope contendo a documentação do proponente da 
melhor oferta, confirmando as suas condições de habilitação. 
17.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, o licitante habilitado 
será declarado vencedor.  
17.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 
17.12 -Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
o pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até 
a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
17.13 -Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de 
menor preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoeiro deverá 
restabelecer a etapa competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios 
anteriormente definidos neste Edital. 
17.14 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e 
exigências deste edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para o 
Tribunal, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados no mercado para 
execução do objeto do contrato. 
17.15 - O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata da sessão, na qual 
serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise 
da documentação exigida para habilitação; os recursos interpostos e demais ocorrências 
relevantes. 
17.16 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser sanados na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre habilitação, inclusive mediante a substituição e apresentação de 
documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
17.17 - Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada. 
17.18 - A Ata da sessão deverá ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes 
presentes. 
17.19 - Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços 
readequada ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade 
com a proposta escrita. 
17.20 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado 
verbalmente para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de 
cada lote. Mas não poderá ser maior do lance verbal vencedor do lote. 
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XVIII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
18.1 - Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através do registro da 
síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada 
implicará a decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro. 
18.2 - Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem 
terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
18.3 - O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do 
órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 
03 (três) dias úteis.  
18.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
18.5 - A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para decidir sobre o recurso. 
 
XIX - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1 - Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da 
licitação à empresa vencedora para posterior homologação do resultado pela autoridade 
superior. 
19.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante 
vencedora, homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
19.3 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
XX - DA ASSINATURA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
20.1- A Adjudicatária será convocada a assinar o Contrato no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer ao Setor 
de Licitações, Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Cordeiros-BA. 
20.2- Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que 
detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
procurador com poderes expressos.  
20.3- O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital 
e será emitido para o CNPJ informado na proposta de preços. 
20.4- A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, 
por escrito, nas mesmas condições desta Ata de Registro ou Contrato, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
a)- Se por ocasião da Assinatura da formalização do contrato, as certidões de 
regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativo de 
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Débitos Trabalhista (CNDT), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão 
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada 
b)- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade, tratada noitem VI, mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se 
realizar. 
18.6- A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou apelações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  
18.7- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular de que se trata o item 18.5, alínea (a) ou se recusar a 
assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar 
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
a)- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, 
contados da divulgação do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 
18.8 – Aata de registro de preço terá duração de 12 (doze) meses contados da data de 
sua assinatura. 
 
XXI - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO 
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
21.1 - O preço será fixo e irreajustável, mas poderá ser analisado um reequilíbrio 
financeiro no caso da ocorrência de variação brusca de mercado indicado pelo IGPM ou 
outro índice. 
 
XXII - ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
22.1 - Deverá ocorrer no dia, hora e local designados no item VIII deste Edital, após 
concluída a fase de habilitação, observados os prazos recursais. 
22.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
XXIII - CONDIÇÕES DE ENTREGA 
23.1 - As aquisições dos materiais objeto desta licitação será entregue conforme as 
ordens de fornecimento no prazo máximo de 08 (oito) dias após a autorização. 

 
XXIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
24.1 - O pagamento através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias 
efetuado e após atestado de recebimento da seguinte forma: 
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24.2 –As certidões de regularidades fiscais devem ser apresentadas junto com a 
Nota Fiscal, conforme determinação do TCM. (INSS, FGTS, CNDT). 
24.3 - Pagamento será mensal a serem pagas no prazo de até 30 dias, conforme emissão 
da Nota Fiscal/Fatura, após atestado a entrega do referido lote; 
24.4 - As despesas da prestação de serviços acima serão cobertas por recursos 
financeiros oriundos: 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
01 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
2083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 
0308 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
01 - SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

XXV - FORMA DE EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS /FATURAS 
25.1 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias 
e separadas por ordenador da despesa. 
 
XXVI – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
26.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
das Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do 
Contrato Anexo V deste Edital. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

511A6159B18DE148D41E95CEC73CAA4F

quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 227

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 15 de março de 2018  |  Ano IX - Edição nº 00696 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 228

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 

26.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do serviço e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas.  
26.6 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
XXVII - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 
 
 
XXVIII – RESCISÃO 
28.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8666/93. 
28.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos 
casos enumerados nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 
28.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 
28.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
XXIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
29.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e 
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas 
no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo.  
29.2 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem o prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório: 
29.3 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e 
descredenciamento no Cadastro Único de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros - Bahia, pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta de preço; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo, desacato ao pregoeiro e aos participantes do 

certame; 
h) Cometer fraude fiscal; 

29.4 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
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prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório: 
29.5 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
29.6 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos 
do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 

29.7 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 29.3.  
29.9 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração 
Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do município até o comprimento de penalidades que lhe foi 
imposta. 
29.10 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada. 
29.11 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração. 
29.12 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
deverá recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da 
Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 
29.13 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
29.14 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 
29.15 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista do processo. 
XXX – DOS ANEXOS 
Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

a) Anexo I – Proposta de Preços; 
b) Anexo II – Modelo de Procuração (credencial); 
c) Anexo III – Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 
d) Anexo IV – Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 
e) Anexo V – Minuta de Contrato; 
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f) Anexo VI – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte 

g) Anexo VII – Termo de Referência 
h) Anexo VIII – Modelo da Ata de Registro de Preço 
i) Anexo IX – Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preço 

XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
31.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
31.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 
pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
31.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
31.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente 
formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura 
do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 
31.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro 
da Comarca de Cordeiros, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
30.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
31.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
31.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
31.9 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial do Município. 
31.10 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão 
publicados no Diário Oficial do Município. 
31.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada no Setor de Licitações, Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Centro, Cordeiros – Bahia. 
31.12 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 
o ato convocatório do Pregão. 
31.13 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 
de até 01 (um) dia útil à data fixada para o recebimento das propostas. 
31.14 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
31.15 -Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com 
observância da legislação em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 e 
demais normas e redações aplicáveis. 
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XXXII – FORO 
32.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba - Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Contrato, das testemunhas.   
 
Cordeiros - Bahia,05 de março de 2018. 
 
 
Jairmar Maia da Silva 
Pregoeiro Municipal 
 

ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
ATT: SR. PREGOEIRO MUNICIPAL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 009/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0087/2017 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições, marmitas, lanches, bebidas não 
alcoólicas e hospedagem, para atender às necessidades das diversas secretarias municipaispara o exercício 
de 2018, conforme especificações descritas no anexo I do Edital. 
 

LOTE  

ITEM UN. QUANT. PRODUTO MARCA Pç UNIT.   Pç. TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE  

 
Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- forneceremos os materiais com as especificações constantes no edital; 
- forneceremos os materiais de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura; 
- que estamos cientes da forma do prazo de execução e forma de execução dos produtos/serviços ora 
licitados, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas 
penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10520/2007. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não 
figuram empregados da Prefeitura Municipal de Cordeiros, e que os mesmos estão aptos a 
participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
EMPRESA LICITANTE:  
C.N.P.J./MF Nº.  
ENDEREÇO:  
TELFAX:  
CEL: 
EMAIL: 
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NOME DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
CPF DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
RG DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
CEL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO: PROPRIETÁRIO 
LOCAL E DATA 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  
CPF:    
RG: 

 

Carimbo com CNPJ e Endereço da Empresa 
Licitante 

 
ANEXO II 

 
 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
009/2018 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 

 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ 
como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar 
todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-
lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e 
desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais 
condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
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Cordeiros, _____de __________________ de ______. 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 

 
ANEXO III 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
009/2018 

 
 
                Declaramos sob as penas da lei 8.666/93, especialmente em face do 
quanto disposto neste edital, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 

 
Cordeiros, _____de __________________ de ______. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
009/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V 
do art. 98 da Lei Estadual 9.433/05, que não empregamos menor de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos.  

 
 
 

 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
 

_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
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E ASSINATURA 
 

 
 
 
 

 

 

ANEXO V 

 
MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO DE 
FORNECIMENTOQUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS E 
......................................................... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e xxxxxxxxxxxxxx portador inscrito 
no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-00 endereço na  Av................., s/nº cidade.......... – 
Ba, Representado por xxxxxxxxxxx RG. ....................SSP – BA – CPF 
..................................., ora denominadoCONTRATADA com base no PREGÃO 
PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOnº 009/2018, e 
disposições das Leis Federais 10.520 de 17 de julho de 2002 e 8.666 de 21 de junho de 
1993 e alterada pela Lei 8.883/94,resolvem celebrar o presente Contrato de 
Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1-Constitui objeto desta Licitação, Contratação de empresa para fornecimento de 
refeições, marmitas, lanches, bebidas não alcoólicas e hospedagem, para atender às 
necessidades das diversas secretarias municipaispara o exercício de 2018, de acordo com as 
especificações constantes do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I. 
§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
§ 2º - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.  
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II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por 
conta dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total do contrato é de R$ 
.......................(........................................................), referente aos lotes 
.............................  
3.1.1 - O pagamento em conformidade com o materialentregues no mês, no prazo de até 
30 (trinta) dias e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias, com as 
certidões de regularidades fiscais (FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND ESTADUAL 
E CND MUNICIPAL). 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos 
e despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e 
outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste instrumento. 
§ 2° - O pagamento será efetuado com base na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, no 
mínimo 02 (duas) vias, conforme o caput. 
§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de 
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Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual. 
§ 4º - A Contratante deverá manter atualizada a documentação de habilitação e 
qualificação técnica durante a vigência do contrato. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
4.1- A entrega dos itens registrados será parcelada, no prazo de 08 (oito) dias, após a 
solicitação da Contratante através de seu órgão responsável. 
4.2- O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas 
na Lei 8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V 
deste Edital. 
4.3-Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega 
do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
4.3 - O recebimento será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração ou outra 
Secretaria indicada por esta Prefeitura, que realizará verificação da conformidade do 
objeto com as especificações do edital.  
4.4- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à 
contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
4.5 Termo de contrato terminará em 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogável 
por igual período, conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação 
ou interrupção do fornecimento do material contratado, exceto quando isso ocorrer por 
exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a 
sua ocorrência; 
b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 

a boa execução do     objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 
8666/93 com as alterações da Lei 883/94; 

a) Emitir Notas Fiscais ou Faturas deverão ser apresentadas no mínimo 
em 02 (duas) vias. Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos 
estabelecidos no Edital e do contrato. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1- Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Cordeiros, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês 
seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
dareferida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93 com as alterações da 
Lei  8.883/94. 
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VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1- O regime de execução do presente contrato é de aquisição parcelada por item 
correspondente ao(s) lote(s) ganho(s). A aquisição dos serviços conforme cronograma 
Secretaria de Administração.  
 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1- O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas nos Artigos 77 ao 80 da Lei Federal 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2. A CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93. A 
multa aplicada para a inexecução do contrato terá os seguintes limites máximos: 
8.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total 
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
sua convocação; 
8.2.2. 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia corrido de 
atraso no fornecimento, sobre o valor do fornecimento não realizado; 
8.2.3. 0,7% (zero vírgula sete por cento) ao dia, sobre o valor do fornecimento não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 
8.3. A CONTRATADA responderá por qualquer dano ou prejuízo que causar, por ação 
ou omissão, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços 
cobertos durante o período de garantia dos equipamentos fornecidos. 
§ 1º- O valor correspondente a multas ou indenizações contratuais será descontado da 
caução prestada para cobertura do período de garantia do presente contrato, ficando 
obrigada a CONTRATADA a recompor o valor da garantia no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
§ 2º-Caso o valor das multas ou indenizações ultrapasse ao valor caucionado, fica o 
CONTRATANTE autorizado a cobrar a diferença ou o valor total, caso a caução não 
tenha sido reposta, independente da cobrança judicial das multas e indenizações 
superiores ao valor caucionado da CONTRATADA. 
§ 3º– A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
IX - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1- A inexecução total ou parcial desse Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para 
tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III Artigo 77 ao 80 da Lei 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
Parágrafo Único - No caso de rescisão Contrato, a Contratada receberá, apenas, o 
pagamento relativo ao objeto fornecido à Contratante. 
 
 X - CLÁUSULA DÉCIMA - COBRANÇA JUDICIAL 
10.1- As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
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XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. É vedado à CONTRATADA transferir este Contrato a terceiros. 
11.2. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
11.3. São partes integrantes deste Contrato o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, incluindo as condições ali estabelecidas e as correções e 
esclarecimentos feitos durante o processo licitatório, bem como as Propostas de Preços 
da CONTRATADA, além dos Anexos ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2018 PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas.   
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Cordeiros-BA, _____de __________________ de ______ 

 
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante                                                                       
 
 
Contratada 
CNPJ: 
Representante Legal: 
CPF: 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_____________________________  _____________________________ 
CPF:                                                               CPF: 
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ANEXO VI 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
009/2018 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Para fins do disposto no Edital Do PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2018 PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 
declaro, sob as penas da lei, que a empresa 
_______________________________, inscrita no CNPJ no 
__________________________, cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 
Complementar no 147 de 2014, em especial quanto ao seu art. 3º, estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e 
no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 
 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 147 de 2014, e que se 
compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 
seja declarada vencedora do certame. 
 

 
 
 

Cordeiros,_____de __________________ de _____. 
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_____________________________________________________ 
 RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 
PARA SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Número 
009/2018 

 
 

LOTE I - REFEIÇÕES

ÍTEM UND QNT DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR. UNT. VLR. TOTAL

1 UND 500 Água Mineral s/ gás 500 ml 

2 UND 600 café da manhã (café c/ leite, pão c/ 
queijo e presunto) 

 

3 UND 300 Lanches (café c/ leite ou suco, pão c/  
queijo e presunto) 

 

4 UND 2000 Marmitex (feijão, arroz, macarrão, 
carne e salada). 

 

5 UND 2000 PF (feijão, arroz, macarrão, carne e salada). 

6 UND 2000 Refeições Comercial (almoço, janta),  
(feijão, arroz, macarrão, carne e salada). 

  

7 UND 600 Refrigerante 1 Lt 

8 UND 500 Refrigerante 2 Lt 

9 UND 500 Refrigerante 600 Ml 

10 UND 600 Refrigerante Lata 

11 UND 500 Suco 300 ML (Laranja, Goiaba, Abacaxi) 

VALOR TOTAL  

 
LOTE II 

ITEM PRODUTO UND.  QNT. VLR. UNT. 
VLR. 

TOTAL  

1 Coxinha c/ recheios diversos  25 GRAMAS UND.  10.000     
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2 Pasteis de festa c/recheios diversos  15 GRAMAS UND.  10.000     

3 Pão de forma com patê  30 GRAMAS UND.  10.000     

4 Empadas de festa c/ recheios diversos  25 GRAMAS UND.  10.000     

5 Bolinho de queijo  50 GRAMAS UND.  10.000     

6 Risoles  30 GRAMAS UND.  10.000     

7 Pasteis de forno  25 GRAMAS UND.  10.000     

8 Quibe  25 GRAMAS UND.  6.000     

9 Enroladinho de salsicha de frango  15 GRAMAS UND.  10.000     

10 Pão de queijo  50 GRAMAS UND.  5.000     

11 Sanduiche c/ baguete  30 GRAMAS UND.  5.000     

12 
Sanduiche natural pão de forma (Peito de peru, queijo, 
alface e patê) 

UND. 4.000     

Valor Total R$  

LOTE III 

ITEM PRODUTO UND.  QNT. VLR. UNT. 
VLR. 

TOTAL  

1 Torta doce kg 100     

2 Torta salgada Kg 100     

3 Bolo s/ recheio sabores diversos Kg 100     

Valor Total R$  

LOTE IV 

ITEM PRODUTO UND.  QNT. VLR. UNT. 
VLR. 

TOTAL  

1 Doce de leite kg 50     

2 Cocada c/ 50 und 30 GRAMAS pct 40     

3 Doce de banana c/ 50 und 20 GRAMAS pct 40     

4 Brigadeiro 5 GRAMAS Und.  4.000     

5 Beijinho 5 GRAMAS Und.  4.000     

6 Trufa diversos sabores c/ 50 und 40 GRAMAS pct 40     

Valor Total R$  

LOTE V 

ITEM PRODUTO UND.  QNT. VLR. UNT. 
VLR. 

TOTAL  

1 Picolé diversos sabores und 10.000     

2 Sorvete diversos sabores pote c/ 10lts und 100     

Valor Total R$  
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LOTE VI 

ITEM PRODUTO UND.  QNT. VLR. UNT. 
VLR. 

TOTAL  

1 Cachorro quente (Pão, salsicha etc...) und 5.000     

Valor Total R$  

LOTE VII 

ITEM PRODUTO UND.  QNT. VLR. UNT. 
VLR. 

TOTAL  

1 
Lanche (pão, hambúrguer, queijo, presunto, alface, 
tomate, batata palha, milho) 

und 5.000     

Valor Total R$  

 

 
 
 

  

LOTE VIII 

ITEM PRODUTO UND.  QNT. VLR. UNT. 
VLR. 

TOTAL  

1 Mini pizza sabores diversos 100 gramas und 5.000     

2 Pizza media diversos sabores 500 gramas und 1.000     

3 Pizza família 100 gramas und 1.000     

Valor Total R$  

 

LOTE IX 
HOSPEDAGENS 

Ítem UND QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO V. Unt. V. Total 

1 UND 800 
Diária simples em,  apt simples em quartos individuais, duplos ou 
triplos (com café da manha) 

    

2 UND 
800 Diária simples em, aptsuite em quartos individuais, duplos ou 

triplos ( com café da manha). 
    

3 UND 
800 Diária completa em, apt simples em quartos individuais, duplos ou 

triplos (com café da manha, almoço e janta). 
  

4 UND 
800 Diária completa em, aptsuite em quartos individuais, duplos ou 

triplos. Comple( com café da manha, almoço e janta). 
  

VALOR TOTAL LOTE  R$  

 
 
Fonte: 
- Banco de Preços do Município 
- Banco de Preços do Governo Estado da Bahia 
- Banco de Preços do site www.bancodeprecos.com.br 
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ANEXO VIII 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº000/2018 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.0087/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
Aos _____________ dias do mês de _________ do ano de 2018, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, 
Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a 
empresa...................................sediada à ..............................................,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ................................, Inscrição Estadual nº .........................., 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo 
Sr........................................,brasileiro, solteiro, residente e domiciliado em 
............................, portador do RG nº ............................. - SSP/..........e CPF nº 
.............................,acordam proceder, nos termos  da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei 8.883/94, e do Edital do PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe, parte integrante 
do presente instrumento independente de transcrição, ao REGISTRO DE PREÇOS 
PARAFORNECIMENTO DE GÁS GLP  PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS– BA PARA O EXERCÍCIO DE 
2018, conforme solicitação, constantes no anexo I que acompanha o Edital, nas 
condições abaixo. 
 

LOTE QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
 VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 
ITEM  TOTAL LOTE 

1      
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*U.F - Unidade de Fornecimento 
 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua data de assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos 
do Artigo 57, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666/93, quando a proposta continuar mostrando-
se mais vantajosa. 
 
Dotação Orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
Cordeiros – BA, ....____________________. 
 
______________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
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______________________ 
Contratante 
 
Testemunhas: 

 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 

 
 

ANEXO IX 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/2018. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0087/2017. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2018 
INTERESSADO: TODAS AS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 
 
 
Empresa........................................................sediada à Avenida ......................................, 
Bairro ......................... – .......................... – Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................., Inscrição Estadual nº ..................................., doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo ............................................., brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado em ...................................... – Bahia, portador do RG nº 
................................. - SSP/BA e CPF nº ..................................... conforme instrumento 
em anexo, vem pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal 
Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia- 
Bahia obriga-se ao quanto segue: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O Objeto deste Termo de Compromisso de Fornecimento é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR Contratação de empresa(s) 
parafornecimento de gás glp para atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Cordeiros – BA para o exercício de 2018, de acordo com as especificações constantes 
do Pedido de Cotação – PCT – Anexo I Pregão Presencial, devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada em _______________ de 2018 e adequada em 
________________ 2018, originária da licitação Pregão Presencial nº 009/2018 e 
conforme ANEXO I deste Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste no 
resumo final da licitação confirmado em ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, parte 
integrante deste Termo, como se aqui estivesse transcrita. 
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1.2. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados no Anexo I deste 
Termo de Compromisso de Fornecimento, ficam registrados para fins de cumprimento 
deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o PROMITENTE e 
o MUNICÌPIO DE CORDEIROS, através das Secretarias Municipais e Órgãos deste 
Município. 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal 
afirmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado 
pela Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 
acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
1.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o CONTRATANTE por 
nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.6. Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão 
à disposição da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações 
nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão pela dotação 
orçamentária: 
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 
2011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
0305 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
2020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
2032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02 - FUNDEB - FUNDO NAC. DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA 
2037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB - 40% 
0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 – SECRETARIA DE SAÚDE 
1012200122.046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - PSF 
1030200122.023 – Gestão das Ações de AssitHosp e Ambul. Med. Complexidade 
0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2087 - GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
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0311 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
01 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER 
2034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - 
CULTURA,DESPORTO E LAZER 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR para os lotes ................... resultantes do 
resultado da licitação e constante(s) da proposta apresentada no Pregão Presencial nº. 
009/2018, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 
perfazendo o valor total estimado de R$ .................. (............................................), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e para fiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza. 
3.2. O pagamento será realizado pela Administração Municipal em até 30 dias após o 
recebimento e emissão da Nota Fiscal, respeitando os prazos de liberação dos recursos, 
através de crédito em conta corrente junto ao banco e agência bancária informados pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR em sua respectiva proposta de preços, após o 
recebimento definitivo dos materiais atestado pela Unidade Requisitante da licitação, 
após conferência dos materiais e quantidades recebidas, com emissão de respectiva Nota 
Fiscal e as certidões negativas (INSS, FGTS, CNDT, CND FEDERAL, CND 
ESTADUAL E CND MUNICIPAL) nos termos da legislação vigente. 
3.3. Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos 
realizados pela Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do 
vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE pro rata tempore. 
3.4. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
contratada o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 
3.5. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, 
com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após 
assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação 
vigente. 
3.6. A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratado, 
para a Unidade Requisitante mencionada no Item XXIII deste edital, NÃO PODERÁ 
ESTAR VINCULADA A DÉBITOS DE OUTRAS UNIDADES, porventura 
existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1. Este Termo de Compromisso de Fornecimento terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos necessários, para atendimento àsSecretarias Municipais de 
Cordeiro, unidade requisitante do presente processo licitatório. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
5.1. Cumprir o presente Termo de Compromisso de Fornecimento conforme disposições 
nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
5.2. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura 
firmados, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de 
Fornecimento. 
 
5.3. Entregar o produto diretamente da bomba de combustível em até 08 (oito) dias do 
recebimento da(s) Ordem(s) de Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da 
Administração Pública responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
5.5. Apresentar-se junto à Administração Municipal quando convocado, no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da convocação, 
durante o período de vigência deste Termo e Ata de Registro de Preços, para assinatura 
do contrato de fornecimento, nos termos e cláusulas previstas neste edital. 
5.6. Corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 
desta licitação. 
5.7. Acompanhar a confecção do Termo de Compromisso de Fornecimento, da Ata 
de Registro de Preços e do Contrato de Fornecimento ou documento equivalente, 
com vistas a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador, situado no 
endereço mencionado, conforme segue: 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, n.º 41, Centro, Cordeiros, Bahia. 
Fone/fax: 77-3447-2114 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O fornecedor poderá ser convocado a qualquer momento, durante o período de 
vigência deste Termo e Ata de Registro, para assinatura do contrato, que deverá fazê-lo 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento da 
convocação via comunicação expressa. 
6.2. A PREFEITURA MUNCIPAL DE CORDEIROS ESTADO DA BAHIA, 
observados os critérios e condições estabelecidas neste edital, poderá contratar, 
concomitantemente, com dois ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento do bem ou serviço do licitante e obedecida 
a ordem de classificação das respectivas propostas. 
6.3. Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, a ADMNISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá chamar os demais licitantes 
que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de classificação, propondo 
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados, pelos preços 
apresentado pelo primeiro colocado. 
6.4. Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços 
apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá realizar nova licitação, 
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perdendo o participante desta Ata de Registro, a critério da administração, o direito de 
preferência. 
6.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
6.6. Os contratos decorrentes deste Termo e Ata de Registro terão sua vigência 
conforme as disposições contidas no Edital e nos respectivos contratos, obedecido ao 
disposto no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
6.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
registradas, acréscimos que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade licitada para cada lote/produto registrado. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO, ENTREGA E 
RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
7.1. O compromisso de fornecimento estará perfeitamente caracterizado mediante a 
emissão da Nota de Empenho da unidade gestora da despesa, com posterior 
encaminhamento da(s) Ordem(s) de Compra(s) Pedido (s) aos respectivos 
PROMITENTES FORNECEDORES de cada lote licitado. 
7.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço mencionado ou no local 
previamente definido, em até 08 (oito) dias do recebimento da(s) Ordem(s) de 
Compra(s) (Pedido(s) emitida pelo órgão da Administração Pública responsável pelo 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços (Gerência de Compras). 
7.3. Os produtos serão recebidos pelos respectivos órgãos, da Unidade Requisitante 
participante desta licitação que procederá a verificação da conformidade do material 
com a(s) especificação (ões), no prazo de até08 (oito) dias contados do seu 
recebimento. Transcorrido tal prazo sem que a Unidade requisitante, através do órgão 
responsável, aponte quaisquer desvios, falhas, vícios, defeitos ou desconformidades no 
que se refere aos produtos entregues, será declarado o recebimento definitivo do(s) 
produto(s) 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do 
PROMITENTE CONTRATADO pela perfeita execução deste Termo de 
Compromisso e Contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto 
contratado. 
7.5. Correrá por conta do CONTRATADO (A), toda e qualquer despesa com ensaios, 
testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita 
execução do objeto deste instrumento. 
7.6. O detentor do termo de Compromisso de Fornecimento é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os materiais em que se verificarem 
vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação. 
7.7. A NOTA FISCAL de fornecimento DEVERÁ SER EMITIDA EM 
CONFORMIDADE COM A UNIDADE DE FORNECIMENTO INDICADA NO 
ANEXO I deste edital e da proposta do fornecedor, visando facilitação do 
gerenciamento por parte do Órgão Gerenciador do Registro de Preços e fiscalização 
realizada pelos Órgãos de Controle previstos na legislação vigente. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
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8.1. Este Termo de Compromisso poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
previstas na legislação vigente, disposições previstas no Item XXI, deste edital. 
8.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado. 
8.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
suspensão do item da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.6. Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da 
Administração Publica responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente. 
8.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos 
contratos decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal 
do CONTRATADO e de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de 
mercado. 
8.9. A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos 
no Item XXVII, Parte C – Disposições Gerais deste edital, e terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 
9.1. Competirá ao Órgão Solicitante do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
9.1.1. Competirá ao CONTRATANTE do Registro de Preços, através da Unidade 
Requisitante e do Órgão Gerenciador: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
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ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato; 
d) promover, com a presença da contratada, a verificação da execução já realizada, 
emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos; 
e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 
f) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
g) ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja 
permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação 
fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes 
das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha; 
h) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 
9.2. O recebimento do objeto se dará pelo Órgão solicitante e, considerar-se-á 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratado, para todos os efeitos, 
salvo justificativa escrita fundamentada. 
9.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
9.4. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento 
em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
9.5. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para o Município de Cordeiros. 
9.6. Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os 
produtos efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los 
imediatamente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições do Termo de Compromisso e da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não retirar o respectivo Termo de Compromisso e sua via da Ata de Registro de 
Preços ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
10.2. A inexecução contratual, do Termo de Compromisso ou da Ata de Registro de 
Preços, inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
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a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
10.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
10.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso. 
10.2.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 
administrativa e judicialmente. 
10.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 
multa porventura imposta. 
10.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Administração, nas seguintes hipóteses: 
a) quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
b) por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador 
de serviços, nas hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
11.3. Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à 
negociação com o fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução 
do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
11.3.1. No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de 
serviço, a comunicação será feita mediante publicação no diário oficial do município de 
Cordeiros abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação. 
http://pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br/ 
11.4. O fornecedor ou o prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do preço 
registrado, mediante justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade temporária 
ou definitiva descumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE 
LICITAÇÃO 
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12.1. Integra o presente Termo e Ata de Registro, como se nele estivessem transcritas, 
as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo 
constante deste Edital e nos seus anexos. 
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente termo. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 
 
Cordeiros – BA, ________________ 2018. 
 
_____________________ 
Delci Alves Luz 
Prefeito 
 
 
______________________ 
Contratante 
 
 
Testemunhas: 

 
___________________________       __________________________ 
CPF:                                                     CPF: 
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